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_ ACTOS DO PODER EXECUTIVO:

Decreto n. 13.109, que autoriza a Compa-
- labia Brasileira Carbonifera de Araranguft
a construir tira ramal da linha da l`lbaião
a Ararangua para servir a zona carbonifera
das cabeceiras do Urussanga.. 	 •
SECRETATIIAS DE ESTADO:

MInisterio da Agricultura, Industrio e Com-
, mercio — Decreto dç 17 do corrente.
Ministerio tia Tuotiça e Negoelos Interiores

— Expediente das Directorias 'de Justiça,
Interior, Geral de Saude Publica e Conse-
lho Superior do Ensino e da Policia do
Districtoei Federal.

zilnisterio da Fazenda — Portarias — Expor
• cliente das Directorias do Gabinete do

•I'hesouro Nacional, da Receita e da Des-
. p za Publica, e do Patrimonio Nacional, da

• Recebedoria do District° Federal, e da RR:
prensa Nacional e Diario Official.

• Ministerio da Marinha — Portarias — Ex-
pediente.	 .

Ministerio da Guerra — Despacho — Expe-
diente.

Ministerio da Viação e Obras Publicas
Expediente das Directorias Geraes de Cm.
tabiliclade, Correios e Telegraphos e Cor-, reios.

Ministerlo rd_a. Agricultura, Industrio e Com-
? mercio	 Expediente da Directoria Geral
• de Agricultura..

Tribunal de Contas — Diario dos Tribunaes
— Instituto Hisiorlco — Noticiario

- Parte commercial — Junta Commercial -7
• Rendas publicas — Marcas registradas

Eclitaep e avisos — Sociedades anonymas
— Patentes de invenção — Annuncios.
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ACTOS DO PODER EXECUTIVO
1.•••••••n•• n• 	

DECRETO N. (3.100 —PE .17 DE 311 MO DE 1918

Autoriza a Companhia P,rasileira Carbonifera
do Araranfrua a construir uni ramal da
linha do Tubarão a-Araranguil para servir
a zona carbonifera das cabeceiras -do rio

• Urussatiga
• O Presidente da Republica. dos Estados Uni-

dos do Brasil, attendenclo ao que requereu a
Companhia Brasileira Carbonifera de Araran-'
guk e no intuito de servir a zona carbonifera,
das cabeceiras do rio Urussanga, resolvo auto:
rizar a mesma companhia a construir um
ramal da linha de Tubarão a Araranguá, que,
éartindo da estação do Ulmeiro 34 desta
linha-o seguindo pela margem direita do rio
Urussanga até a barra do rio Caethé, e
polo valia deste rio, vá. attiágir à sobredita,
zona carbonifera, tudo do accérdo com os
decrélos u. 12.478, de 23 de maio de 1917, o
n. 12.933, de 20 de março do corrente anuo.
• Rio do Janeiro, 17 do julho de 1918, 97° da
Indepondencia e 30° da Republica.

• WENÇESIAU BRAZ P. GomEs.

- I,- 4.- .
	 Augusto Tavares de Lgra.
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DOMINGO, 21 DE JULHO DE 190

Ilinisterio. da Agricultura, Industria
e Comercio

Por decretos de V de julho de 1918 foram
concedidas aos Drs. Custodio da Sirva Braga,
Joaquim Furtado do Menezes o Lucio José ¡los
Saii tos,leutos da Escola do Minas de Ouro Preto,
o primeiro e o ultimo cathedraticos e o segundo
substituto, de accôrdo com o art. 20 do regu-
lamento que acompanha o decreto n. 8.039,

•de 26 do maio de 1910, combinado com o
art. 31 do Codigo dos Institutos Ofticiaes do

-Ensino Suporior e Secundará), approvado pelo
decretou. 3.890, do 1 do janeiro do 1901, as
gratificações add cionaes de 10% sobre seus

. Vencimentos, por tetibin completado quinze.
annos do serviço effoctivo no magis'erio, res-
pectivamente, em 28 de maio de 1916, 13 do

'junho de 1916 e 7 de janeiro de 1917;
' Do 33% ao Dr. José Januario Carneiro,
lento ,cathedratico da •mpsrlia escola, por ter
completado vinte o .cineo .annos do serviço,
effuctivo no magisterio em 29 do maio do 1917;

•
De 40% aos Drs. Carlos Thomaz de Maga-

lhães Gomes e Bernardino Augusto de Lima;
lentes cadiedraticos da referida escola, por
haverem, respectivamente, completado 30
annos do, serviço effectivo no magisterio em 8
de junho e 2 do julho de 1017.

SECRETARIAS-DE ESTADO

Ministerio da Justiça e Negocios

'	 Interiores

UIRECTORIA DA JUSTIÇA
• l'or portaria de 19 do corrente tuez foi
nomeado -a Dr. Paulo Gomes de Calazza para
exercer interinamente o cargo de medico da
Brigada Policial do DisWeto Federal, durante
o impedimento do °nativo, capitão Dr. Joa-
quirá Augusto, Tanajura.

— Por outra ' de 19 do corrente mez, foi
nomeado Armando da Fonseca Lessa,, para
servir, interinamente, o 2° aluo de escrivão
do Tribunal do Jury desta'Cutital, durante o
iMpedimento do respectivo serventuario José
Pestana de Aguiar, que se acha no goso de
dous mos de licença. 	 •

— Por outra da mesma data foram des-
ignados : Victor Ribeiro de Faria para servir
interinamente. o "i° officio do Ilbellião do
notas do Districto Federal, durante o impe-
dimento do respectivo serventuario Belmirá
Corrêa do Moraes, 'que se acha no goso de um
armo do licença, em prorogação ; Ananias
Emiliano Pereira'do I,ago, para • servir iate-

Districto Federal, durante o impedimento do
respectivo serventuario, bacharel Belisario
Fernandes da Silva Tavora, que se acha no
gozo de cinco ruezes de licença.

- •
Expediente de 1.:0 de julho de 191,9

"IleMetteu-se ao governador do Estado do -
Amazonas, para os fins indicados no art.8° do
regulamento annexo ao decreto ri. 9.886. do
'7 de março de 1888, cópia do termo de obito, •
lavrado a bordo do vapor nacional Cullabit,
relativo ao menor Carlos Augusto Tosta da
Silva, natural do mesmo Estado e filho legi-
time do Osvaldo Maxim°. Toste da Silva o Ma-
riana Baptista Toste'da Silva.

-:-Cdtrunimicou-se ao Ministerio das Ma-,
ções Exteriores, para Os fins c.onvenientas,que
o Sovem° Tribunal Federal, em sessio do 17
do corrente.mez, julgou, improcedento ape-
dido de extradição feito pala Legação da Suo-,
Cia com relnão a Edvard Borgstrünn .. •

—ilocommendon-se ao chefe dopnhcia desta.
Capital que providenciasse no sentido de sor
posto em liba:dado o sueco Fdvard finrgstrõtta
cuja extradição foi julgala improcedente pelo
Supremo Tribunal Federal, em sessão de 17,
do corrente 'tez.

Expediente do dia 19 de Julho de i9123

• DIRECTORIA DO INTERIOR
Argemiro Zimmormarn, pedindo certidão.

—.Compareça na Directoria do Interior da
Secretaria do Estado.
• Dia 20

Candido Henrique de Carvalho, pedindo
uma certidão. — Indeferido.

Luiz Amabile, solicitando a restituição de
um documento. —O requerente não póde ser
attendido no que pede,porque osso documento
foi remettido á Recebedoria do District° Fe,
cloral, para os fins do decreto n. de 2,2
de janeiro do 1930.

Dr. Menandro dos Reis Moirelles, —Com-
pleto o solto dos documentos.

Pedro Reynatid, pedindo uma certidão.
Compareça na Directoria do Interior da Seà
cretaria de Estado.

DIRECTORIA. GERAL DE SAUDE PUBLICA

Dia 19 do julho do 1918
Requerimentos despachados

1° distrieto:
Luiz do Carvalho Branda° (2.302). •-• Dotei

rido.
3° districto:

MattoolSereira (2.418),--Certiflque-sog.
6° disteleto:

João Pereira Pinto 2.828).—Certifique-5e0
- Domingos Soares Ribeiro (2.280).—Defeà

	

rido.	 .
- Josft Caetano Alves Novo 2.(88)1-,Defeá

rinamento o 4° officio do tabelião do notas da rido iLvista do parem da de geada,
• 0.	 .	 .	 •"
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.A. V. Ordem T. de S. Francisco de Paula
(9.Ó59). — Dererido, excepto quanto aos appa-
relhos sanitarios o que deve ser feito já.

Esteves & Comp. (1.942).—Deferido,
Vista do parecec da delegacia.

90 districto:
-1111lom & Marcello (2.312).—Certiaque-sea
João Bernardo (2.333).—Certitique-se.
Mendonça, & Com p. (2.3a4) . —Coro fique-se.
Antonio de Almeida (2.377).—Certifique-se.
Manoel Joaquim Alves Machado (2.330).—

Deferido.
T. V. Pecegneiro do Amaral (2.367).-e

Concedo 90 aias de prazo.
Pedro Alves Machado (2.329).—Delerido:
Antonio Gouvèa da Fonseca (2.325)3_--Cori3

cedo 30 dias.
100 districto:

Carlos Langone (2.294). —Certificju-i-íè; • -a
Fernandes & Lopes (2.342).—Certifique-sèZ

Secção de expediente:
Sylvio Lesse da Silveira Caldeira (2.397).—

Copio requer.
A. Sampaio Ribeiro (2.161).—Comparoça à

esta directoria.
Manoel Ricardo das Neves (2.433).—Como

requer,

Dia	 t•nn•(

~ta? Conselho Superior do Ensino .ç̀

' REUNIÃO DE JULHO DE 1918
frieira sessão realizada em 16 de ia.

Pto de 1918, sob a presidencia do Sr.,3
Wea Brasilio Machado

1 hora e 50 minutos da tarde, prea
entes os Drs. Carlos de Laet, Reja Gaa

baglia, director e representante da Cona
gregação do Collegio Pedro II; Orliz
Monteiro e Licinio Cardoso, director e
representante da Congregação da Escola
Polytechnica; Aloysio de Castro e Oscar
de Souza, director e representante da
Congregação da Faculdade de Medicina
do Rio de Janeiro; Herculano de Freitas,
director da Faculdade de Direito de São
'Paulo e Annábar Freirea repreaentante
da Faculdade de Direito do Recife; e
faltando, com causa justificada, os Srs.,
Drs. Reynaldo Porehat, representante da
Congregação da Faculdade de Direito de
S. Paulo, Augusto e Aurelio Vianna. dire-
ctor e representante da Faculdade de Me-
dicina da Bailia, e Adolpho Cirne, director
da Faculdade de Direito do Recife. o Sr.
Dr. presideniP abre 'a sessão. declarando
insinuada a 2 reunião,ordinaria do con-
selho no corrente armo. Agradece as proa
vas de consideração que lhe foram tribua
tadas pelo conselho durante a enfernaidaa
de que o privara de presidir ás duas antes
riores reuniões e invoca em seguida a at-
tenção dos seus pares para os assurnptos
sujeitos ao seu esclarecido exame e á sua
criteriosa decisão, fazendo varias conaidee
rações a respeito. Termina assignalandõ
o valioso concurso que ao conselho rire
stou, como representante da Congregação
do Collegio Pedro TI. o professor Dr. Coe.,
lho Lisboa; cujas qualidades enaltece e
propõe que se insira na acta da presente
sessão um voto de profundo pezar pelo
seu fallec,imenfn, o que é approvado una-i
nimemente. Pelo secretario é lido o se-
guinte expediente : vMinisterio da Justiça
e Negocies Interiores — Aviso n. 48
15 de julho de 1918. Srs. membros do
Conselho Superior do Enaluo: Levo ao
vosso conhecimento, por Me pai-Neer
gno de exame, unia reclamação que ao Mia
nisterio tern. :f'sita por directores de
institutos Pr r g rados aos federaes. Exi-
gem os insear; ores que a série das' matea
rias sejà absolutamente igual a dos esta-
belecimentos officiaes. Não me parece que
lesta exegesae se coadune com a letraz-iam
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com o espieito liberal da lei em vigor. Ab-
solutamente não se deve voltar ao systerna
condemnado de lerem no mesmo dia a
mesma pagina do mesmo livro em todas
as escolas do paiz. Exige-se apenas serie-
dade, ensino efficiente e approvações me-4
recidas; e não uma uniformidade incoma
pativel com a liberdade e o progresso.,
Quem nos garante que a distribuição ofa
fiaial das matarias é a melhor ? Quem afa
firmará a infalibilidade scientifica de
Estado ? Si o legislador quizesse bnifor-
midade, teria confiado ao Congresso. COMO-
outt'ora, ou ao Conselho Superior do En-
sino, como alguns inspectores entendem;
a competencia para fixar a série das mate-i
rias. Fez exactamente o contrario. Esa
tabeleceu, no art. 14, que o inspector
verificasse apenas — gsi as materias
zonstantes dos programma.s são suff•i-
cientes para os cursos de Engenharia,.
Medicina ou Pharmacia». Nem siquer,
'designa as meterias; contenta-se com um
minium razoavel; de sorte que um insti-
tuto poderá ser mais exigente que outro:
Quanto á série, nem ás escolas officiaes
se Umpoz a uniformidade. Deu-se a ini-
ciativa ás Congregações, e ao Conselhd
Superior do Ensino o dáreito de approa
var ou rejeitar o plano proposto (artigo;
CO, lettra li e art. 70. lettra c). Ficou
implicitamente permittido que adoptas-
se cada instituto o systema que achasse
melhor, desde que este não fosse defia
c,iente ou flagrantemente antididactico
O censelhe re,gularia. as transferencias,
de modo que o .alumno não galgasse um
anuo, viesse a ficar, em o novo inatitua
to, na série em que se acharia se permaa
necesse no antigo. Ninguern dirá que se
aprende menos nas faculdades de Media
ema de S. Paulo e Porto Alegre unicaa
mente porque a distribuição das matea
rias não é igual á da Bebia. ReleVe o
conselho, que eu timbre em apoiar, este
appello para que exija dos institutos fisa
cahzados o menos possivel, deixando.;
lhes autonomia interna, comtanto que
haja ensino efficiente e honestidade nos
processes. Houve ata inspectores que
exigiram que os gymnasios officiaes dos
Estados adoptassem o regimento (interno
do Collegio Pedro II; tornaram externa
o regimento: attribuiram a uma Congrea
gação o poder que teem o Congresso e o
Presidente da Republica de legislar para
o Brasil inteiro. E' no sentido de uma;
orientação mais liberal e menos centra-
lizadora. em um regimen visceralmente
federativo, que dirijo o meu appello á
essa corporação preclara e digna do meu
acatamento. Reclame-se o que precei-
tua o art. 14; porém. só .aquille exclu-

.sivamente aquillo. Reitero aos illusfres
membros do Conselho Su perior do Ensi-
no os meus protestos de alta estima e di-d.
stincta onsideraoão.» — Carlos
liano.» «Directora da Escola Polytecha
nica. Officio n. 170. de 15 de julho de
1918. Exmo. Sr. presidente — Tenho a
honra de communicar a V. Ex. que a
Congregação desta Escola -reelegeu hoje;
o professor' Licinio Cardoso, seu reprea
sentanfa nesse conselho. Saucle e fra-
ternidade. — Joi7o Baptista (haja Mon.:

directot‘ interino.». O Sr. presia
dente faz algumas mosicterações sobre o
assuinpto que motivou o aviso do Exmo.
Sr. ministro da Justiça e Negocies In-
teriores, e pro,•lama a seguinte organia
zação das come) issões para a presente
reunião 1, em-missão — Instatutos de
ensino superior. Drs. Ortiz Monteiro;
'Aloysio de Castro e Adolpho •Cirne; 2'
commissão — Institutos de Ensino Sea
cundario, Drs. Carlos de Laet, Raja Gaa
bael-ia e Aureláo Vianna; 3^ commissão
— Legislação e recursos, Drs. Hercula-
no (le Frejlasi Amalhai Froiro, g 11p101,-

Julho 'de 1.91g, 

do Porchat; 4° commissão Regimen-41
tos, Drs. Herculano de Freitas, Oscar de;
Souza e Licinio Cardoso; 5' commissãoi
—De orçamenCos: Drs. .Altagusto Viann.aa
Ortáz Monteiro e Oscar de Souza.a.,,
pois de consultar o conselho sobre osT
pareceres que foram adiados na reuniãO
anterior, e não havendo quem se mani,i
festasse contra a sua inclusão na ordent
do dia desses trabalhos, independente de,
novo exame do assumpto, pelas actuaet
commissões, o Sr. Dr. presidente decla-i
ra encerrada a presente sessão, tendei
marcado outra para o dia 19 do corrente
rnez. ás 2 horas da tardeo designando os
dias 17 e 18 para traballio das commls-1
sões.	 •

o.*

Policie do Districto Federal
Por acto de 20 do corrente :
Foi transferido do 29° districto policial pare:

o 14°, o commissario de 2" classe, Jcisé Carlos
de Souza Gomes.

Foi designado para substituir o escrivão
effectivo, Adolphe Bergamini, durante o seu:
impedimento, o comtnissario de 2' classe Mi-1
tonio Duarte Baptista.

Ministerio da Fundar
Por portarias de 20 do corrente, foram

oncedidas as seguintes licenças para trata -!'
mento de saude, onde convier:

Do seis mezes, na fôrma da lei, ao medi.;
nista das lanchas da Alfandega do Santos Mara
cetro Malpighi, com o prazo de 30 dias para
entrar no goso da licença ;

De igual tempo, com o vencimento, na fOr:
roa da lei, ao 2° escripturario da Alfandega
do Estado do Pará Antonio Tenorio de Albu-
querque, com o prazo de 30 dias para entrar
no eoso da licença ;

De 60 dias, com deus terços da diaria.
Waldemar Martins Ribeiro e de 30 dias, com.'
deus terços da diaria, a Antolflo Martins
Vianna, operarios da Imprensa Nacional, com j
o prazo de oito dias para entrarem no gessa
das licenças ;

De 90 dias, em prorogação, com metadel
da cliaria, a Luiz Gonçalves Sandinann, opee:
rario da mesma repartição.

' Directoria do Gabinete do Tliéãogto
• Nacional

Requerimento despachado

Pelo Sr. ministro:
Sizenando José de Oliveira Vidal. solicitandõ ,

permissão para vender a João de Mattos a
falúa denominada Maria Jidia.—Antorize-se

ARrsEDIENTE E0	 lkilINISTRO

Additamento ao de 19 de julho de 1913

Sr. Paulo Ararino Fonseca, 1° escripturarre
da Alfandega de Corumbá:

N. a — Commuraco-vos que, na fôrma dci •
art. 3° do regulamento annexo ao decreto
n. 8.155, de 18 de agosto de 1910, resolvi
designar-vos para exercer as funcções de se-
cretario do concurso de 2' entrancia a reali-
zar-se na Alfandega de Corumbá, Matto
Grosso.

— Sr. Arthur eortella Moreira, 3° escripttg,
rario da Delegacia Fiscal em Matto Grosso:

N. 4—Communico-vos ,eue, attendendo ao
que expoz o delegado fiscal em Matto Grosso,
em telegramma de 23 de junho ultimo, sobre
a inconveniencia,para o serviço, da vossa au-
sencia da sua repartição, resolvi dispensar-voe,
das funeções de secretario do concurso de 2a1
entrancia a realizar-se na Alfandega de C(5=2
.asn1)24,	 naeSnao Estada', 	 _ ._

•
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• Dia 10 de jallio de 1918

Sr. ministro da - Agricultura, Industrio e
Commercio:

N. 81— Tenho a honra do comunicar a
V. Ex. que pela or 'em ti. 27, de 30 de março
do corrente ateio, da Diretoria da Despem Pu-
blica, foi concedido á Delegacia Fiscal do The-
souro Nacional em Loodres o credito de
10:9 /OS, por conta da verba Ia, art. 98, da
lei n. 3.454. de 6 do janeiro -deste armo, fi-
cando. assim, attende la a solicitação natan-
te do aviso 'l esse ministerio n. 246, de 26 do
janeiro citado.

Reitero a V. Ex. os meus protestos de ele-
vada estima e dis • incea, considerac4o.

N. 85—Tenho a honra do declarar V. Ex.
'cm t•esoosta ao aviso desse ministerio nume-
ro °O, de 4 4 e junho findo, que, por falte do
fundamento leral; no nó le s ar concedide a
ise o eNo do (Preitos solicitada pela fi rma Cruz
Sobrinhas &Comp., para uma machina do fa.-
!afira r galn.

Reitera a V. Ex. os meus protestos do ele-
vada e3t:ma e distincta consideração.

—Sr. ministro da g Relações Exteriores:
N. 73—Respon 1endo ao aviso n. 165. do

i de junho proximo fin •-"o. tenho a hora de
comunicar a V. Ex. que os pagamentos re-
onisitad • s nos avios descrintoa na relação re-
metida por V Ex. -foram effectuados, uns
pela Delegacia do Theseuro em Londres o ou-
tros Inci ;rodo Thesoura com excepç'io dos
sego ntes;,9ite linda se enrontram na 2a pa-
gadoria, a eissosição dos interessar'oa:

Aviso n. 49. de 15 de junho de 19.6—ilyp-
polito do Aratijo;

Idem n. 295. do 22 do setembro do mesmo
anno. El. ileeis;

!dom n. 296, da mesma data, Martins' Pi-
nheiro:

Idem n. 303. do 11 de outnbro do mesmo
anno, Moraes Da ros:

Idem n. 303, da mesma data, Pessoa de
Queiroz;	 •

Idem n. 347. do 22 de dezembro do mesmo
anuo Laninlpho Fonseca:

Idem n. 58, de 21 de março de 1917, Vicen-
te Forrcr;

Quanto ao aviso n. 174. do 25 do maio do
19.16. re feraito ao Sr. Fonseca Hermes. aeth-
rertoria da, Dospeza Publica este em diligen-
cias nora flescob sir-lho o paras-leis°.

Reitero a V. Ex. os meus protestos do ele-
vada estima o consideração.

•
— Sr. ministro da Guerra:
N. In -- Tenho a honra de devolver a

V. Ex posa os devidos fins, o incluso proces-
so reme ti 'o com o aviso lesse ministerio no-
me ee '81, de 8 de ''esiereiro ultimo e relativo
ao nagamentcrde diversas contas de isnard er
Comp., na im eortancia de 10:4 a 9$580, visto
pertencer a &soem ao exoro:cio de 1917 e
não, ter sido, em tempo, registrada pelo Tri-
bunal do Cot-'as. •

RePern a V. Ex. os meus protestos de ele-
vada estima e distincta consideraçace

N. 103 — Tenho a honra do devolver a
V. Ex., !sara os devidos fins. o indo .° proces-
so remettido com o.avian desse ministeiln nu-
mero 193, de 9 de fevereiro ultimo, relativo
ao pagamento de diversas contas, na impor-
tando, do 2:453S700, visto pertencer a des-
pem ao exercido de 191'7 e não ler sido. em
tempo, registrada pelo Tribunal do Contas.

Reitere a V. Ex, os meus protestos do ele-
vada estima e distincta consideração.

N. 104-- Restituindo o incluso processo en-
caminhai° com o aviso desse rninisterio
n. 236. de 48 de fevereiro ultimo, relativo á
aposentadoria do 3° official da Intendeneia da
Gueri•a Jose de Oliveira Coutinho Junior, rogo
a V. Ex. se digne providenciar no sontino
de ser feita a rectificação da data do decreto
que anoseatou o referido funecionario.

Reitero a V. Ex. os nietis Protestos de ele-
vada estima o distineta consider43.e.

— Sr. ministro da Justiça e Negocios !até-
riores

• N. 65 — Transmittiado o incluso processo,
em que a Recebedoria do Distrirto Feeeral

•consulta si, á vista do aviso desse tninisterio
•n. 43, de 29 do maio ultdno, deve sor cobra-
do o sello a que se refere a apostilla feila no
titulo expelido em favor de Fernando Braga,
nonanalo toneule-coronel da Guarda Nacional,
por decreto de 3 do abril de 19.2, peço a

•V. Ex. se digne emittir . parecer sobre o as-
sumlito.	 •

Reeero a V. Ex. os meus protestoa de ele.
vada Cs •iiina'e distincta coosideração.

N. 60 --- Tornando-se necessario abreviar o
andamento dos trabalhos do• concurso de pri-
meira ontrancia Para emprego de- Fazenda
que se realize nesta -Capital, rogo a V. Ex.
so digne de permittir que a cornmessão eximi-

. fiadora desse concurso, do que é presidente o
Dr. Raul dos Guimarães Bonieare se util:ze do
umaedas salas da Escola Nacional do Relias

* Artes para realização dos trabalhos á noite.
AproVeitb a Oportunidade para reiterar a

V. Ex. os protestos 'de "minha alta estima 'c
distincta consideraeãe.

—Sr: ministro da Viação e Obras Publicas:
N. 3.4-1-Devolvendo o incluso processo que

acompanhou o aviso deste ministerio nume-
roi.320, do 25 de março ultimo, relativo ao
pagamento da divida de exercicios findos, na
impor:anda de 1:0653827, do que é credor o
co steiro do 2a classe da Directoria Geral dos
Correios,' Raul Jarleas de Arejo, prove-

_ remite de gratificação •addicional a que o mos-
mo P. •	 rios.	 ,	 g
V. Ex. se digne de providenciar no sentido
de ser cumprida a exigencia do parecer da
Directoria da Despoza Publica, exarado no
mesmo processo.

Heitor° a V. Ex. os meus protestos de ele-
vada estima e distincta consideração. •

N. 31a—Devolvendo o lodoso wocesso que
acom panhou o aviso desse ininisterio nume-
ro 2.443, do 21 do setembro do anuo passa-
do. relativo ao pagamento da divida de exer-
cicios findos, na importando de 689320e, de
que se julgam credores Villas Boas & Comp.,
proveniente de fornecimentos feitos' 'a esse"'
ministerio. em dezembro- de 19 6. rogo "a
V.Ex. digno de prnvidenciar no sentido de
s s r aatisfeita a eeigencia do parecer da Diroeto-

• rio da Despem Publica,- exarado no mesmo
' processo.	 •

Reitero It'V. Ex. os meus protestos do elo-
vaua estima distincta consideração.

e N. 316 — Transmittindo o incluso processo
relativo ao requerimento da Estrada de Ferro -
S. Paulo-Rio Grande solicitaodo orou:caça°
do prazo para apresentação dos documentos
necessarios á baixe dos termos de respornabi-
Heade pela mesma companhia assignados era
garantia de desoachos do generas livres do
direitos importados nos exercicios de 1912 e
19.3, rogo a V. Ex."se digne providenciar
afim do nue, a respeito, seja ouvida - a bispe-
ctoria Federal das Estradas, tendo era vista o
que allega a requerente. na petição do fls. 2.

Reitero a V. Ex. os meus protestos do ele-
vada estima o distincta consideração.

N. 317—Transmittindo o incluso processo
em que a Com panhia Estrada de Ferro São
Paulo-Rio GrSn le pede proragação do prazo
que lhe foi come lido para apresere.ação dos
documentas necessarios á baixa dos termos
do responsabilidade pela mesma Rema los,
rogo a V. Ex. se digne de providenciar para
que a respeito seja ouvida a Inspectaria Fe-
de ai das Estradas.	 - •

Reitero a V. Ex. os meus protestos de ele-
vada estima e distincta coosileraeeo.

N. 318 — Respondendo ao aviso u. 93, de
5 do abril ultimo, tenho a honra de remettor

dia ,V. Ex. pela inclusa oia, o o rflcio cio Llord
• Brasileiro te 90, de 1 de ninho filien trate

screyendo informaçair-presta e a. peia agros
do mesmo Lloyd em MontevLiéo, a 'prdposito

da demora a que Oca sejenn o material e
• granhico oue o chefe do Escriptorio Centra(

de Commissio do Linhas Telegraphicas
•, melte para Cuyabá, pelos paquetes do refer14

Lloyd.

Reitero a V. Ex. os meus protestos do elo'
vada estima e distincta considerãção. •

• N. 319—Devolvendo o incluso processo de
.. paramento,. por exercicios findos, da quantio

de 457$059 a F. II. Valter (S: Comp: de diffea
: rTiças do cambio relativas ao pagamonto etre.

cfeado em virtude do aviso desse ministerio
n. /49, de 18 de janeiro - de 1910, tenho a
entra de cominunicar a V. Ex.; para Os dee

, vidos fins, que o Tribunal do Contas, eegund°'
, declarou em officio n. 393, do 18 de maio ul-

timo, resolveu negar registro á, despeza por
não estar provado o direito do haver a diffe-
roça cambial, em face dos documento; de

, fls. 6 e 7, que se referem á condição do com-
pra, além de não constar protesto em tempo,

e opportuno para receber a differença a que o
• credor se julga com direito. •

Reitero a V. Ex. . 'os meus protestos do ele-
vada estima e distincta considerrção. 	 •

N. 320—Afim do que V. Ex. se digne tentar
con'lecimento do assumpto o resolVer corno
'julgar acertado, tenho a honra do remetter o
,incluso proce ,so annexo ao reouerimetito em
• auo o machinista do 21 classe da Estrada de
. Ferro Conte . 1 do Brasil, aposentado, Manou!
Ferreira Drummond, pede lho seja assegurada
a gratificação addicional de 20 %.

Reitero a V. Ex. os meus protestas de elo-
varia estima o distineta consideração.

N. 321—Tenho a honra do communicar a .
•V. Ex. que. em notss do tabellião do 10° of-
ficio, á fls. 52 v, do livro n. 03, foi lavrada,
em 23 de-janeiro do corrente armo. essriptu-
ra de vonea de uma faixa de' terrenoa, rio
rannicipio de Rio Preto, districto do Santa
Rita.. Estado de Minas Geraes, forte á Fezenda
Nacional par Eduardo Evariato Alves de Oli-
veira, de aceerdo com 03 papeis remete-1os
com o aviso desse ministerio n. 102, cl '6 de
maio ultimo, tendo silo a deseeta, na ienoor-
tancia de 6:000S, registrada pelo Tribunal cio
Contas.

Reitero a V. Ex.. 03 meus protestos do ele-
vada estima e distineta consideração.
• N. 32e — Em reene ir a ao aviso desse mie
nisterio n. 250, de 2e do outubro do armo
findo, relativo ao oficio n. 48 V, de 10 do
mesmo mez. em que a Directoria da Estrada
de Ferro itapurae a Corumbá reclama coutra
os inconvenientes da exigencia de visita adita-
neira lo s seus navios em prazados% no serviço

cri (u3Milr egá v, tenho e eho 
entre

	to 
Esperança Co

i	 rr-t

V. Ex., por meio da inclusa cópia., as infere
macões prestadas a resoeito nela Alfaniega
de Corumbá, das quaea se evidencia não ha-
ver fundamento nora tal reei:meneie.

Reitero a V. Ex. os meus protestos de ele.;
vada estima à distincta consideração.

— Sr. ministro presidente do Tribunal de
Coo_Ntast8:7

Tenho a honro de romena a
V. Ex., para os devidos fins, cópia do de-
creto ri. 13.102. de 17 de julho coreento, que
abre a este n•enisterio o credito especial de
179:2595500. para paeamento ao almirante
gra lume) F rederico Ferreira de Olivcere, do
differoças de soldo, cujo direito lhe foi reco-
nheci-10 por sentença judiciaria.

Reitero a V. Ex. os protestos do neenha ele-
vada eslma e diatincta conederação.

— Rimos. Srs. Luiz, das Neves o Joaouiet
do Costa Anotes,' SI. D. presidente e secre-
tario da Associação o Assdo de Mendicidade
Irmão Joaquim:

N. 153 — Accusando o recebimento do
vosso officio do 4 do corrente foz, tenho o
prazer. de aeradecer-vos a communicação que
me ezestea de haverem sido reconhecidos e
pi7arl !maios eleitos Da os careos da dire-
ctoria dessa benemerita:essociaião no perioe.
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do de 1918 a 1919, os Srs. Luiz Pacifico dos
Neves, Jogo Caldeira de Andrada, Octavio
Cardoso da Costa, Joaquim &e Costa Arautos,
Juvino Cardoso da Costa, João Matta P.
Gomos e índio Catharinenso do Costa.

- Exmo. Sr. 1° secretario da Camara dos
Deputados:

N. 26 - Em resposta ao officio dessa Ca-
mara n. 378, de 1.9 de outubro do atino pas-
sado, tenho a honra de declarar a V. Ex.
que este ininisterio não vê inconveniente.al-
gum no estabelecimento de entrepostos com-
merciaos ao sal nacional, conforme o projecto
n. 48, de 1917, dessa Camara, desde que
sejam reápeitados os direitos das companhias
arrendatarias dos serviços de cees dos portos
ou com elas se façam os accôrdos precisos,
cabendo ao Governo expedir instrucções sobro
tal serviço e sua fiscalização.

Junto encontrará V. Ex., por cópia, todas
as intbrmações prestadas sobre o assumpto.

Reitero a V. -Ex. os meus protestos de ele-
vada estima o considoraçã.oe

N,

_
ExPEDIENTE DO ER. DIRECT011

!sse
Dia -Ri de julho de 19 IS

Sr. delegado fiscal no Rio Grande do Sul (*);
N. 266 - Declaro-vos, para os fins couve-

dentes, que o Sr. ministro, tendo presente
o requerimento encaminhado com o vosso
oficio n. 133, de 29 de abril ultimo, no qual
o 1° official aduaneiro da Alfandega de Uru-
guayana, Martiniano Pinto de Abreu, solicita
lho seja coletado como tempo do serviço o pe-
riodo decorrido entre 2 de junho de 1903 a
16 de setembro do 1001, em que esteve afas-
tado do exercido do seu emprego, por atreito
de exoneração. resolveu, por despacho de 8 do
corrente, que Lião ha que deferir, vieste não
ter sido o peticionado reintegrado no legar
que ora exerce e sim para elo novamente no-
meado, além de que somente tratando-se de
aposentadoria pócie ter legar a apuração do
tempo de serviço publico, de accórdo cem a
legislação em vigor.

Dia 19

Sr. delegado fiscal em Pernambuco (°) t
N. 183-Doclaro-vos, para os devidos fins,

que o Sr. ministro tendo presente o proceuo
transmittido á Directoria da Receita Publica
com o vosso oficio n. 140, do 4 do junho ul-
timo, relativo ao requerimento em que a
Companhia Geral de Melhoramentos em Per-
nambuco solicita restituição dos direitos pagos
pelo material despachado pela nota de im-
portação n. 3.847, do 20 de fevereiro deste
anuo, o qual ex.-vi do art. 2°, § 30, das dispo-

3 preliminares da Tarifa vigente, e §§
o 28 do art. 424 da Nova Consolidação das
Leis das Alfandegas e Mesas do Rendas. está
isento do direitos de consumo e expediente,
recoloco, por acto do 3 do corrente, autorizar
a restituição solicitada., na importancia
4005800, sendo, em ouro, 220440, e em papel,
1.80$1e0.

- Sr. delegado fiscal em Santa Cathari-
na ():

N. 29 - Declaro-vos, para os fins conve-
nientes, que o Sr. ministro, tendo presente o
processo tramsnaittido com a vosso officio n. 24,

f8 de abril ultimo, resolveu, por despecho
.de 8 demito approvar a proposta do escrivão
da Coliectoria de Joinville, de Casemiro Sil-
veira para seu ajudante.

Outrosion, vos declaro, nos termos do refe-
rido despacho, que o escrivão não deveria ter
se dirigido a essa delegacia, como fez, mas
aubmetter á approv ação do mesmo Sr. mi-
nistro, por interrnedio da repartição a vosso
ougo, a nomeação do preposto de accórdo
oom o art. 13 da instruindo em vigor.
...•••••••n•••••n•••n

(0) Reproduz-o. mio ter sabido cora In.
pores:View

-Sr. delegado /Piscai em Sergipe (`)
N. 41 - Declaro-vos, para os fins oonveni-

entos, que o Tribunal de Contas, sorrindo cora-
municou o seu presidente em oficio n. 4e5,
de 12 de junho ultimo, resolveu, em ses-
são de 11 do mesmo mez, julgar idonea o
suficiente a fiança prestada por Francisco
Bõa de Lima, collector das rendas federaos
no municipio de S. Paulo, nesse Estado, con-
to .me processo encaminhado com o vosso
oficio n. 15, de 20 de março. do anuo pas-
sado, e que ora vos restituo.

- Sr. delegado fiscal no Rio Grande do
Norte: (')

N. 39-Em reforencia ao assumpto do vosso
officio n. 36, de 8 de junho ultimo. recorta-
mondo-vos providencieis do sentido do ser
informado cru que data roi transferido de
circumscripçâo o agente fiscal do imposto de
consumo no interior desse Estado, Joe° Elpi-
dio Tavares Guerreiro, bem assim. si é ou não
anplicavet ao caso a hypotheera do art. 12 do
regulamento annexo ao decreto a. 9,283, de
30 de dezembro de 1911.

iidditamento ao do. dia 11 de Julho de 1918

Sr. inspector da Alfandega do Rio do Ja-
neiro:

N. 581 - Communico-vo9, para os devidos
fins, que o Sr. ministro, attendendo ao que
solicitou o Minonerio da Justiça e Negocios
Interior es, em aviso n. 2.591, de 2 do cor-
rente, resolveu, por acto do 17, autorizar o
desnacho livre do direitos, mediante a apre-
eentaçao dos documentos competentes e de
accôrdo con o § 23 do art. 2° das prelimi-
nares da tarifa, revigorado pelo art. 17 da
actual lei da receita, dos volumes; conten-
do material destinado aos labosatorias da
Faculdade de. Medicina desta capital, chega-
dos polo vapor Curvelto.
- Sr. director geral dos Correios:
-N. 325 - Communicootos, para os fins con-

venientes, que o Tribunal de Contas, segundo
declarou o seu presidente. em oficio n. 404,
de 14 de junho ultimo, resolveu, em seSRIO
de II do mesmo Ines, pagar idonea e sutil-
ciente a fiança prestada dor 13. Ercillia Motta
Math ias Netto. agente postal em Quissaman,
no Estada do Rio de Janeiro.

- Sr. delegado fiscal oro Battu Grosso t
N. 65 - Remetto-vos, para os devidos fins,

as duas inclusas portarias do .Sr. ministro,
dispensando, uma, o 3° eseripturario dessa
delegacia Arthur Portella Moreira das fun-
cções de secretario do concurso de 2'" en-
trancia a se realizar na Atfa.ndega de Co-
rumbá, conforme propuzestes em telegramma
de 25 de junho ultimo, e designando, a
outra, o 1° escripturario daquella alrandeca
Paulo Aquino Fonsoca para o substituir, do
accerdo tamboril com a vossa oroposta..

- Sr. inspector da Alfandega do Rio de
Janeiro :

N. 582 - Afim do Ser respondido o aviso
do Minioterio das RelaçOce, Exteriores a. 78,
de 18 de dezembro do armo passado, solicito-
VOS a remessa dos dados prornettidos em vosso
oficio n. 11, do 2 de abril ultimo, relativos
e. direitos do exportação de productos do
forro e aço.

N. 583-Communico-vos, para os devidos
fins, que o Sr. ministro, ten-lo p -escute o
processo transmittido a esta directoria ,-com o
vosso officio n. 67, de 8 de janeiro deste atino,
relativo ao requerimento em que Arlindo
Guimarães SE Comp., solicitam restituição da
differença entre os direitos interraes pagos
por 375800 kilos de folha de Flandres em
laminas simples despachados pela nota de im-
portação n. 1.10e, de 4 de setembro do anno
passado, e a taxa reduzida do que trata o
art. 3° § 8°, alinea I, da lei n. 3.213, do 31

) Reproduz-se per ter sabido com
incorrecções.:

de dezembro de 1916, rosiolveu. por acto de
1 do corrente, autorizar a peotituição soli-
citala, na iranortancia do 1 t2QNS ..).00, sendo,
em ouro, 71233410 e em papel hs25840.

N. 584-Communico-vos, para os fins con-
venientes, que o Sr. ministro, atteneendo ao
que solicitou o Ministerio da Justiça e Ne-
gocicie Interiores, em aviso n. 2.793. de 20 do
fluente, resolveu, por acto da mesma data,
autorizar o despacho, com isenção dos res pe-
ctivos direitos. de 23 fardos de brim kakl
inalez, importados por Ferreira Passarello (fe
Comp. e cedidos a Brigada Policial do Dis-
tricto Federal.

- Sr. director da Recebedoria do Dis-
trict° Federal:

N. 136-Communico-vos, para os fins con-
venientes, que o Sr. ministro. attendendo ao
que solicitou a Veneravel Ordem Terceira de
S. Francisco da Penitencia, em petição do
19 do corrente, resolveu, por acro da mesma
data, dispensar o hospital da referida insti-
tuição, sito a rua Conde de Bornfim o. 1.033,
do pagamento da taxa do saneamento.

- Sr. director da Recebedoria do District°
Federal:

N. 137 - Afim de que vos digneis informar
a respeito, coreornie resolveu o Sr. ministro,
por despacho de 11 do vigente, junto vos re-
mato o requerimento em que o ~Mio do
Juizo dos Feitos da Fazenda Municipal Tobias
M. Machado, solicita que sela- rectificado o
lançamento feito por essa recebedoria relati-
vamente ao amooste'de indueirtai, e profissões
a tille está sujeito e bem assim que lhe seiana
relevadas as multas em que incorreu por oao
haver pago o mesmo Imposto nos exercicloa
de 1915 a 1918.

- Sr. delegado fiscal no Ceerá:
N. 51 - Declaro-vos, para os fins conve-

nientes. que o Si'. ministro tendo presente o
relatorlo do inspector fiscal do imposto do
consumo nesse Estado, dirigido em io de maio
ultimo á Directoria da Receita Publica, re-
solveu. por despacho do 10 do corrente, que
o agente fiscal Francisco da Cunha Freire,
actualmente com exercido na altandeQa desse
Estado, volto a servir na circumscripção a
que pertence.

Autrosini, de conformidade com o mesmo
despacho, recommendo-vos informeis si ainda
fie encontra suspenso do exercem do seu
cargo o agente fiscal Antonio Moreira da
Costa

onfirruct, assim, meu telegramma do 17 do
corrente.

- Sr. delegado fiscal no Espirito Santo:
N. 47 - Declaro-vos, para os devidos fins,

que o Sr. ministro, attendendo ao que em
carta de 13 do corrente solicitou o coronel
director. da Intendencia. da Guerra, resolveu,
por acto da mesma data, autorizar-vos a pro-
viridndiar no sentido de, pela Altandega dessa
Estado, ser entregue ao Tiro de Guerra n. 399,
de Cachoeira de Santa Leopoldina, um caixote
contendo correiame e que, pelo vapor eeaoo,
com destino ao mesmo tiro, foi aqui embarca-
do pela aludida repartição.

N. 48 - Com o oficio n. 102, do 20 de
dezembro do anuo passado, transmittistes o
processo relativo a uma faixa de terreno de
marinhas em litígio entre o Dr. Jose) Dukla
Borges do Aguiar e Antenor Guimarães,
acomnanbado de requerimento em que o
primeiro solicita reconsideração do despacho
de que tivestes conhecimento peta ordena
n. 52, de 26 de junho do atino passado.

Em solução, declaro-vos, para os fins con-
venientes, que o Sr. ministro, por despacho
de 21 do junho proximo findo, resolveu que
procedaes pela forma jr recommen ioda.

Junto vos devolvo o alludido processo.
-Sr. delegado fiscal no Paraná
N. 114 - Declaro-vos, peca os devidos fins,

que o Sr. ministro, tendo presente o vosso
oficio a. 55, de 25 de maio do armo pas-
sado, relativa ao requerimento em que D. Ma-
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thilde Lueck da Costa, viuvo do conferente
da alfandega de Paranaguá, Tiburcio Costa,
pede reconsideraçã.o do acto de que teve co-
•hecimento pela ordem n. 37, de 24 do ou-
tubro do referido anno, negando pagamanto
da quantia de 5:400$, provoniente de por-
centagens a que seu finado marido fez jus
como agente da Caixa Ecanomica annexa á
mesma alfandega, no periodo de 19 11 a d905,
resolveu, por despacho de 25 do mez findo,
manter a decisao witerior.

N. 115 - Satisfazendo a solicitação con-
stante do v0350 Offiei0 n. 72, de 20 do junho
ultima, remettd-vos as cirmalares deste Mi-
nisterio, nelas pedidas, com excepçào das
de ns. 53 ( 88 o 92, do anno de 1917, e
11, 12 e 1.4 do corrente anno, por se ha-
verem exgottado.	 _

- Sr. -detendo fiscal no Pará:
N. 123- Declaro-vos, para os devidos fins,

que o Sr. ministro, attendendo ao que reque-
reram. Sydnoll Fali & Comp., na peti;ão
transinatida á Directoria da Receita Publica
com vosso oficio ri. 73. de 22 de inaio ultimo,
resolveu, por acto de 3 do corrente, conceder
a pr000gação, por sois mezes, do prazo ma-
ximo que pela alfandega desse Estado foi con-
cedida aos ragu' eotes para aaresentação dos
dooimsentos probatonias da offectiva descarga
no portai de destino alas mor .aiarias despa-
chadas em transito para a Bolivia pelas notas
ns. 48s, 480. 488, 489 e 495, de abril do armo
passado, para °Efeito de baixa nos termos de
responsabilidade assignados em 20 e 27 do
alludido ales.

N. 124 - Declaro-vos, para os fins conve-
nientos, que o Sr. ministro, tendo presente o
processo transmittilo á Directoria da Receita
.Publica com o 1r0330 officio n. 44, de 30 do
março ultimo, annexo ao requerimento em
que,Phelippe Foral' pede reconsideração do
acto constante da ordem desta directoria
n. 2, d3 2.8 de janeiro do corrente anno,
resolveu, por alesnanho de 25 de junho pro-
ximo find proferich em sessão do Conselho
de Fazenda. oanter a decisão anterior,
-Sr. nu ega o fiscal em Pernambuco
N. 134 - c iro-vos, para os devidos fina,

que o Sr. miniaro, tendo j r sente o processo
transmittido a Directoria da Receita Publica
com o vosso officio n. 141, de 6 do junho ul-
timo, relativo ao requerimento em que B. P.
Lyra, proprietario da usina «Sirva Grande»,
nesse Estado, Soacita restituição na impor-
tancia d -109$8u0, relativa aos direitos pagos
pelo material despachado pela nota do impor-
taçflo n. 3.512, de 25 de fevereiro do cor-
rente armo, o qual, de accório com o art. 11
da lei orçamentaria da Receita, n. 3.446, de
31 de dezembro do armo possado, gosa do
isenção do direitos, resolveu, por acto de I.
do corrente, autorizar a restitnição olicitada,
sendo 2255300 ouro e t81$410 papel.

N. 185 - Declaro-vos, para os fins couve-
nientos, que o Sr. ministro, por despacho de
10 do corrente, prsferido sobre vosso tele-
gramma de 22 de junho ultimo, resolveu au-
torizar-vos a dar exercicio nessa delegacia ao
encarregado do 4° posto fiscal no Uruá, ex-
thicto, Godofrocio Cavalcante da Cunha Vas-
COncellos, que foi mandado aldir res lei nu-
mero 3.454, de 6 de janeiro proximo passado,
visto como o empregado extinctd allido
não tem funcção propria, serve na sua ou em,
outra repartição. que lhe soja designada.
. Confirmo, assim, meu telegramma de 1'7

deste moz.	 '
- - Sr. delegado -fiscal no Rio Grande do Sul:
•N. 274 - Devolvendo o incluso processo en-

caminhado á Directoria da Despeza Publica
com o vosso officio n. 27, de 11 de fevereiro
ultimo, relativo á habilitaçào de D. Maria

_Carlota Corra de Faria e outros, ás pensOes
sie montapio e meio soldo deixadas 'em rover-

•são, por sua mãe R. Maria José de Faria Cor-
ra, vitiva do marechal reformado do Exer-
cito Josú Joaquim do Aguiar Correa mona-

mendo, de accôrdo com o despacho do Sr.mi-
nistro, de 9 do vigente, providencieis no sen-
tido de ser_ satisfeita a exigencia do parecer
daquella directoria.

- Sr. delegado fiscal em Sio Paulo:
N. 460 - Deoloro-vos, para 03 devidos fins,

que o Sr. ministro, tendo presente o processo
transinittido á Dire.Itoria da Receita Publica
com o vosso officio n. 306, de la de junho ul-
timo, relativo ao requerimento ova que a Com-
panhia Paulista de Estradas do Ferro solicita
restituição da diferença entre os direitos ia-
tegraes pagos polo material despachado pela
nota de importaçao n. 10.382,de 15 de março
deste atino, e a taxa reduzida de que trata o
art. 2°, alinea II, da lei n. 2.524, de 31 de
dezembro de 1911, revigorado pela lei 'orça-
mentaria vigente, resolveu, por acto de 3 do
corrente, autorizar a reatituiçao,solicitada, na
impo tancla de 7105300, sendo 3905008, ouro,
e 3195651, papel.

-Sr. delegado Iscai em.S. Paulo:
N. 461 - Déclaro-vos, para os devidos,fins,

que o Sr. ministro, tendo presente o processo
transruittido á Directoria da Receita Publica,
com vosso officio n. 317, de 14 de junho ulti-
mo.rolativo ao requerimento em que a Soroca-
bana Rstilway Company larnited, solic:ta resti-
tuição da ditaorença entre os direitos_ inte-
graes pagos pelo material despachado pela
nota de importação n. 3.533, de 25 de feve-
reiro -o corrente armo, o a taxa reduzida de
de que trata o art. 2°, aboca II, da, lei
n. 2.524, de 31 de dezembro do 1911; revi-
gorada pela actual lei orçamentaria, resolvo,
por acto de 1 do corrente, autorizar, a resta.
tuição solicitada, na importancia de 8945520,
sendo, em -ouro, 44:$186 e em' paiol 3625031,

-Sr. Inspector da Alfandega do Santos:
N. 402-Satisfazendo a solicitação constan-

te do vosso officio n. 71, do 23 de junho ulti-
mo, reinei:to-vos as circulares date ministe-
rio u. 90, do anuo de 1917 e 23 do corrente
anuo, deixando de vos serem rematadas as
dons. 32, 53 086, do 1917, ela, 13o 1. !.i do
corrente anuo, nor se hav .arArn errratadn .

wirechuria da Receita etumca
txPEDIENTE DO SR. D/REET01

Additamento ao do-dia 18 de julho de 1918

Sr. delegado fiscal em Goyaz:
N. 2 - Communico-vos, para 03 fins con-

venientes. que o Sr. ministro, por despa-
cho de hontera, approvou- a propasta que
fiz em officio n. 33, do dia anterior, do
primeiro escripturario dessa delegacia, Nevo
Macedo Carvalho, actual inspector fiscaliom
Alagoas, para idontica conamissão na quinta
zona do Estado de Minas Geracs.

Dia 20 de julho de Ca

Sr. director da Despesa Publica do Thesciti:
'ro Nacional:

N. 230 -Solicito vossas providencias no
sentido de ser transferiio dessa directoria
para a delegaffla fiscal em Alagoas, o credito
para pagamento da diaria a que tem direito
o 3° escripaurario da Alfandega da Bahia, Au-
•gusto Marques de Oliveira Junior, como ins-
pector fiscal do imposto de consumo na quin-
ta zona do Estado de Minas Geraes, durante
o perlado de 3 do junho ultimo a 16 do cor-
rente.

N. 237 - Communico-vis, para os fins
convenientes, que o Sr. ministro, por des-
pacho de 17 no corrente, approvou a pro-
posta que fi& em officio ii. 33, do dia ante- ,
mor, dos seguintes funccionarios, para, em
commissão, com a diaria 205, exercerem os
cargos do inspectores fiscaes Aos se guintes Es-
tados	 ,

HoraciO Carneiro Santos Lemos, 1° escriptu-
rario da Delegacia Fiscal mi Pará, para a se-
gunda zona, ao norte, do çstado de Poalianaa
buco ;

•
- Sr. delegado fiscal no Pará a	 -

. N. 29 - Deveis providenciar no sentias; da
ser remettida aiesta directoria a factura con-
sulaaaralativa ás mercadorias despachxdas ua
Alfandega desse Estado, por Costa & Cruz, do
accôrdo com Nnota de importação n. 7.32,
de 25 do fevefeiro de 1913, a que se refere o
processo de restituloao do direitos, encami-
nhado com-o vosso oficio n. 82, de 15 de ju4
alho ultimo.
• - Sr. delegado fiscal no Paraná :

N. 28 - Remettendo o incluso processo atai
lativo á multa de 2:0005, imposta pela Mau-
(lega de Paiaanagua, 11,a5.30 F,stado, a Staudart
011 Comoany of Braga

'
 que acompanhou o

v0330 officio n. 66, de 2 do corrente, peço-vos
providencieis no sentido de ser satisfeita a
exioencia do parecer de fls. 28 v., do mesmo
processo.

- Sr. delegado fiscal no Rio Grande do
Sul :
- N.17 -- Reitero-vos a ordem desta dire.:•

ctoria n. 38, do 18 do maio do anuo proximo
passado.

N. 78 - Ilemettendo a inclusa denuncia;
offerecida ao Sr. ministro da Fazenda, por
alguns funcelouarios da Mesa do Rendas Ine-1
deraes de Assegná, nesse Estado, peço vossas'
providencias no sentido de ser verificado si ria!
assignaturas do documento do fls. 2, são ver-1
dadeiras, do punho dos guardas fiscaes.

N. 2- O director ida Receita Publica do
Thesouro Nacional remedo ao Sr. collector
das rendas federaes em Barra de S. Joao, a:
inclusa autorizaçao para roquisição do passos
n. 8.576, concedida pela The Leopoldina Raita
way Company, Litnited.

•irectorig da Desfez" MAIO
é	 rxpediente de 10 de julho de 1913 •

Sr. delegado fiscal na Baila:
N. 203 Afim de que essa delegacia Pifa

ceda de accórdo com &disposto mo decretd
n. 10.145, de 5 de janeiro de 3889, janto voe
devolvo o processo, enviado a esta direetortel,
com o vosso officio n. 34,-do 25 de março uk'
timo e relativo ao pagamento do ordenado a
que fez jus, no peasodo 	 dl% Riga a_ O

Joaquim Augusto de Siquoira, 1° escriptua -
átrio da Delegacia Fiscal em alatto Grosso,'
pára a primeira zona, ao sul, do Estado da
Bahia ;

Clovis Oliveira Araujo, agente fiscal no Coa;
rá e inspector fiscal no Pará, para o Estuo
de Santa Catharina ;

Antonio Guimaries Pinheiro, 30 escriptass
-ramo da Delegacia Fiscal em Alagoas, para a
Estado do Pará;

Eurico de Souza Leão, inspector fiscal ni
Bahia, para a segunda zona, ao norte,
mesmo Estado;	 a

Vertiniano Parga Leite de Meirelles,
ctor fiscal em Pernambuco, para a primeir&
zona, ao sul, alo mesmo Estado ; 	 .	 e

Armando Watson Cordeiro, agente fiscal rui
Districto Federal, para' a primeira zona da
Estado do Rio Grande do Sul ;

Aurelio Flores, 3° escripturario da Alfan- •
dega do Rio de Janeiro, para a segunda zo-
na, nas frontairas, do Estado do Rio Grande
do Sul ;

Accacio de Almeida, agente fiscal no arte-
Mor do Estado Ria & Janeiro, para a quarta
zona do Estalo de Minas Gemes

Augusto Marques de 'Oliveira Junior, 30 es-
cripturario da Alfandega da Bahia e inspe-
ctor fiscal ma quinta zona de Minas Gemes,.
para o Estado de. Alagoas; a
- Nero Macedo Carvalho, 1° oscaipturario

Delegacia Fiscal em Goyaz e iospectoraliscal
em Alagoas, para a quinta zona do Estado 42
Minas Genes. •
-- Sr. delegado fiscal no Amazonas :
N. 37 - 111eitero-vos a ordem desta 01ra-ia

ctoria n. 27, do 9 de abril do - anuo proairrà
passado.
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julho do armo proxiino passado, o 20 ornejai
aduaneiro da Alfandega desse Estado Mascoa
Martins Trinta, na qualidade de 20 official
asduanciro da do Estado do Maranhão.

Dia 12

Sr. delegado fiscal na Bahia:
N. 209 — Cornmunieo-vos que por não exis-

tir saldo na verba 27a oDespezas eventuansa,
do orçamento de 1917 deste ministerio deixou
de ser concedido o credito de 8745590, solici-
tado no vosso officio e. 145, de la de setem-
bro ultimo, para attonder ao pagamento da
gratificação a que fez jus o chefe de secção da
Alfandoga desse Estado José Antonio de Mat-
tos, por haver substituido o respectivo insne-
olor, no penedo de -17 de julho a 31 de agosto
do anuo prosamo passado, devendo essa delega-
cia observar o disposto no decreto n, 10,145,
de 5 de janeiro de 1889.

Dia 19

Sr. delegado fiscal em Goyar*
N. 37 — Devolvendo-vos o incluso processo,

enviado ao Thesouro cornai vosso officio ii. 61,
de 19 de abril ultimo e relativo á habilitaoão
de montepio do D. Anna Ignacia, do Lasse e
outras, viuvo e filhas do thesoureiro aposen-
tado dessa delegacia frendo Pereira do Lago,
recommendo-vos providencieis ri Ào só no sen-
tido de serem juntos ao processo os titulos pro-
visorios, mas tatu bem para que se espeça novo
titulo á motim. Anua, no qual seja declarada a
data de seu nascimento. deveielo essa dele-
gacia rectificar o nome de unia das habilita.n.
das que é Constaisça, conforme consta da de-
claração de familia e não Conssancia.

Declaro-vos, outrosim, que mesmo quando
se trata de pensão provisoria a contribuição
para o montepio deve s.or descontada inte-
gralmente, isto é, correspoule a um dia da
pensão definitiva.

— Sr. delegado fiscal em Magoas:
N. 82—Afim de que essa delegacia proceda

de accôrdo com as ordens dir vigor, junto
vos devolvo o processo enviado a esta directo-
ria com o vosso officio n. 58, de 5 de junho
proximo passado e relativo a alteração de
nome da pensionista D. Antonio Joaquina, de
Lima, filha do filiado patreo de escaler da
Alfandega desse Estado José elemento da Costa
Lima.

— Sr. delegado fiscal no Espirito Santo:
N. 95—Devolvesido-vos o incluso processo,

devidamente • autuado, que acompanhou o
vosso officio n. 28, de 18 do abril ultimo, no
qual solicitastes a concessão do credito de
200$ para attender a despeza feita por essa
delegacia com o pagamento do quantitativo
para o funeral do 1° escriptrirario dessa dele-
gacia Dr. Edrard do Nascimento, roem-Innen-
dc-vos provideneieis no sentido de serem sa-
tis:eitas as esipncia.s do parecer de fis. 4 v. e
U, da 13 sub-directoria desta directoria.

— Sr. delegado fiscal do Ceará:
N. 119—Recommendo-vos providencieis no

sentido de ser -cumprida a ordem desta dire-
ctoria n. 198, de 23 do outubro ultimo, por-
quanto a dita ordem se refere á Collectoria.
das Rondas Federaes em afecejana e não á do
Quixadá, mencionada no vosso officio n. 159,
de 22 de novembro seguinte.

— Sr. delegado fiscal em Minas Geraes:
N. 182—Tendo em vista o vosso officio nu-

mero 237, de 15 de outubro ultimo, dirigido á
Directoria do Gabinete, junto vos devolvo o
processo relativo á divida do que se julga cre-
dor o eollector das Rendas Federaos em Bo-
cayiRa, Bento Belchior d'Alkinim.

— Sr. delegado fiscal na Bebia:
N. 210—Remettendo-vos o incluso processo,

que acompanhou o aviso do Miuisterio da
Viação o Obras Publicas n. 1.452, de Ode
abril ultimo e relativo á divida, na impor-
aancia de 368$, proveniente de serviços ore-

tnados, em 1915, pelo amanuense da Adininis-
Nja 9a0 	 Gurreios desso Estado João Vidal de

Oliva, como encarregado do serviço inaritimo,
recommendo-vos providencieis para que pela
mosma administcação sejam presta los escala
renimentos quanto á contradição existente na
informação de fls. 5, na qual se declara que
não deleou saldo a sub-consjgnacão por onde
corria a despeza na vigencia do exercicio do
4915 e que foi cumprida a circular n. 20, do
22 de junho de 19,18.

N. 217 — Tendo em vista o aviso do Minis-
terio da Justiça e Negocios Interiores n. 1.591,
de 12 de abril ultimo, recmtituando-vos pro-
videncieis no sentido de se informar a esta
directoria si o director da Faculdade de Me-
dicina desse Estado recolheu a essa delegacia
a inmortancia de 1583709 para pagamento do
que a menos recebeu o Dr. José Acloodato de
Souza, professar dashedratico ia mesma facul-
dade, pela gratificação ad licional de 29 se
sobre os respectivos vencimentos que lhe com-
pete no penedo de 3 de maio a 31 de dezem-
bro do atino proximo passado, nos termos do
deceeto de 5 desse ultimo moa, rectificado
pelo de 3 de abril supracitado. -

N. 218 — Rernettendo-vos o incluso pro-
cesso. enviado ao Thesouro com o aviso do
Ministerin da Viacão e Obras Publicas n. 290,
de 16 do janeiro ultimo e relativo á divida,
na importando de 44859, proveniente de
vencimentos que o finado inspector de 4 a classe
da Reparticão Geral dos Telographos Arthur
Galeão de Noronha deixou de receber no pa-
rindo de 1 de abril a 10 do maio de 1915,
daclaro-vos que o de cajus, além da reque-
rente. D. Carolina Galeão de Noronha, deixou
useis dons irmãos, o Dr. Oscar de Noronha e
D. Marcionilla Alves da Silva Pereira, não
podendo por isso o pagamento ser effectilado
saimento á mesma roquerente, e sim a todos
os herdeiros, convenimiternente habilitados.

— Sr. delegado fiscal em Pernambuco:
N. 250—Tendo em vista o processo annoxo

,ao requerimento, de 5 de março ultimo, em
que a Companhia, Nacional de Navegação Cos-
teira, solicita o paramento de passagens cou-
ce iidas em fevereiro deste anuo, tecem-
metido-vos providencieis no sentido de se in-
formar a esta directoria si o acento fiscal .los
impostos do consumo no interior desse Estado
Ilillebra,ndo . de Vasconcellos. a queria se re-
fere o vosso oficio n. 40, de 1 de fevereiro
supracitado, dirigido ao agente da mesma
companhia nesse Estado veio a esta capital
em objecto de serviço publico.

N. 249 — Afim de serem satisfeitas as cais
gene-ias constantes da informação de fie. 12 v.
junto vos devolvo o processo, clevidamento au-
tuado, atines° ao vosso officio n. 181, , de 28
de setembro ultimo c relativo á divida prove-
niente do porcentagens que o finado collecor
das Rendss Foderaes em Goeauna, José Pires
Vergueiro, deixou de receber cru 1913.

— Sr. delegado fiscal na Bahia:
N. 219—Devolvendo-vos o incluso processo,

enviado á Directoria do Gabinete coei o vosso
officio n. 148. do 30 de outubro de. 1916, e re-
ferente á divida de que se julga credor o
agente fiscal dos impostos de carmim° na le
eircumscripção desse Estado, José Ferreira de
Souza, .declaro-vos que não ha providencia
alguma a tomar em relação ao dito processo,
porquanto a essa delegacia fiscal não cabia
submetter á consideração superior a sua de-
cisão a respeito, com projuizo do recurso fa-
cultado ás partes, quando se considerem pre-
judicadas.

Sr. delegado fiscal em São Paulo:
N. 370—Tendo em vista o processo annexo

ao officio da Directoria Geral de Contabilidade
do Ministerio da Viação e Obras Publicas nu-
mero 319, de 7 de junho proximo findo e re-
lativo á habilitação de montepio de D. Aurea
Chiarelli Pereira e outros, viuve e filhos da
telegraphista de 3° classe da Repartição Geral
dos Telegr 'pisos José Amando Pereira da Con-
ceição, recominendo-vos nrovidencieis no sen-
tdo de se Informar a esta directoria s por.,

essa delegacia foi ou não pago o quantitativa
de 200$ para funeral ou luto.

—Sr. delegado fiscal em São Paulo
N. 371— ildnettendo-vos o incluso requeri-

mento, devidamente autuado, de 29 do maio
ultimo, em que o administrador do nueleo
colonial Bandeirantes, nesse Estado. Ar-
naldo Dietrich, pede soja, susPenso o desconto
que soffre ein seus vencimentos, a titulo do
aluguel de casa. reconnnendo-vos providen-
cieis no sentido de serem p&estados os necess
sarios esclarecimentos.

Dia 20

Sr. director da Imprensa Nacional
N. 113—Tendo em vista a representação,

de hoje datada, da 1 sub-directoria desta
directoria, peço vos digneis- proviaenciar para
que com a maxima, urgencia sejam fornecidae
200 folhas de papel, de accerdo com o modelo
junto.

— e. delegado fiscal em Minas Geraea
N. 183 — Devolvendo-vos o incluso pro-

cesso, devidamente autuado. annexo ao vosso
oficio n. 189, de 1 de' junho proximo findo,
dirigido á Directoria do Gabinete, e relativo
á divida proveniente de porcentazens de me-
nos recebidas pelo escrivão da Collectoria das
Rendas Federaes em Araguary, João Moreira
Ribeiro, de 1912 a 1915, recommendo-vos pro-
videncieis para que sejam satisfoitas as exi-
geridas constantes da informação de lis, 17 v.

— Sr. delegado fiscal no Espirito Santo
N. 96 — Devolvendo-vos o incluso processo,

enviado a esta directoria com o vosso oficio
n. 26, de 17 de abril ultimo e relativo á di-
vida proveniente de gratificação que o •;° es-
criplurario da Alfatolega dessa Capital,Arthur
Batalha Ribeiro, deixou do receber no pariodcaa
de 2 a 22 de outubro de 1916, em oito subs-
tituiu o inspector da mesma Alfandega.,. de-
claro-vos, para os fins convenidites, que e
citado processo não foi presente á Uma do
Fazenda, nem foi ouvido o Sr. Dr. procurador
fiscal.

— Sr. delegado fiscal em S. Paulo
N. 373 — Afim de sor devidamente viaada

a conta de fls. 2, jonto vos devolvo o processo
enviado a esta directoria com o vosso officio
n. 153, de 3 de junho proximo passado e re-
lativo ao pagamento de, energia electrica for-
necida, em abril ultimo, por, The S. Paulo
Trainway Liaht and Powe: Company ao Ar-
inlaaziem de Encommendas Postaes dessa Ca-

— Sr. delegado fiscal em S. Paulo:
N. 324—Devolvendo-vos o incluso processe

que acompanhou o vosso officio Il. 94, de 1 do
abril ultimo e relativo ao pagamento do for-
necimento de energia electrica, rei fevereTo
deste anno, por 'Fite S. Paulo Trainway Light
and Power Company ao Arrimem de Encom-
mandas Postaes dessa captal, recommendo.
vos providencieis no sentido de serem presta-
dos a esta directoria os necessarms esclareci-
mentos quanto á divergencia existente entro
o credito solicitado no dito officio e a classifi-
cação da conta de fia. 3.

— Sr. delegado fiscal em Pernambuco:
N. 231—Devolvendo-vos o incluso processe

que acompanhou o vosso oficio u. 87, de 12
de abril ultimo, no qual solicita-ates a c,on-
cessso dos creditoa de 691$03s e 4753666 para
pagamento dos vencimentos relativos ao armo
peoximo passado e ao corrente anno de Apol-
lonio Barroca, reintegrado no Inger de fiel do
armazena da Atrai' 'era desse Estado, recom-
mendo-vos proa idencieis para que essa dele-
gacia, mediante requerimento do interessado,
proceda de acairdo com o decreto n. 1.0.14e,
de 5 de janeiro de 1889, quanto ao exerci() de
1917, pedindo separadamente o credito destia
nado ao pagamento no corrente anno.

— Sr. delegado fiscal na Bebia:
N. 221—Afim de serem satisfeitas as ext.

gencias do -parecer de lis. 8 v e 9, junto vos
(4PYIlin•	 devidaanente. autuado,
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'annexo ao vosso officio n. 69; de 29 ele maio
ultimo o iniciado com a petição da pensionista
D. Durvalina de Araujo, illha do finado prati-
cantasala Alfandega desse Estado. José Dor-,
inundo de Araujo.

— Sr. delegada fiscal na Bania:
N. 222 — Devolvendo-vos o incluso pro-

cesso, epviado ao Thesoura com o vosso officio°
. 15, le 18 de janeiro ulaiino e relativoaá

• á divida proveniente de commissão de 2% cite
Antonio Rodrigues ds Seiva Rita deixou de
receber em outubro. ilovembro e dezembro
do 1915, vila venda de estampilhas, do sello
adhesivo, rocomrne elo-vos pro aidencieisspara
que sejam juntas ao prece:se as requisições
alo que trata a infoanaça,o de fia. 3 v. a 4 v.,
devendo essa delegacia pronunciar-se sobre o
direito do interesulo.

N. 323 —geado em vista o aviso do Maa's-
terio da Justiça D. 1.665, de 16 de abril ul-
timo, recommendo-vos providencieis no sen-
tido de se informar a esta directoria si o di-
rector da Faculdade de Medicina, desse Estado
recolheu aos cofres dessa repartição a quantia
do 1:080$ para pagatrionto ao Dr. Meuandro
dos Reis Meirelles Filho, por conta da suta.
venção concedida a' mesma faculdade para o
aniso proximo passado.

A citada importancia corresponde á grati-
ficação addicional de 10 % _que compete, no
referido atino, ao c talo docente, nos termos
do decreto do 10 da abril supracitado.
*..N. 224 — De folvendo o incluso processo,
enviado a esta directoria com o voai) officio
n. 3s, de 25 de inary ultimo, no qual solici-
tastes a concessao do credito de 200$ para le-
galizar a despesa feita por essa delegacia estirn
o pagamento do quaetitativo para, o funeral

• do 2° escripturario dessa delegacia, Dr. An-
tonio Christovão de Freitas, recommendo-vos
providencieis para que soja junta ao dito pro-i
cesso, em original ou cópia, a pro novação
passada pela viuva do contribuinte aa signa-
sario das petições de lis.

—Sr. delegado fiscal no Pará:-
N. 142—Devolvendo -vos o incluso processo;

• enviado a esta directoria com o vosso officio
n. 79, de 2'7 de abril ultimo, no qual solici-
tastes a concessão do •redito de 2005 para
legalizar a despoza feita por essa: delegacia.
com o pagamento do quantitativo para o fu-
neral do escrivão aposentado do juizo seccio-
nal da Justiça Federal na secção desse Es-
tado, Laurindo Sanches Laura, declaro-vos,
para os fins convenientes, que do processo
não consta quem autorizou o armador Benja-
IlliM Lamarão a fazer o funeral de que se
trata. /

—Sr. delegado fiscal na Parahyba:
N. 70—Afim de ser informado, junto vos

remetto o processo, devidamente autuado, a
_que se acha annexo o requerimento de ii de
outubro ultimo, em que Julio Barcellos, con-
ductor do (" classe da Inspectoria de Obras
contra as Seccas, ex-chefe da commissão
constructora do açude publico «BodocongOe,
nesse Estado, solicita restituição da impor-
tenda de 259$50) descontada, a titulo de
imposto, da diaria de 5$ que percebeu no
periodo de outubro de 1915 a dezembro de.

9i6.
—Sr. delegado fiscal em Alagoasa
N. 85—Devolvendo-vos o.. incluso processei:

devidamente autuado, remettldo a esta dire-
ctoria com o vosso officio n. 120, de 27 de se-
tembro ultimo e relativo á divida proveniente
de soldo que o cabo de esquadra reformado
do Exercito, Raphael dos Santos Leal, deixou
de receber, no periodo de 19 de outubro a 31
de dezembro de 19(6, recommendo-vos pro-

1 iddeecidis no sentido do serem satisfeitas as
exigetscias constantes da informação de fls.

v.	 .	 .	 .
— Sr. delegadonscal em Sergipe:

, N. 63 — Remettendo-vos o incluso processo
devidamente autuado,- annexo• ao aviso do
Ministerio da Guerra n 450 de 2' de março

ultimo, e relativo á divida na importancia de
855600; proveniente de soldo vitalicio que o
anspeçada voluatario da patria, José dos San-
tos, deixou de receber no perita% de 1 de ju-
nho a 31 de dezembro de 1916, recominendoa
vos providencieis no sentido de serem seda
feitas • as exigencias constantes da informação
de fia. 8 v. •

— Sr. delegado fiscal em Magoas:
N.87—Devolvendo-vos o incluso processo, era;

viado a esta- directoria corno vosso officio n.59,'
de 5 de junho proximo findo, e relativo a alte-
raçao do nome da; pensionista Laura Maria
de Lima, recomendo-vos providencieis para
que no titulo seja exaçada a apostilla devida,
aliás, nos termos do despacho de 30 de maio
ultimo dessa delegacia, sujeitando-o em segui-
da á approvação do Thesouro.

.N. 86 Tendo em vista O 'Officio da Ijfre:
ctoria da Receita n. 195, de 1 de junho pro-
xiano passado, connnunico-Vos, para os fins
cOnvenientes, que o Sr. ministro, por das-
Pacho dto 31 de maio ultimo, arbitrou..em 20$
a (liaria a que tem direito o inspector fiscal
dos impostos de consumo nesse . E, stado, Nero
Macedo Carvalho.

Sr. delegado fiscal em Pernambuco:
N. 252 — Afim de ser assignada a apostila;

feita no respectivo titulo, junto vos devolvo o
processo enviado a esta directoria com o
vosso officio n. 107, de 24 de abril ultimo e
relativo á alteração do nome 'da pensionista
D. Thereza Carolina Corrêa, filha do finado
2° escripturario aaposentado da extincta The- •
souraria de Fazenda desse Estado,Caalos João
de Souza Corrêa. -" •

— Sr. delegado fiscal no Ainazonas:
N. 191 — Tendo em vista O'processe_

nexo ao vosso officio n. 470, de 8 de outubro
ultimo e relativo á divida, na itnportancia de •
70$752, proveniente do gratificação que o
2° e.-ripturario dessa delegacia, Pedro Paulo
das Neves Vieira,deixou de receber de 17 a 31
de nezembso de 1916, em que exerceu, em
commissao, o cargo de collector das rendas
federaes em Mana.capura, Cadelas e Coary,
recommendo-vos providencieis para que seja
cumprida a circular n. 23, de 7 de agosto
de 1906.

N. 190 — Tendo em vista o processo an-
nexo ao oficio da Delegacia Fiscal no Pará
n. 45, de 6 de abril ultimo e relativo á di-
vida proveniente de ordenado que 02° oficial
aduaneiro da alfandega daquelle Eatado,João
Aurelio de Carvalho,deixou de •receber no pe-
tiodo de Ode julho a 1 de agosto de 1916, na
qualidade de 2° oficial aduaneiro da alfan-
dega desse Estado, recommendo -vos providen-
cieis no sentido de se informar a esta dire-
ctoria quando tomou posse e entrou em exer-
cici o o substituto do citado fuucciouario.

N. 189 — Afim do serem satisfeitas as exi-
gencias constantes da informação do fls. 11 v.,
junto vos devolvo o processo, devidamente
autuado, amimo ao vosso oficio ri. 538, de 13
de novembro ultimo, dirigido á Directoria do
Gabinete e relativo á divida de vencimentos
que Manoel Leoncio de Castro deixou de re-
ceber em janeiro de 1916, • na qualidade de
remador da Mesa de Rendas do Alto Acre. •

Directoria do Patrimonio Nacional •

Expediente de 20 de julho de 1918

Ao Sr. Inspector federal de Portos, Rios é
Canaes
a N. 157—Rogo-vos as necessarias ordens no
sentido de fazar cessar de 6 -de junho em di-
ante o desconto mensal que dos vencimentos
do. operario dessa repartição, Custodio de
Man, vinha seedo feito a titulo de aluguel do
predin que. encapava na Villa Proletaria Ma-
rechal liermee.

Requerimento despachade

Angusto Cegar de Oliveira Roxo.—Satisfatl,
a exigencia do parecer supra.

Directoria de Estatistica CommerciaP

pe Sn. DIRarerag

.	 Dia ode julho de 1918
gr. ddector da Despeza.Publica
N. 126 A—Remetto a V. S., acompanhada'

do respectivo pedido, a inclusa conta do Fred.
Figner, relativa ao mez de junho ultimo, na;
importancia de 485, solicitando as ordens nea
cessarias para que o pagamento seja feito
pdrk verba-32—Estatistica Commercial—Ma-
terial—Objectes de expediente, açquisição e
concerto de moveis. .

Asseguro a V. S. os meus protestos de con-
sideração e estima.

N. 127 A—Remetto a V. S., acompanhada
do respectivo pedido, a inclusa conta de V.
F. Bouças & Comp., relativa ao vigente exer-
cicio, na importancia de 3:5365440, solici-
tando as ordens necessarias para que Seja
feito o pagamento da mesma pela verba 32—
Estatistica Commercial—Material— Machinas
—Despezas' de cartões.

Asseguro a V. S. os meus protestos de con-
sideração e estima.

—Sr. inspector da Alfaridega de Pernam-
buco:

N. 232 C—Remetto a V. S., sob os ns.
a 452, as certidões das facturas consulares re-
quepidas a esta directoria pelo barão de Suas-
suna, Casimiro Fernandes & Comp., Albino
Campos & Comp. e Lopes Araujo &N,Comp.,
devendo ser cobrados nessa Alfantiega os emo-
lumentos nas importancias de 4$150, 45670
5$ e 35900.

Apresento a V. S. os meus ' . protestos de
consideraçao e estilam.

,Sr. inspector da Alfandega do Rio de Ja-
neiro:	 •

N. 233 C —Attendendo ao pedido constante
do oficio de V. S. n. 11, de 15 do corrente,
remetto-lhe junto a este a cópia da factura'
consular n. 587, de janeiro de 1013, do Con-
sulado Geral do Brazil na Belgica.

Apresento asa/. S. es meus protestos de
consideração e estima. •

Dia 20 -

—Sr. director da Imprensa Nacional:
N. 33 C— Retnetto a V. S. mais 10 caixões

contendo 20.000 cartões cada um, afim de
serene impressos de accardo com o que soli-
citei em oficio n. 141 C, de 26 de abril tia
timo, com o qual foi encaminhado o respe-
ctivo modelo.

Apresento a V. S. os meus protestos cif
consideração e estima.

—Sr. inspector da Alfandega de Santos
N. 235 C—Remetto, Inclusa, a V. S. a c(5.

pia da factura consular de Liverpool n.15.037,
do 1912, referente ao volume com a marca A,
vindo pelo vapor inglez Tintoretto e solicitada
em seu oficio n. 777, do 27 de junho proxiinc
passado.

Apresento -a V. S. os meus protestos de
elevada estima e distincta consideração.

—Sr. inspector da Alfandega do RIO dela
neiro:

N. 236 C — Remetto a V. S. a cópia 'ds
factura consular n. 425, de Londres, refe-
rente á carga trazida pelo vapor inglez Chau-
cer, entrado neste porto em fevereiro d.
1912 e solicitada em seu oficio n.' 10, de 11
de julho corrente. . /

Apresento a V S. OS MOUS • protestoA tO

consideração e estima!,

t

•
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Caixa de Amortização

QUIMO DEIIONSTRATivo DOS VALORES, IMPORTANCIA E QUANTIDADE DAS NOTAS DO PAPEL-MOEM
EXISTENTES EM CIRCULAÇÃO zu 30 DE JUNHO DE 1918

Quantidade da	 Valores	 Importanc(a
notas

1	
7.813:7875000

	

7.843.787	 15000 	
11.69.5:8994000

	

5.802.949 1/2	 2000 	 .,

	

7.883.924	 55000 	 - 	 u	 37.919:62150 O

	

8.687.585	 108000-	 	 86.875:850SM

	

7.109.262 1/2	 206000 	 	 142.'85:25,5000

	

#.025.195	 508000 	 	 30,.259:75 5000

	

1.424.144 1/2	 100000 	 	 142.414:408)00

	

871.760 1/2	 2008000 	 	 174.352:100;000

	

1.259.591 112	 toom 	 	 629.795:7506000

 Recebedoria do ffistricto Federal

gequerimentos despachados

Dia 19 de julho de f918
Zulmira Caldeira §ouza. — Transfira-se:
Francisco Seixas. — Idem.
Conde de Araraguaya. — Annulle-sé a di-

írida de que trata o parecer e officie-se nos
:termos do mesmo.

Dr. Nelson Dunhan. — Idem, idem.
Dr. 3. M. Leitão da Cunha. — A divida é

trocedente, pelo fundamento do parecer.
Fernandes & Corra. — Paguem o debite:
Angeles dei Rio Casansva de Gatner. -- A'

rota do parecer nada ha a providenciar.
José Carreira Carvalho. — Archive-se.
Antonio Martins. — Proceda-se na fôrma

12Io parecer. Junte-se a certidão cancellada e
Malte o processo.

Victor Manoel Oliveira. — Em vista do pa-

r
eC8r, Indeferido.
Dr, Arguir Lima Campos. —Encaminhe-se.
Gabriel Salgado Quintana. — Transfira-se.

'Imponho a multa de 505, nos termos do pa-
recr.

Francisco Baldasine. —Paga a taxa em co-
(brauça, transfira-se.
, João José Silva.—Pague as taxas em de-
ito.

Leonardo Errichelli.—Complete-se o lança-
ento. Imponho a multa de 205, nos termos

parecer.
José Conceição Oliveira.—Inscreva-se, com-

,P14tando-se o lançamento.
.10ão José Silva.—Pague o debito.
TernandgeSOare.—Procede a dlyida.

1.531.252:45G5000

.1.489.257:9855000

44.994:4715003

45.000:0005009
•-•n

5:5295000

44.994:4715000

88.364:6148500
188.023:8045000

600.340:7208500
.945.000:004300

1.545.340:7205500
11.088:2645500

1.534.252:4565000

Alfredo Lemos, ser-

contra Fernandes St Soares, pelo que nada
Lia que deferir.

Joaquim Pereira Velloso.—Satisfaça a exi-
gencia.

Felippe Valberg.—Idem.
Raul David Sanson.—Idemi
José Elysio Couto.—Idem.
Charles Coquerelle.—Idem.
Manoel Carvalho Barros.—Idem;
Claudina Figueiredo.—Idem.
Maria Santos e otttros.—Idzin.
Aurelia Cdssen Pereira Lima .—Transfira-se.
Braz Couto Moreira.—Prove o allegado.
Silva & Oliveira.—Idem.
Antonio Gomes Santos.-1dem.

Casemiro J. Fernandes.—Revalide o sello
da petição Os. 2.

Companhia adustrial S. Paulo e Rio.—
Nada que deferir.

Agostinho Corrêa Mello.—Dé-se a baixa.
Junte-se a certidão cancellada e volto o pro-
cesso.

Antonio Miguel o outros.—Provem o aio-
gado.

flandida Jesus,Vaz.—Idem.
Ismael Pereira:—Satisfaça a exigencia.
Joaquim José Teixeira.—Complete o seio

do documento de 11s. 4:
Quintino José Gonçalves.—Faça-se a recti-

ficação proposta.
Anna Fernandes Gave.—Archive-se.
Angelo Granelli.—Idem.
Herminia Pereira Fonseca.—Faça-se a cor-

recção, quanto á penna d'agffa, cancellan-
do-se as respectivas certidões. Quanto ao liy-
siteãçaet Li§ Ietzler_mattk Repartição

de Aguas e Obras Publicas. Volte o pro-
cesso.

Luiza (menor).—Paga a taxa em cobrança,
transfira-se.

José Comes Pereira.-0fficie-so.
M. Martins Pereira Silva. —0fficie-se.
Anterico Pinto Marqu-s.—Transfira-se.

• An • onio Joaquim Carvalho.-1.1em.
Santos Martins & Comp.—Idem.
Antonio Garcia Justo.—Idem.
Joaquim Santos Coelho Lobo.—Sim, sob

recibo.
Alves Costa & Comp.—Idem.
Fr-incise° Cox.—Idem.
Mova (51 Comp.—Ideru.
Antonio Luiz Queiroz.—Archive-se.
Maria Phi l omena Barros Delgado. —Idetn.
José Luqueci e out -os.—Entregue-se, um-

dian'e recibo.
Israel Marcoino C.osta.—Archive-se.
Antonio Joaquim.—Idem.
Justino Costa .—Idcin
Edttf,rio Wg3. — Idem:
Franc.sco Passos. — Idetn.
Xavier & Comp.—Em face do parecer, re-

considero o despacho de 5 do mez corrente,
para o fim de tomai-o de rutilo effeito. Pro-
ceda-se a cobrança do registro na â5rrna pro-
posta. Intime-se, marcando o prazo de oito
dias.

José Naseimento.—Mantenho o despacho de,"
do corrente mez.
Custodio Mendes & Comp.—Sim, por oito

dias.
Honorio Rodrigues.—Archive-se.

Imposto de consumo

Notificação n. 234 contra Zelia Gabrala.•
—Em face do parecer, reconsidero o . es-
paélm de 26 do junho ultimo; para o fim de
tomai-o de nullo dreno.

Notificação n. 439, contra Direito &
referente ao registro para fabrico de aguas
gazosa s , no exercido de 1917. —Em face do
parecer, julgo improcedente a presente re-
presentação.

Superinteneencia da Fiscalização do Im-
posto de Consumo

De accórdo com a regra II afinca m, das
instrucções baixadas com a portaria do Mi-
nisterio da Fazenda, n. 58, de 20 de abril
do 1917, faço publicar as seguintes tabellas
de productos, cujo imposto de consumo su-
bordina-se ao preço de venda da fabrica.

Rio de janeiro, 20 de julho do 1918.
O superintendente, Carlos Vieira Machado.

Tabella das marcas e dos preços dos pro-
duetos da fabrica de perfumarias do proprie-
dade de Virgilio Lucas & Comp., á rua Barão
de Mesquita n. 588, nesta cida.le do Rio do
Janeiro:

Pó de arroz «Plaisiro, duzia, 155000.
Rio de Janeiro, 20 de julho de 1918. --'

Virgílio Lucas e,'í Companhia.

Tabella das marcas e dos preços dos pro-
duetos da fabrica de especialidades pharma-
ceuticas de propriedade de Virgilio Lucas
& Comp. á rua Barão de Mesquita a. 588,
Cesta cidade do Rio de Janeiro:

Bromonal, duzia, 245000.
Agua Purgativa Brasileira, duzia, 105004
Rio de janeiro, 20 de julho da 1918.

Virgilio Lucas ;`).-

16.608.199 1/2

Existia em ,circulação em 31 de maio de 1918 	

Differença para mais 	

Esta diferença provém:
Ittiportancia emittida de accôrdo com a lei 3.446, de 31 de dezem-

bro de 1917 e decreto 12.963 de 10 do abril de 1918, pira
occorrer ás despezas do Thesouro Nacional 	

besconto applicado ás notas em recolhimento. 	 5:5161880
Moti;la 841:Odiaria 	 I .--	 125120

f.,1'
,	 gold

trzistia em circulação em 31 de agosto de 1898.
Retirada da circulação até 31 de julho de 1914 	 r

Circulação em 31 de julho de 1914 	
Emittida de 26 de agosto de 1914 a 30 de junho de 1918 	

Iiesgatada de 1 de agosto de 1914 a 30 de junho do 1918 	

Circulação em 30 de junho de 1918 	

Secção do Papel-Moeda, 20 do julho do 1918.-0 1° eseripturario,
nndo de chefe.— O 30 escripturario, José Adolpho de Azevedo Almeida.
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Tabaila 'das marcas, preços o peso dos
'cigarros fabricados por Fernandes &Carvalho,
estabelecidos com Pequeno 'abrico á rua de
S. Poriro ti. 197, sobrado, nesta cidade do Rio
de Janeiro

Goyano. Por vintena 300 réis, peso 'sor mi-
lboiro 1.500 granimos.

Goyano, por viuteoa 280 réis, peso por mi-
lheiro 1.300 grommas.

Goyano. por vintena 280 réis, peso por mi-
lheiro 1.200 granimos.	 • .•

Goyano, por vintena 280 réis, peso por mi-
lheiro 1.000 grammas. 	 -

Goyano, por vintena 220 réis, peso por mi-
lheiro 1.000 granimos.

floyano. por vintena 220 réis, peso por mi-
lheiro 1.200 granimos.

(oyano. por vintena 220 réis, Os° por mi-
lheiro 1.000 grarnmas.

Goyano, por vintena no róis, peso por mi-
lheiro 700 granimos.

Goyano, por vintena 220 réis, peso por mi-
lheiro S50 grammas.

-Govano, por vintena 220 réis, peso por mi-
IheirE) 500 granulas.

Rio Novo e Canora' lavado, por vintena
280 réis, peso por milheiro 1.100 gramtnas.

Rio Novo e Caporot lavado; por vintena
280 réis, peso por milheiro 1.000 granimos.

Rio Novo e Caporal lavado, por vintena
280 réis, peso por milheiro '700 grammas.

Rio Novo e Caporal lavado, por vinteno
240 réis. peso por milheiro 1.00) grammas.

Rio Novo o Caporal lavado, por vintena
240 réis, peso por milheiro 900 gramtnas.

Rio Novo e Caporal lavado, por vintena
240 réis, peso por milheiro 700 granimos.

Caporal mineiro, por vintena 220 réis,peS0
por milheiro 1.000 granimos.

Canora' mineiro, por vintena 220 réis, peso
por milheiro 700 gra.mmas.

Caporal Turco, por vintena 280 réis, peso
por milheiro 1.000 granimos.

Ca poral Turco, por vintena 280 réis, peso
por milheiro 900 granimos.

Caporal Turco, por vintena 280 réis, peso
por milheiro 700 grammas.

Caporal Turco, por vintena 240 réis, peso
por milheiro 1.030 grammas

Caporal Turco, por vintena 240 réis, peso
ppr milheiro 9 ,0 granulas.

Caporal Turco, por vintena 240 réis, peso
por milheiro 700 gt•arntnas.

Turco. por vintena 320 réis, peso por mi-
lheiro 700 graramas.

de Janeiro. i5 do julho de 1918.
Ferizandes 4- Carvalho.

Tabella das marcas o aos praços dos
novos oroluctos da fabrica de perfitinaria
Iloyal Diverte, do proorieda :e de Joio Me-
ruzzi, sita á rua do Rosario n. 132, no Rio
de Janoiro

Barros do sabão de amendoa Roy-al Di vette,
duzia 10003.

Barras de sabão Colonia Royal Divette, da-
Eia .105010.

tar;as de sabat) de coco Royal Divotte, doe
aia 10000.	 ' °•sa

Saponette Boyal Divette, duzia 4$800. 	 N°-
Pó de arroz Royal nivette, duzia do saccos

de meio,kilo cada um, 155000.
Tlio do Janeiro, 17 de julho do 1918.—João

kleruzzi.

_Telma das marcas, do3 pre'ços e pesos dOS
eigar:os fabricados no estabelecimento do J.
de Freitas Guimarães, á rua' Reandiotinos
á. 27, 2° andar. estabalecido com peoleno
fabrico de cigarros na cidade do Rio de Ja-
neiro :

Marcas do a
Campeonato, carteira, por vintena 160 réis,

-veso por milheiro 700 grammas.

DIARIO OFFICIAE

Campeonato, maço, por vintena 160 réls,
peso par m lhetro '700 grammas.

Campeonato n. 2„ maço, por vintena 200
réis, peso por milheiro 900 granimos,

Campeonato n. 3, maço, por vintena 200
réis. p^so por milheiro 1.100grainmas.

Caporal claro n. 2, por vintena 240 réis,
par milheiro 800 granimos. 	 •

Caporal claro n. 3, por vintena 240 réis,
por milheiro 1.400 grammas.

Camononato caporal especial n. 2, por vin-
tena 280 réis, por milheiro 800 grammas.
- Campeonato especial n. 3, por vintena 280
réis, por milheiro 1.100 

b
arammas.

Campeonato mistura, 0 bs equios n. 2, por
" vintena 232 réis, por milheiro 800 grammas.

Campeonato mistura Obsequios n. 3, por
vintena 232 rés, por milheiro 4.400 gram.
mas. -

Campeonato Civilistas, carteira, por vin-
tena 280 réis, por milheiro 1.100 gram-
mas.

Campeonato Extra n. 2, maço, por vin-
tena 300 réis, por milheiro 800 granimos.

Campeorato Effra n. 3, maço, por vinten a
300 réis, por milheiro 1.100 granimos.

Campeonato turco e goyano, maço, por vita%
teria 390 réis, por milheiro 1.200 graminas.

Campeonato mistura especial e. 4, maço,
por vintena 390 réis, por milheiro 4.200
granimos.

Campeonato mistura n. 5, maço, por vin-
tena 300 réis, por milheiro 1.200 granimos.

Campeonato, fumo especial ri. 6, maço. por
vintena 460 reis, por milheiro 1.300 gram-
mas.

Rio de Janeiro, 16 de julho de 1918.—J. de
Freitas Guimarães,

Íreeeit

Tabolla das marcas, dos preços e peso dos
cigarros da fabrica Pastor, de Bastos Torres
Sz Comp., sito á rua Marechal Floriano nu-
mero 112, desta cidade do Rio de Janeiro:

Mistura, em. maços grossos, por vintena
320 réis, peso do milheiro 1.200 grammas.

Mistura, em maços médios, por vintena 320
réis, peso do milheiro 1 kilo.

Mistura, em maços finos, por vintena 300
réis, peio do milheiro 800 grammas. •

Dulce, em cartei ra, mistura, por vintena
300 réis, peso do milheiro 1.200 grammas.

Isla-NO, em carteira 'mistura, por vintuna
300 réis. peso do milheiro 1 kilo:

Goyano, em maços de palha, por vintena
300 réis, peso do milheiro um kilo.

Rio Novo, em maços de palha, por vintena
300 réis, peso do milheiro um kilo.

Zolda, em maços ani ,atnra, por vintena 300
réis, peso do milheiro um kilo.

Medusa, em carteiro mistura, por vintena,
300 réis,peso do milheiro um kilo.

Caporal, ern maças. wr vintena 200. réis,
peso do milheiro um kilo.

Gaporol, em maços, por vinteno 300 réis,
pe-o do milheiro -1.200 granamos.

Caoo ,•al. em maços, por vintena 230 réis,
roso do milheiro 800 grammas.

Aibrou, em carteira caporal, por vintena
200 réis, peso do milheiro um kilo.

Manilha. cio carteira caporal, por vintena
rék, peso do milheiro um kilo.

Miau. em carto-ra caparal, por vintena 200
réis. pe ,o do milheiro um kilo.

Mouriscos n. 4, maço caporal. por vintena
300 réis, peso do milheiro um kilo.

Mouriscos ti. 3, maco; caporal. nor vintena
rék, urso por milheiro uru kilo.	 -

Saborosos, maços garano, por vintena '200
réis. peso do milhoiró um kl'o.

Puritanos, cru eart-tira caooral, ;..ur
200 ráiS, DOSO do milheiro 90J graniam.

i loyano, em maços finos de palha, por vin-
tena 300 réis, peso do - milheiro 800 grata-
mas..

Juifter no- 1918 
----

Rio Novo, em maços finos de palha, por
vintena 300 réis, peso do miiheioo 800 grama
mas.

Rio do Janeiro, 15 de julho êh 918.
Bastos Torres d. Comp.

Relação dos preços o marcas das meraa
donas da perfumaria de M. A. Medgy
Comp., rua Marechal Floriano n. 231, no Rio
de Janeiro:

Brilhantina relha de cortiça ideal, duzia
bsoao.

Brilhantina rolha de vidro com 45 gratni
nias,.duzia 5$000.

Brilhantina rolha de vidro com 70 grani-
mos, (luzia 85000.

Brilhantina rosa, tampa de metal, duzia
55090.

Brilhantina concreta de liledgy, tampa do
metal. duzia 105000.

Brilhantina ideal de Medgy, tampa de me-
tal, duzia 155000.

Brilhantina preta marca Rosa, duzia
2000.45

Oleo de Kokily, duzia 245100.
Oieo de babosa, duzia 4$000.
Oleo em moios litros marca, Idoal, (latia

18106 sabão em pacotes de 400 gruamos,
0 d0o.

duzia 185000.
Pó de arroz em pacotes de 400 granimos,

duzia 1281100.
Pó ideal, dutia 3500).
Pó belezas das moças, (luzia 25030.•
Pó souvenir de M3dgy. duzia 5,500);
Pó ideal de Medgy, (luzia 7$000. -
Extracto do Japão, (luzia 28000.
Extracto Nice, duzia 25100. 	 -
Extracto do 15 grammas marca Flor";

(luzia 3$000.
Extractos sortidos, (luzia 5000.
Extracto sorriso de amor, duzia 12000.
Extracto flor do amor, pequeno, dura

125000.
Extracto flor de amor, grande, duzia.

205010.
Extracto amor em flor, tinia 405)03.
Extracto Jecky, duzia 85000.
Extracto Jicky em tubo3 de quatro grani-

mos, duzia 55 010.
Evtracto Sckine cm tubos de quatro grama

Inas, duzia 551a0.
Loca° Sophisma, duzia 14000.
Loção sortida, duzia 1,100 ).
Loção flor de otnor, dtizia 245303.
Loção,solivenir de Me lgy, &azia 3.85000a.
Loção ideal. (luzia 181000.

. Agua de Colonla em litros, duzia 608090.
Agua de Colonia em meios litros, duzid

32/000.
Agua de Colonia em quartos de litros, duzia

188000.
Pó dentifricio. duzia 28000.
Assignado, M. A. DUO!, 4- Comp.

Tabella dos preços e marcas de cigarros e+
charutos fabricados -por F. Aguiar &
rua Marechal Floriatio n. 100, no cidade dG
Rio '1e -Janeiro.

Ciearros : 309 réis por maço do 80, peso
um kilo por 1.000 cigarros
• Charutos 55 por 100 charutos ;
Charutos : 105 por 100 charutos.	 •
Rio, 12 de julho de 1948. — F. Aguiar...g.

.Irmão.

Tabella de marca e do preço ao produe4
fabricado por jacques Atear St Comp., peque
nos fabricantes de especialidades pharmaceua
ti-v, á rua de S. Pedro n. 27, sobrado, desta
cidade do Rio de Janeiro.

Pó dentrificio medicinal cdacquelinas ulia9;
duzia 45500.	 •
- Rio de Janeiro, 13 de jtilhO d 1918e—e,TRogn4

Amar 4- Comp.



Janeiro, 1.0 de julho de 1918«t .— Ca;
lande comp
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•Tabellas das marcas e dos preços dos pro-
.4ductos fabricados por Jacques Amar & Comp.,
pequenos fabricantes de perfumarias, á rua
, de S. Pedro n. 27, sobrado, desta cidade do
Bio de Janeiro:

Pó de arroz «Jaffa», caixas grandes, duziaa
305000;

Pó de arroz «Jaffa», caixas pequenas, duzia;
.§$000;

Talco «Cruz Vermelha», em latas, duzia,
Rio de Janeiro,	 de julho de 1918.

Jaeaues Amar d. Comp.

?g,

Tabela das marcas e preçõs dos productos
da fabrica de especialidades pharmaceuticas
de L. Gil & Comp., á rua Marechal Floriano
n. 154 na cidade do Rio de Janeiro:

Extracto Mimozee, duzia 155000 j 	 '-
Extracto Marte, duzia 105000;
Brilhantina Marte, duzia 85000	 ,
Brilhantina Gilda, duzia. 485000;
Brilhantina Passion D'Amour, duzia 185000;
Brilhantina Flôr D'Amôr. duzia 155000;
Brilhantina R/C, duzia 55000;
Brilhantina Republicana. duzia 35000;
Brilhanttifa Miumzee, duzia 125000;
Pó de Arroz Passion D'Amour, duzia 18$000j
Pó de Arroz Gilda, duzia 125000;
Pó de Arroz Sortido, duzia 55000;
Pó de Arroz Bemzinho, duzia 25500;
Pó de Arroz em pacotes de 1/2 kilo, duzia

148400.;

Tabella da marca o preço da especialidade
pharmaceutica fabricada por Dano de Figuei-
redo, pequeno fabricante dos mesmos pro-
duetos á rua General Camara n. 498 sobrado,
desta Cidade do Rio de Janeiro, a saber:

Pastilhas de chocolate e santonina Vermi-
fugas Purgativas, vidros do 52 grammas bruto
contendo 12 pastilhas a meia gramma, duziaa
155000.

Rio de Janeiro, 11 de julho de 1918.•Dario
da Figueiredo.

(1	•

Tabella das marcas e preços dos produtos
da fabrica de cigarros e charutos de J. da
Silva Carneiro, á rua Camarim) n. 1, na eia
dado do Rio de Janeiro:

Cigarros Carneiro, preço por vintena, 300
réis; peso por milheiro, 1 kilo.

Charutos Carneiro, preço por cento, moo..
Rio de Janeiro, 20 de julho de 1918.— José

da Silva Carneiro.

Dia 20 de julho dc 1918

N. 853 — Ao Sr. Luiz Sobreira Ça.Pai
taxo, restituindo o recibo que veiu -ana
nexo ao officio n. 1, de 24 de junho
ultimo;

N. 854 a-. Ao Sr a Dr. direc.tor. "gerai
le Saude Publica, pedindo inspecção
para o servente Feliciano Candido—Braga.,

liegfferimentoS .despacliado-d

Manoel Luiz Peixoto. 
Alvaro 'Alvares de Almeida Neve Sa saa

Francisco da Silva Cabral. — Sim.1 a
Flranklin Guilherme do Amaral., aaal

Sim.
Antonio João 'Augusto Ferreira.,

Sim.
Ovidio de Souza Lima Junior.—Sinan:
'Antonio da Gosta Concieiro. —
Manoel Ferino dos Reis., a-s Sim. 	 -
Elias da Costa Coimbra. aa-: 'Sanaa
'Mario Teixeira. — Sim. 	 •

'Alvaro de Mattos Rodrigues.
'Arthur Pinheiro.,	 Sim..
Lucas Boiteux.	 Sim.	 -Ca
Reynaldo Theodoro Cabral.. 	 SIIT4)

João Ribeiro do Sul. — Sim.
Manoel Alfredo Pradel.	 Sim.)
Euclydes Pinheiro. — Sim.
Mario Sampaio. —
João de Moraes Proença. — Sinia a
Oscar Torres Moreira. — Indeferida
Varisneria Ferreira da Silva. — Sima

- João Luiz Bastos. — Sim, opportuntaa
mente.

Theophilo de Pontes. a—, Sim, em teti.
-a

rnos.j

Ministerio da Marinha'
Por portarias de 20 de julho do 1918 :
Foi promovido, de conformidade com o reai

gnlamento annexo ao decreto n. 7.009, de 9
de julho de 1908, por merecimento, a meca-
nico *aval de i a classe, sargento-ajudante, o
mecanico naval de 2,a classe, 10 sargento au-
xiliar do Corpo de Engenheiros Machinistaa
Navaes Raul Ignacio de Medeiros.

Foram, concedidos de accôrdo com o pa:
recer da.junta medica, 30 dias de licença, na
fórma da lei e em prorogação da que lhe foi
concedida por portara do 13 de abra ultimo,
ao capitão-tenente medico Dr. Honifacio da
Cunha Figueiredo, para tratar de sua saudo
onde lhe convier.

Foram transmittidas ao Supremo Tribunal
Militar, afim de serem apostiladas, as inclusas
cartas-patentes referentes ás graduações dos;
engenheiros machinistas capitão de mar e;
guerra Ilenriaue Felix dos Santos, cap:tao-
tenente Oscar Gomes do Couto e 1° teAnte
Henrique Paulo Fernandes, visto terem sido
promovidos á effectividade dos alludidos postos.'

,a3'abell -a das marcas e dos preços das per.
Irlfparias fabricadas por Canallo Glande &
Comp., estabelecidos á. rua Tifleophito Ottoni

121, desta cidade do Rio de Janeiro
Loção Sortida, dúzia 115000;
Loçao Violeta, duzia 285000;
Loção Gilda, duzia 245000;
Loção Passion D'Amour, duzia 365000

ção alimozee, duzia 225000;
to Cyclamen, duzia 225000;

.Loção Marte, duzia 155000;
Loção Flôr D'Amor, (luzia 265000;
Extracto Sylvia, duzia 35000;
Extracto Passion D'Amour, duzia sono 5
Extracto Gilda, duzia 205000;
Extracto Cyelamen, duzia 465000;
Extracto Flór D'Armar, duzia 155000
Extracto Violeta, duzia 18000: 	 •

Magnesla fluida Gil, dozia, 55004
Xarope Gil, duzia, 155000;
Xarope peitoral, duzia, 1.55090j
Deutenina, duzia, 105000;
Vinho reconstituinte, duzia 365001;
Milho kola iodotannico, duzia, 365000;
Allium Sativum, duzia, 65000; 	 Imprensa Nacional e «Diario OfficIals
,Estirpa callos, duzia, 105000;	 EXPEDIEiNTE DO SR. DIRECTOR GERAI.;

•'Opodeldoc de arnica, gua e cucalyPTU"S`
rAmposto, duzia, 105000.

'	 Foram expedidos os seguintes offia..,aaaaa'fa'
alos:

N. 843 — Ao Sr. director cia Despeza
Publica do Thesouro Nacional, enviando
p, folha de férias, supplementar a dos
mezes de março, abril e maio;

N. 844 — Aos Srs. Paetzel & Comp.,
enviando o recibo de pagamento da aaa
signatura do Diario Of ficial;

N. 845 — Ao Sr. gerente da Sociedaa
'de Medicinal Souza Soares Lda., idena
idem;

N. 846 — Ao Sr. director do gabinoa
te do Ministerio da Fazenda. encami-
nhando a petição de Manoel Silvino Fer-
reira;

N. 847 — Ao Sr. delegado fiscal dc)
Thesoaro Nacional em Matto Grosso,
dando informações sobre os impressos
constantes do telegramma de 10 (labia)
rnez;

N. 848 --a Ao Sr. secretario dos Ne-
gocios do Interior e Justiça, no Estado
do Ceará, dando informações sobre pua
blicaçõlas no Diario ()ilida!, do edital
que acompanhou o officio n. 2.807:

N. 849 — Ao Sr. delegado fiscal dó
Thesouro Nacional no Paraná, pedindo
informações sobre a assi gnatura do Dia-,
rio Of ficial para o Dr. I3enjamin Lima:

N. 895 — Aio Sr. EugenioaLeuenrotb,
enviando os recibos de pagamento de
sua conta;

N. 851 — Ao Sr. presidente da junta
'de alistamento do 20° municipio da 5'
região militar, restituindo as listas ntaaPó de Sabão em pacotes de 1/2 kilo, duzia4; meros 216 a 220;6S800;	 N. 852 — Ao Sr. delegado fiscal nó, Sabonete Epidermol, duzia '75000; 	 'Amazonas, dando informações sobre a°leo de Babosa, duzia 45500; 	 assignatura do Diario Of [icica remisia ,,Oleo de Cóco, duzia 45500;	 tada no officio n. 218, de 25 de jutho)Oleo Chinez, duzia. 85000;

Pasta Lyrio, duzia 85000; uitimo•
Agua de Colonia em 1/4 de litro, duria

185000;
Agua de Colonia em 1/2 litros, duz14

305000;
,:- Agua de Colonia em litros, duzia 514000;

Quina Indiard, duzia 115000 a
•Tónico Feroz, duzia 65000;

"Caspecura, duzia 205000;

.' rilbautina em latas de 1/2 kilo, doa

1, .osmetioos, duzia 25500;
' 6 Dentifricio, duzia 35000;

013{)5000.

Directoria do Expediente "..1
"ÈXPEDIENTE DO SR. MINISTRO

Dia 20 de julho de 1918

Sr. ministro da Fazenda:
N. 3.127 — De posse do aviso de 8 do coic.

rente, com que submettestes á apreciação
deste ministerio o requerimento, que incluso
vos restituo, do Tabelliato do Panei() de Nota
desta Capital, Pedro Evangelista de Castro,
pedindo licença para lavrar escriptura de
venda do pontão «Estreita», do propriedade
de José Pacheco de Aguiar, tenho a honra de
declarar-vos que segundo informa a Directoria
de Portos e Cosem, não existe inconveniente
.algum em que se realize a referida transaçã.oa

N. 3.3.28—Tenho a honra de transmittiN
vos, para os devidos fins, as inclusas notas
sob 'amuos 147 e 148. nas importancias de
12:4035330 e 1:394$200, respectivamente, ein
substituição a de n. 39, que ficou sem effeitoa

Sr. ministro das Relações Exteritires:
N. 3.426—Sirva-se V. Ex. de acceitar 09

meus agradecimentos pela fineza da commua
nição que se dignou fazer-me em aviso n. 44,
de 17 do corrente, de terem sido designados
para servir como auxiliares do addido Naval

Sim.--• á Embaixada Americana nesta capital o se-a
ase.a_g e-0g , gando-tenente William YoungBoyd e guarda:il.

Marinha William N. Enstrom,_
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Julto de 1918 

Sr. chefe do Estado Maior-da Armada:
N. 3.129—Autorito-voa a mandar o excluir

das fileiras do Corpo do Marinheiros Nado-
tolos. o marinheiro nacional n. 2.712, F.
a. elites°, Armando Santos Reis por incon-
-Neniente á disciplina.
• Sr. 20 procurador da Republica na Secção
do District° Federal:

N. 3.430— Em resposta ao vosso officio nu-
mero 439. do 25 de junho proxhno findo,

'tenho a honra do transmi.tir-vos o parecer,
em cópia incluso ro 1.2.9. _de 17 do cocrente,
em que o Consultor Juridicii deste Ministerio,
presta as informaçoes necessarias para a de-
feza dos into cesses da União na acção inten-
taria por ',ougardes de Castro para o fim de
annellar o acto que o exonerou do cargo de
proros or elementar di. Escola do Aprondizes
Marinheiros desta capital.

Junto encontrareis gualmonto as copias do
aviso n. 48. do 29 de janeiro ultimo, o do
officio n. 536. V sedei°. de 16 deste mez, da
Inspectoria do Marinha, a que se refere o
Citado parecer.

Ministerio da Guerra
Por desnacho de 20 do corrente foi conce-

dida troca de corpos entre si. aos 20° tonados
da arma de bifem aria Errinsto Pereira Ro-
drigues dr 4' companhia de metralhad oras e
Carlos Santiago da 5° de estabelecimento.

PEDINTE DO Sã. MtNISTRO

:Additamento ao de 12 de julho de 1918

Ao S^. chefe do Departamento do Pessoal
da Guerra, declarando que aão nomead is se-
creetrios das juntas de alátnmeoLo militar
nos muidap %soba xo declarados

Estado do Amazonas

Borba — Capitão Francisco do Souza Mar-
ques.

Estalo do Maranhão

Lorato — Tenente-coronel José Ferreira de
Carvalho

-aias — Tenente-coronel Benedito Joa-
quim da Silva : •

Flores — Capitão Antonio da Costa flubirn ;
S. Bernardo — Capitão Ezequiel Rodoleiros

do Carva'ho
Coromá	 Alfeacs Jornormo Torres Filho.
Cuourupé — Alferes Ernesto Floreado da

Estado do Piauhy
•Simplicio Mendes -= enoita° Jusselino Piau-

b,yl i no de Ho:landa Camnos
Crusstrhy — José Benjamin da Silva.

Estado de S. Pavio

Bonifica—Alferes Gustavo Sannewond
Brazença — Tenente João Christino Fer-

roo . .	 :
Bom Successo — Capitão João Alfredo da

Comta:
Novo Horizonte — Capitão Candido Rodri-

gues Meu /onça :
• Orlandia — Capitão Tbeopbanes Teixeira de

Ano rade;
Pienoto-- Capitão José Monteiro de Britto;

— Ribeira — Capitão David Dias Baniata
S. Manoel — Tenente Alfredo Marcondes

Cabral S'ainnalo ;
Villa falia — Capitão Benedicto Gaya de

Sant'Anna.

Estada do Paraná
Assumis, de Cima — Capitão Manoel Leo-

nel do Faria ;
tivaratuoa—, Capitão João Pedrb do Souza.,

Estado de Minas Gerou

Alto Rio Mico — Tenente Silvino* Vianna;
em substOittleão ao tenanto Bouriardino do
Sentia Nunes, que não reside no municipio.

Expediente 'de 13 de julho de 1916

	

Ao Sr. ministro da Fazenda :	 -
"Enviando cópia da decreto de' 10 do cor-

rente, que abre ao Minis-..erio da Guerra o
credito de 182:91.5342J, para pagamento da
differença de vencimentos a quatro audi-
tores e-pedindo a distribuição do mesmo cre-
dite á Directoria do Contabilidade da Guerra
( aviso n. 1.088).

Solicitando pagamento, no Thesouro
nal, da quantia de 4:1253400 a Moreira Bar-

• boca ( aviso n. 1.089).
— Ao Supremo Tribunal Militar. sub-

mettendo á sua conside:ação o requerimento
em que o major medico Dr. Alfredo Theo-
philo Ilaanwhiche/ pede que se rectifique a
sua patente de reforma.

—Ao Sr. chofo do Departamento do Pessoal
da Guerra:

Apa:ovando a designação que fez n director
do Material Deifico do tonenta reformado
Fernando Antonio Vieira de Souza para ser-
vir corno encarrega,n do deposito do mate-
rial hellica da 4" regida militar.

Declarando:
Qiie é classificado no 3° corpo de trem o

1° tenente Waldemar Kohler Riedel:
Que é transferido o 1° tenente José Bonifa-

cio de Souza Pinto do 3° corpo de trem para
. o 10° regimento de cavallaria,

Ministerio da Guerra—N. 46— Rio de Ja-
neiro, 13 do julho de 1918.

Sr eommandante da 73 região militar—
Declaro-vos que resolveu este ministerio esta-
bacoco, segundo scientifico nesta data ao
presidonte do Estado do ft:o Grande do Sul:

.°, que, quanto á orientação da instrucçáo
o ás relações com outras mita:idades, fiquem
os officiaes do Exercl:o instructores da bri-
gada militar do dito Estado suborciinaeos ao
mais graduado ou mais antigo de entro elles;

e°. que este official seja responsava. perante
o Estado-Ma i or do Exercito, por interinedio
desse comniando, pela instrucção ministrada
ás forças de accôrdo com os regulamentos
adoptados.

Saude o fraternidade,— José Caetano de
Paria.

Requerimentos despachados
D. Justina idosa Monteiro Mattoso. viuvo de

tenente-coronel reformado do Exercito, pe-
dindo oagamento dos vencimentos de seu ma-
reio até a vespera do seu rallecimento.—Pa-

.gue-se, uma vez que fique averiguado ser a
predia.

Caros Manoel do Lima. capitão intendente,
Josá arrendo da Silva, ex-praça do batalha°
Academia°. o José Ilee-ar da Luz, pedindo cor-
tickiee—Ceetitlyne .se, na fórma da lei.

Arminio Pereira. coronel. polindo fazer
mais uma consiguação.—Como pode. -

Themistocles Soares de Albuquerque Leso,
pedindo certidão.-0 requeren te) compareça
a esta directoria para ter conhecimento do
desoacho.

Oscar Pereira Couto, raservista, pedindo
uma nova caderneta.—Da-se, meiianto In-
'deinnisação.

Julio Casar do Mello Rezende. eneenheiro,
polindo ser inclui to no Quadro de offi.ia3s
2° classe da reserva.—Comoaraça a esta di-
rectoria para ter ' conhecimento do dez-
pano.

Manoel Lourenço dos Santos. 2° ton ante fie-
forma to do Exercao, n.Iiri o c ,.. r \ao
ha moi deferir. visto nau eer assuinpi,o decee-
tidão o que pede.

Demetrio do Rego Lemos, capim*, petiind
que lhe seja passado um attestado peio
nente-coronel Adolpho Lins. —Atteste, qu
rendo.

Manoel Antonio Carneiro, 2° sargento, pus'
dinrio uma passagem para descontar no cor(
rente exereicio.—Corno pede.

Cicero Accioly, ex-alunino da Escola Militar(
o Enlodes da Motta Bandeira e Silva, pyiind0
certidões.—Cortitique-se na fôrma da lei. 	 •

Contudo Abdon; reservista, pedindo ser
reconhecido como official da reserva da 24
nha,.—C,ompareqa a esta directoria para tei.
conhecimento da informaeão do Estado-
Malqr.

Commissão de Prom-oçõet

Z9- 2TÃ DA 21' SESSÃO, SOB A PRESIDENCIÃ Élt"
SR. GENERAL DE DIVISÃO BENTO INIANOSP
RIBEIRO CARNEIRO INIONTELRo

-
Aos doze dias do mez de julho do mino.

do mil nftecentos o dezoito, presente*
na sala da Commissào de Promoções, ne
Deriartamento Central, o presidente (IR
Commissão de Promoções, Sr. general
de divisão Bento Manoel Ribeiro Car-
neiro Monteiro, o os Srs. generues de di-
visão Antonio Netto do Oliveira Silva

- Faro e os de brigada Dr. Antonio Fer-
reira do Amaral, Ca-pilou° da CUIA Fer-
reira, Abilio Augusto do Noronha o
Silva, Eorico de Andrade Neves, augusto
Tasso Fragoso, Alberto Cardoso do
Aguiar, e o coronel Odilio Bacellar itan-
dolpho de Mello, secretario; o Sr. presi-
dente abriu a sessãõ.

Lida a acta da sessão anterior, foi alia
submettida á discussão e ninguem
dindo a 'palavra ,foi a mesma submettida
á votação e approvada unanimemente.

O Sr. general Dr. Antonio Ferreira do
Amaral, que se achava presente, prestou
o compromisso regimental o tomou
parte- na sessão. 	 •

O expediente constod da leitura de um
requerimento do capitão da arma do in-
fantaria Joaquim Vieira Ferreira So-
brinho, pedindo reversão ao quadro a-
fectivo de sua arma; o Sr. presidente
designou o Sr. general Augusto Tasso
Fragoso para estudar e relatar o assum-
pto do referido requerimento.

Em seguida, a =imissão tomou co-
nhecimento das vagas abortas nas armas
de infantaria, engenharia o corpo de
saudo (medicos), procedeu o apurou a
votação dos officiaes que devem con-
correr ao segundo escrutinio: tendo o
Sr. presidente, em seguida,diomeado ae
respectivas sub-commisstia que fica.-
raro assim compostas:

Infantaria — General do divisão An-
ton i o Netto de Oliveira Silva Faro e os
de brigada Abilio Augusto de Noronha e
Silva e Eurico de Andrade Neves.

Engenharia — Generaes de brigadà
'Cypriano da Costa Ferreira, Alberto
Cardoso de Aguiar e Augusto Tasso Fra-
goso.

Corno do saude (medicos) .--- Generaes
de brigada Dr. Antonio Ferreira do
Amaral. Augusto Tasso Fragoso e Al-
berto Cardoso de Aguiar.

Yinalmente, a commissão organizou o
subrietteu á consideração do Sr. ma-
rechal ministro da Guerra a segriinto
pr000sta para preenchimento de vagas o
graduações na arma de infantaria e
corpo de saude (uedicos)	 ,-

Proposta 22. 13

Tilfantaria	 As vagas abertas tont a
re"-- ma do 1° tenente Francisco Joa0

ChUVCC, VOL decreto de 3" ti
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bom o fallechnento do 1° tenente Ama-
deu Pereira de Magalhães, a 4, tudo do
corrente, competem aos i° tenente gra..

I filiado Januario Coelho da Costa e 20 te-
isente José Bina Fonyat.

As tragas de segundos tenentes deixaria'
de ser preenchidas, por não existirem

, aspirantes com o curso da arma.
Corpo de Saude (mancos) - A vaga

de tenente-coronel resultante da refor-
xa do coronel graduado Dm. Pedro Luiz

' de Abreu e Silva, por decreto de 3 do
corrente, compete por antiguidade, visto
h ultima ter sido preenchida por mera-
Cimento, ao tenente-coronel graduado
Dr. Sylvio Pellico Portella.

A vaga do major, resultante. compete,
por antiguidade, pelo mesmo motivo, ao

. major graduado Dr. °legado de An-
drade Vasconcelios.

A vaga de capitão compete ao grae
lindo Dr. Virgilio Ovidio Pereira da

Costa.
Graduações - De accêrdS com o ar-

tigo 1°, da lei n. 1.215, de 11 de agosto
de 11904, a commissão propõe que sejam
graduados nos postos immediatamente
superiores os seguintes officiaes:

Infantaria 2° tenente Ornauz Jardim
dos Santos.

Corpo de saude (medicos)--, Tenente-1
isoronel Dr. Arthur Eduardo de Seixas,
com antiguidade de a do correnet; major
Or. Joaquim de Mendonça Sodré, capi-
tão Dr. Pedro Emilio Gomes da Silva,
to tenente Dr. Olympio ilillarião da Ro-
iam..

Nada mais havendo. ts se tratar, o Sr.
Aaaesidente encerrou a sessão, lavrando

eu, coronel Odilio Bacellar Ilandolptio
de Mello, secretario, esta acta, que vau
assiguada por todos os Srs. generaes pre-
sentes. - Generaes Bento Atanoel Ri-
beiro Carneiro, presidente; Antonio Vet-
t(' de Oliveira Silva Faro, Dr. Antonio
Perreira do Aviarei, CUPPt0210 da Costa
Ferreira, Abilio Augusto de Noronha e
silva, Enrico de Andrade Neves, Augusto
Tasso Fragoso e Alberto Cardoso de
Apaier.

Confere, Odilio Bacellar Bandolpho
Afeito, coronel secretario.

Ministerio ?ta Viação e
'Abras Publicas

- Estrada de Ferro Central do Brasil.
Despachos da directoria
Dia 20 de julho do 1918

Francisco Luiz Soares Q Banco do Brasil. .7-1
Archivena-se.

Antono do Padna Nascimento. - Restitua-
se mediante recibo.

Francisco Vianna da Silva. - Indeferido, á
vista das informações,

João Beriboldo dos Santos. -Indeferido.
Oscar Rodrigues dos Santos. - Deferido, á

saia das informações.
Albino Mitigatos. - Deferido, corno addido,

de aceôrdo com a inforrnac,i0 da 4° divisão.
Edelvira Siaines de Cas ! ro.	 Cortifique-se,

te a,ccdrdo com as informações.

Directoria Geral de Contabilidade
PRIMEIrá szeçÃo

.211t.pediente do dia 18 de julho de 4918
Sr. ministro da Fazenda:
Dignae-vos ordenar que, no Thesouro

'SNarional, sejam pagas as quantias de
'	 a -1~ Maleidã UOJPIUs e

de 3 :570$ a Manoel Nicoláo Junior, em
que importam as inclusas contas de for-
nec".mentos feitos á Estrada de Ferro
Oeste de Minas, no corrente alam

A despez,a, no total de 7:422$, deverá
correr por conta do cretino aberto pelo
decreto n. 12.851, de 23 de janeiro deste
armo (aviso n. 2.654) .

Dignas-vos ordenar que, no Thesouro
Nacional,' seja paga á Companhia Can-
tareira e Viação hluminense, a quantia
de 500$, em que importa a inclusa couta,
proveniente do all:guel do predio oc-
cupado pela Inspeetoria Federal de Via-
ção Marital-ia e Fluvial, durante o nau

• de junho proximo passado.
A despeza deverá ser escripturada na

*consignação --Material - «Aluguel do
casa», da verba 12', art. 129 da vigente
lei orçamentaria (aviso n. 2.655) .

Dignas-vos ordenar que, no Thesouro
Nacional, sejam 'Sagas as inclusas contas
de Rodrigo Vianna Junior, na importan-
cia de 130$; de Fred. Figner, 1:470$; de
F. F. Braga & Comp., 398600 e de Ala
berto de Almeida & Comp., 12$; pro-
venientes de material adquirido pela Re..
partição Geral dos Telegraphos, no coa.*
rente anuo.

A despesa, na importancia total de
1:681$600, correrá por conta da consi-
gnação que, sob o titulo (Sub-directoria
do Expediente», verba 3 0, art. 129, da
vigente lei orçamentaria, se destina ao
Recamaria á Sub-directoria do Exima
diante (aviso a. 2.656).

Dignae-vos ordenar que, no Thesouro
Nacional, seja paga a Gama Pereira &
Comp., a quantia de 48% em que im-
porta a inclusa conta de fornecimentos
feitos e trabalhos executados para a In-
spectoria Geral de Illumin.ação, em ju-
nho proximo passado.

A despeza deverá ser e,scripturada na
Consignação - Material - «Expediente,
livros, jornaes, etc.», verba 10, art. 129,
da vigente lei orçamçntaria (aviso nu-
mero 2.657).

Dignae-vos ordenar que, no Thesouro
Nacional, seja paga a inclusa conta da
The Amazon River Steam Navigation.
Company - 1911 - Limited, na impor-
tancia de 224$, proveniente de uma pas-
sagem de primeira classe do porto do
Manáos ao de Porto Velho, fornecida ao
Dr. José Pires do Rio, chefe da com-
missão encarregada de inspeccionar as
obras novas contra as secca.s, durante o
inez de março ultimo, conforme se veria
fica dos documentos juntos.

A despeza deverá correr por conta do
'credito aberto peio decreto n. 12.589,
de 1 de agosto de 1017 (aviso a. 2.659).

Dignae-vos ordenar que seja distri-
buida á Delegacia Fiscal do Thesouro
Nacional no Estado de Sergipe, por
conta da sub-consignação «Agentes, aju-
dantes e thesoureiros» titulo - Serviço
Postal em Geral - da verba 2' - Cor-
reios, art. 129, da lei n. 3.454, de 6 de
janeiro do corrente anuo, a quantia de
240$, afim de incorrer as despesas da
Administração dos Correios naquene Es-
tado, subordinadas á dita sub-consigna,
ção (aviso n.2.660).

Dignae-vos ordenar que, no Thesourcs
Nacional, seja paga-a Pimenta- & Comp.
a quantia de 5:3938500, em que Importa
a inclusa conta, de fornecimentos fei-
tos, paira o pessoal da portaria desta
Secretaria de Estado, em junho do cor-
rente anuo.
- A despeza deverá ser escripturada na
Consignação - Material - «Para forile-
°imanto de uniforme ai) pessoal da por-
taxig2,..tua briffluivx4.,  Us4la

lamento em vigora, da verba Ia artigo
120, da vigente lei orçamentaria (aviso
n. 2.661).

Dignae-vos ordenar que, no Tilesouro
Nacional, seja paga a inclusa folha, re-
ferente ao mez de junho ultimo, na irn-
portaneia de 1 :320$, de diarias do pes-
soal empregado no serviço de conclusão
do projecto da estrada de rodagem do
Malhada a Caetité, ,no Estado da Bailia.

A despesa deverá correr par conta do
credito aberto pelo decreto n, 1.2,589,
de 1 de agosto de 1 '917, exercido do
1918 (aviso n. 2.672).

Dia 19
Dignae-vos ordenar que, no Thesouro

Nacional, sejam pagas as inclusas con-
tas de Borlido Mala & Comp. na impor-,
Lancia de 698620; de A. Placido Mar-
ques & Comp.

' 
na de 11$040; de Alberto

de Almeida & Comp., na de 113$; de F.;
. Costa & Comp., na de 1568650; de Ar-
naldo Braga & Comp., 2368280; do Dias
Gracia & Comp., 6$900 e de Fontes Gar-
cia & Comp., 83$50d, provenientes de
material adquirido pela Repartição Ge•
ral dos Telegraphos, no corrente exara
Cicio.

A despeza, na importancia total de
777$090, correrá por conta da consigna,
ção que, sob o titulo aSub-directoria
Technica», verba 3°, art, 120, da vigente
lei orçamentaria, se destina ao necessa-
rio á Sub-directoria Technica (aviso nu-
mero 2.675).

Dignes-vos ordenar que, no Thesouro
Nacional, sejam pagas as seguintes
quantias de 4:5748826, á The S. Paulo
T. Ligth & Power Cornp.; e de réis
8:0558765, á The Rio de Janeiro T.1
Ligth Power Comp'., em que impor-
tam as contas relacionadaeade consumo,
energia, força e luz electrica, na Estrada
de Ferro Central do Brasil, no corrente

("M°'A despesa, no total de 12:6318591, de-
verá correr por conta da consignação
«Para material das seis divisões», da
verba 6, art. 129, da vigente lei orça-
mentaria (aviso n. 2.676).

Dignae-vos ordenar que, no Thesouro
Nacional, seja paga á Brasilianische
Electricitiits Gesellschaft a quantia de
2:536$, em que importam as inclusas
contas de assignaturas de telenhones, no
corrente anno, 4 Estrada de Ferro Cen-
tra Ido Brasil.

A despeza, deverá ser escripturada na
Consignação «Para material das seis di-
visões», da verba Co, art. 129, da vigente
lei orçamentaria (aviso a. 2.677) .

Dignas-vos ordenar que, pela Delega-
cia do Thesouro em Londres seta paga
á Société de Construiction du, Port dó
Pernambuco, a quantia de francos
269.158,28, referente aos trabalhas exea.
cutados, durante o mez de junho ul-
timo, na construcção do porto de Recife,
conforme o telegramma, enviado pela
respectiva fiscalização, nos termos da
clausula W, das que baixaram com o
decreto ri. 9.684, de 24 de julho de 1912,
n de accôrdo com a clausula XXXVI, do
contracto annexo ao decreto Q. 7.003, -
de 2 de julho de 1908.

A despeza deverá correr por conta da
Verba 164, art. 129, da vigente lei or.
eamentaria, pela consignação «Porto de
Recife.» (serviço contractado) (aviso mia
mero 2.685) .

Dignas-vos ordenar que sejam dada@
as necessarias providencias, afim de que,
no Thesouro Nacional, e por conta do
credito aberto pelo decreto a. 13.042,

2,2-d.a, Pad* Witme.	 gairgstw.
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titulo de adeantamento, ao..tenente-co- despezas, por conta da Estrada de Fer-
Tonel Ensino Sarmento, commaudante do ro Itapura á Corumbá: Manoel Bran-

250:000$ ,para occorrer ás despesas com chefe da locomoção, e Oscile Naehado
41° batalhão de engenharia, a quantia de dão, chefe do trafego; Walter Se/unidt,

oção da Estrada ele Ferro de Piquete iw 	 Communicou-se:
ItajubA (aviso n. 2.686).	 •	 • A' Estrada de Ferro Itapura a CO-

de francos 594.023,26, referente aos tra- apresentados, em objecto do serviço
mãos, a inclusa .conta, na importando rar como of ficiaes, os telegrammas,

abril ,na oonstrucçpn do porto de Ree Estrada da Ferro Datird á Itadura,
elle. Junto tombem vos envio urna cda _ constantes do telegragoina de 11 do
pia do- °Meio da Inspectoria Federal de corrente, correndo as donolass DOR

Qs trabalhos preliminares da construa da Costa, chefe da linha..

de 15 de maio ultimo, passo ás vossas dos Tele,graphos s autori,zada a conside-

Portos, Rios e CanaeS a. 332, de 21	 conta dessa estrada;

Raliefionlo do dia 19 de julliô,lie '1918, ao seu serviço.

balhoa executados, durante .o mez do Ellbiico, pelos .oliefes de serviço da

junho ultimo (aviso e 2.691)A

Em additamento ao aviso n. 1.955, ' rurnhá, já ter sido a Repartição Geral

• Minhões que se tornam .desnecessariosi3EGUteins sECC,XiS 	 a essa repartição, Os dons auto-cae

n 	
' Publicas, já estar a Repartição Gera/

dos Telegraphos, autorizada A entregar

A' Repartição Geral de Aguas e °broa

Ministrais da Viação n Obras .Publie 	 Requerimenros "despaeliadoS n. '

- tas — Directoria Geral de Contabilidade
• /-2 secção — N. 67 — Rio de Janeiro,.

	 aguello Pinto da Vasconeellog "(1

49 de julho de -1918.	 Luiz Alfonso Braga, agentes epostaes,
Sr. ministro presidente do Tribunal solicitando restabelecimento de grati-

lie Contas — Tenho .a honra de _passar ficação addicional. — Indeferido, visto
não estar incluida nos arts. 400 e 420,
do regulamento postal, a categoria dos
requerentes.

•João Antonio da Silva Bahlana,
guarda-fio da Repartiçãó Geral dos
Telegraphos. solicitando abono de gra-
tificação extraordinaria.,	 Indere-

•

Directoria Geral doi COTTei09	 Y4

•

na Lisa de Fernando de Noronha, nas

ror dons cabos submarinos, partindo da

Parnallyia, de onde demandará uma das
grandes- Antilhas; o outro de Nitheroy
para a cidade de Paranaguá, de onde de-

gar-se atd a Republica Argentina.

"de Lyra.

cidade de Nitheroy e aterrando, um, na
ilha de Paparica, na cidade de Aracajd,

Republica do Uruguay, podendo prolon-

processos •de pensão de Ernestina Spyer

geares da Silva (officio n. 420) n

cidades de Parabyba, Natal e Belém e

mandará a cidade de Maldonado, na

Pratas (officio n. 418) ; Anna Jesuina

Thesouro Nacional foram remettidos os

de Moura (officio n. 419), e Marianna

Sautie e fraternidade.	 A. Tavare$

A'Diroctorfa da Despeza Publica do

Reque71me220 despachadõ 

pede 90 dias de licença, para tratar de sua

licença para tratar de sua sande.— Concedo,

saude.—Como pede.

reios do Estado do S. Paulo, pede 60 dias de

a contar de 5, com ordenado.

nistração dos Correios do Estado de S. .Paulo,

cante do 2". classe da Administracção dos Cor-

classe, pedindo restituiçao de documento.—

alasse, pedindo tertidão.—Cortifique-se o que

Sim, mediante recibo.

extravio de registrado.— Já tendo sido n-
demnizado o registrado, indeferido..

constar.

do Administrador dos Correios da Bahia, que

José Moura, Carteiro de 3a classe da

Sebastião Caiuby da Costa Soares, prati-

Juvenal Maciel Monteiro, praticante de ia

Avelino José de Araujo, recorrendo do acto

Jorge Antonio de Oliveira, carteiro de 2%

Antonio Alvao, pedindoindemnização por ,

Dia 20 de julho de 1.018	 -	 •

i

Dia 20- de julho de 1918	 o exonerou do legar de estafeta interno da-
quilo Administração, como incurso n. 9 do

:Alice Bezerra da Silva, filha do 'Cone art. 485 ,clo regulamento vigente.— Indefe-tribuinto Alexandre Bezerra. da Silva, rido.
ex-chefe de- treni do 2' classe da Estrada 	 Antonio Augusto do Almeida, estafeta dis-
de Ferro Sul de Pernambuco, pedindo os tribuidor da Administração dos Correios defavores do montepio. 	 Deferido	 Ouro Preto, no Estado do Minas Geraes, pe-

dindo quatro 11;ICZOS de licença em proroga-
, ção, para seu tratainento.—Indeferido, pois o
requerente já gosou o maximo' das licençls
que poderia obter desta directoria.

Ministerio da Agricultura, Industria
e 'Comercio

s tt	 , a	 e	 0111

ás vossas mãos, para os fins convenien-
tes, a inclusa cópia' do contracto cele-
brado, em virtude do decreto n. 12.920,
de 13 de março dif 1918, no dia 13 e pu-
blicado elo Diario Officiat do dia 18, tudo
do corrente mez, concedendo a Nelson O.
St aus•hnessaa representante da The
Western Union Telegraph •Co., para si
ou para mpreza que organizar, per--
missa°, seto monopolio, sem aprivilegio
de especie alguma, para lançar e expio ., ar	 Requerimentos despachadokl 	 -

A inaugurar a estação telegraphico
d̀o Marco, no Estado do Ceará;

A adregar á Repartição de Aguas õ • i ;,
Obras Publicas, os .. dous auto-camia 	 ,
nli5es; pertancentes a essa rapai tição . ø; ' . Directoria Geral de Industrio e

	

Commereio ..	 .Que nenhuma appliqção Cm ao servi., • 	 ...	 .
ço telegraphico;	 '	 Primeira sacão..

A considerar como officiaes os telp.,
grammass que forem apresentados, em 	 E'xDBD[MTD DO Sit../diNISTRO

 • ,.
objecto de serviço publico, poios . se- 	 •	 Dia .V,s; de julho de 1919	 ..
auinles funeoionarios ' da 'Estrada sin . 	 hoinetten .se, por eópiaeáo Minister:o daFerro' leaurii is e Itanurk corre ndo - :1_5 Viar - o ouras blicas 'fin d e • t ado

irectoria Gera/ de. CorreioS	 1 -
Telographos

'	 •	 SEGUNDA SECÇXO;
r autorizou-se a Repartiç.ão Geral ilOs
Te/eg-raphos:

na consideração que merecer, o requclri-,
Mento em que A. Ximeno do Viilerey solicita
a concessão de transporte diario pela Estrada
de Ferro Central do Brasil, polo frete minimo
que for possiyel nu momento actual de cama
toneladas de minerlo oh, ferro procedente dea
arredores de Bone Horisonte e destinado t.,
usina electro-sicierurgicia que o requerente
pretende installar nas cercapiae desta coe'
pitai.
• reissinee

trinDDENTI sa. DinerbA"

- Dia 15 de junho de 1919
- Dealarou-se
Ao director da Escola de AprendizOÉ

tificesalo Estado do Espirito Santo, em ror
sposta ao officio n. •96, de 15 de junho findo,
nao ser conveniente o desdobramento da
oficina de marceneiro e carpinteiro, podendo,
porém, ser proposta a creaçâo de uma quinta
oficina, de natureza differente, que attenda,
quanto passiva', á especialidade da industrio
local;

-Ao director ala Escola do -Aprendizes Arti-
ficas no Estado do Piauby, que, em virtude de •
disposto, no art. 19'do MOTO regulamento das
escolas, n provimento do cargo de contra-
mestre de alfaiataria devo ser feito mediante
concursos

Ao director da Escola de Aprendizas A rti-
Does do 'Estado do! Rio de Janeiro, que não •
pôde ser amoito o alvitre, proposto pelo re-
ferido director, no sentido do serem admit-
das nos cursos nocturnos pessoas do sexo
feminino.

— Solicitaram-se providencias ao directozi
geral da Imprensa Nacional no sentido de
serem impressos o 'fornecido.; a `esta dire-
ctoria geral quinhentos exomplaree, cm avulso,
do decreto n.13.001, do 12, de junho do cor-
rente armo, precedido da exposição de moti-
vos e seguido do regulai/imito das Escolas do
Aprendizes Artifices. conformo se acha publi.
cado no Diodo Officio/ de 25 do mesmo nina

Dia 19
Accuson-se io director do Museu Nacional

do Rio de Janeiro a recepção do oficio cora
que encaminhou o parecer do chefe do Labo-
ratorio de Chiada& daquella repartição sobre
a invenção do «uma nova applicação de ma-
terias tanniferas no usual processo do fabri-
caçlo de assucar de canoa, que. preservando
o assucar crystallizavel nos caldos contra a
inversão hydrolitica eM inerystallizavel, auge.
menta consideravelmente a extracção do
assucar erystal»,para que requereu privilegio
o Dr. Adalberto Cifka, o remetteu-se ao anu-
dido director, acompanhado da 2' via do me-
roorial descriptivo da referida invenção, uni
requerimento do interessado, afim de ser ou-
vido a respeito o examinador.

Dociarou-se ao director da Escola de
Aprendizes Artifiees do Estado de S. Paulo,
em selução ás consultas feitas no officio n. 127,
de 18 de julho ultimo*

a) gime& accerdo com auova tabella, que
acompanha o regulamento publicado no Diario
ciliciai da, 25 d.o referido mez do junho, os
veuicirneilltns dos professores o mestres conti-
nuam a ser os haosmos estabelecidos ria lei a
orçamentaria;

4) que as gratificações pele curse nocturno
nle sãe devidas antes do miei° ds respetivas

alleIrcòm deve ser deetinada ilia.riainen

•

 te uma
bora para cada um dos ouses prircario o de
desenho, antes rio trabalho das °Moinas, que e,

• durará o lampo qua aaaalto dieector -estabe-
Mac r, dedtro dó maximo consignado no rega-
lamanto ;

ds que não deve ser adrnittido o novo ser-
vente antes da distrabuição de (redito, con-
forme o tele:gramma de 5 ao corrente iDt's
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General Electric Company, pedindo privtte-
gio para «aperfeiçoamentos em turbinas mo-
vidas por um Awdo elastico».— Defaricio.

A mesma, pedindo privilegio para «um me-
thodo de fabricar rodas de engrenagem heti-
coidaes elasticas».— Deferido.

João Romeiro da Silva, pedindo privilegio
para «aperfeiçoamento em fundos para ca-
deiras».— Submetta-se a invenção a exame
prévio.

André Cateysson, pedindo privilegio nara.
«processo de fabricação de um antisentico-
microbicida (creolina) para desinfecçao ela
geral».— Idem.

José Witzler, pedindo privilegio para ume
nova applicação de folhas de cafeeiro e das
cascas dos grãos de café para o fim de prepa-
rar infusões, bem como anplical-os na industria
de tabaco e extrahir cafeina o Praianas se-
melhantes» —In deferido, de accôrdo coo o
parecer do examinador.

Dia 18
Pelo Sr. director geral:
Manoel Cavalcante de Albuquerque, pe-

dindo duas certidões.— Deferido,

Foram depositados nesta secção relatorios
o outras peças concernentes ás seguintes in-
venções:

Dia ti
«Um too producto industrial, dARiminado

«Inglotina C.», applicavel á tinturaria ou es-
tamparia», como melhoramentos introritizidos
na mesma invenção e já privilealada pela pa-
tente u. 9.159. de J.' D. Duarte;

Um succedaneo do oleo sulphuricinado,
Pelo Sr. director geral	 enni applicacao na industria de tecelagem e
acelere as Cs ., partindo guias para paÀ atinexas, denominado «Oleo emoliente», de

gamento de annuida,des das patentes nu- JOSells Iiisilegrin e Altt'Prin Serra.	 .
meros 5.036, 6.693, 7.196, 7.81*, 7.830, 1--
7.862, 8.370, 8.416, 8.450, 8.451, 8.536,, 	 Dia 11
8.672, 8.890 e 9.675.—Deferido.

-Moura, Wilson & Comp., fazendo identico 	 --«Uni meio aperfeiçoado para arrolhatnantci
p( . (1	 relativamente ás patentes na, 9.,375, de garrafas e outros recipientes», como mo-

lhoramentos introduzidos na mesma invenção9.aaa e 7.957•—Deferido s	. 	•	 ...a
U+
,.	 1

as1 privi egiana pe la patente n. VA, de

0.257, do_Anhalcs Abatte.
	9.204-,	 1
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Dia 18

	

7.749,	 . Uma machina photogranhica írai'à focali-
zar a vista», de Humberto Lota°.

at «Um novo preparado destinado ao fabrico

.elo Sr. ministro
Narciso Pelosini, pedindo privilegio Pará

«uma nova cadeira para creanças, com s dispo-
sitivos para dar-lhes diferentes alturas, de-
nominada «Cadeira Bébé».— Deferido.

William Philpot Curran Bain, pedindo pra:
vileg:o para «aperfeiçoamentos em postes o
estacas de metal pura cercas de aram».-
Deferido.

Noainan Fraser, John Fraser erapordon
Scott Fraser, pedindo privilegio palra «uma,
snachina de costura aperfeiçoada para cal-
çado de sola pregueadas.— Deferido.

Manoel Alfonso Caniné e Eduardo de Ibiro-
cahy, Pedindet prMlegio para «um apparelho
eignalador para regular o transito de carros.;
e-Deferido.

Ernest Frederick Joyce, pedindo privilegio
para «aperfeiçoamentos em dispositivos de
aferrolhar porcas em parafusos».— Deferido.

Carlos do Nascimento e Silva, pedindo pri-
vilegio para «um apparolho automatico para
registrar em papel ou semelhante a to-

¡cada por meio de um teclado». - Deferido.

TRIBURAL DE CONTAS
81a Benne ordinaria. em 19 de julho

de 1918
nESIDRNTE, O ER. MINISTRO DIDIMo DA VEIGAZIA

REPRESENTANTE DO mIN7sTERM MT". DR.,
LEONEL FILIO) — SECRETARIO, O DIEECTOR
RANDOLPRO. PAIVA :uma
Presentes os Srs. ministros Pedro Soares,

Jesuino Cardoso o Alfredo Valladão, foi aberta;
a sessão.

Relatados pelo Sr. ministro Pedro Soaress;j
Ministerio da Fazenda:
Processos:
De distribuição dos credites de 5:0145809 51

Alfandega do Rio de Janeiro e de 2:44955 18 á s
mesma AVandega, para despezas da verba
17'.— Ordenou-se o registro, feitas as- neces-
sarias annotaçõos.

De pagamento, á conta da verba 29 3. da;
quantia do '72'4, de que é credor o tenente
João Ranulpho Nascimento Menezes, do venci.
mentos que deixou de receber como rnor-
mado da Brigada Policial, de maio a dezem-
bro do 1916.—Os Srs. ministros Pedro Soares,
relator e Jesuiuo Cardoso votaram no eentide
de ser dado registro á desarma. Deu-se vista.
do processo ao Sr. ministro Alfredo Vala
la lao

Ministerio da Guerra — Avisos
N. 63, do 15 do junho findo, com a eónia

do decreto n. 13.030, de 29 de maio ante-
rior, abrindo o credito do 72:88'4866. supple-
montar á verba P. — Foi ordenado o re-
gistro do credito.	 ^

N. 979, de 18, sobre o pagamento da
quantia de 3:786$, em ano importam duas
contas de fornecimentos feitos á Intendencia.
tia Guerra, no corrente anuo. — Negou-se
registro á despeza á vista da insufliciereia de
credito, na verba em que foi classificada.

ali II isterio da Justiça o Negocies Interiores:
Aviso n. 2.604, de 2 deste tuez, credito

de 58:1485333 ao Thesouro Nacional, por
conta da verba 23°.—Fez-se o registro.

Ministerio das Relações Exteriores
Aviso n. 199, de 3 do corrente, sobre

distribuição do credito de 37:0005, ouro, á
delegacia do Thesouro Nacional em Londres,
por conta da verba 11.3 .—Autorizou-se o re-
gistro.

Ministerio da Viação e Obras Publicas:
Aviso n. 212, de 9 do corrente, com as có-

pias dos contractos celebrados pela Directoria
Geral dos Correios com a firma F. F. Braga
&Comp. e lsnard le Comp., para fornecimen-
to de material.— Dou-se registro aos contra,.
ctos.

Processos:
De tomadas de contas:
N. 10.588, do conoctor das rendas federaes

em Nitheroy, no Estado do Rio do Janeiro,
Antonio de Araujo Aguirre;

N. 9.680, do ex-escrivão da collectoria fe-
deral om Capella, no Estado de Sergipe, Ma-
noel Teixeira Guimarães;

N. 10.536, do ex-agente do Correio de Sarna
paio Moreira, no Estado de S. Paulo, Edmun-
do Motta.

O tribunal mandou lavrar acárdãos decla-
rando quites OS responsaveis. .

N. 9.748, do 6x-condor das rendas ib..;
deram em ltaporanga, no Estado de Sergipe,
Firmino Munir Barreto.—Fez-se lavrar accér-
dão fixando em 7614862 o alcance apurado
nas contas do mesmo ex-collector, bem assira
marcando o prazo de 30 dias para o respectla
vo pagamento.	 -

De levantamento de fiança;
Requerimento do ex-fiel de armazern

Alfandega da Balda Artbur	 Slagalhãos,
pedindo o levantamento da fiança que prestou'
para garantir a sua gestão no dito cargo. —
Mandou-ss dar baixa tia. fiança prestada.

Ao presidente da junta do '70 municlpio do
Alistamento Militar, em resposta ao officio em
que solicita os uoines dos funccionarios com
2i annos de idade, residentes no District°

Jia Gloria, que nesta re partiçâo não existem
lence:onarios naquellas condições.

— Solicitou-se:
Ao directo_ da Escola de Aprendizes Artí-

fices do Estado de Goyaz, que informe si, de
accôrdo com o art. 30 das instrucções de 7 de
agosto de 1912, foram feitas por conta dos
alumnos, os fornecimentos do uniformes a que
allude o relatorio da associação cooperativa e
de mutualidade daqualla escola e declaroo-se-
lhe, outrosinaque a verba do 7905125, distri-
buida ao referido estabelecimento, é para au-
xiliar a caixa de mutualidade e no para pa-
gamento de citarias	 alumnos

Ao directo: do Instituto de Chimica, a de-
signação de um funceionario para, no dia 22
do me» corrente, ás 13 horas, assistir, nesta
Secretaria de Estado, á abertura do involucro
que contém o relatosio da invenção de «um
prscesso aperreiçoado para a transformação
chimica do azotato de sodlo em azotato do
potassio», para qus pediu privilegio JoIts Ma-
ciel, devendo o alludido funccionario emittir
opportunaniente parecer a respeito;

O comparecimento do consultor juridico
deste ministerio nesta directoria geral, ns dia
e hora acima ,:esignados, para identico fim
quanto ás invenções de «um dispositivo para
impedir consumo excessivo ou inutil ou furto
de sabonetes» e «um novo systema de annun-
cios um sabonetes», para que requereram
privilegio, respesta amante, Herman Henri-
que Kanitz c José Rodrigues da Fonseca Se-
queira.

•;* Requerimentos desPneh-olliiS

Dia IS de julho de 1918

Dia g «Um apparelho para limpeza o conservação
Oscar Costa pedin'to guiaS para: &gás de quadro negro e re,guas para 'esenhos (mo-

mento de annuidades das patentes ns. 9.370, delo Abatto), para ser adoptado nas escolaSai

C"	 ,è3agnanhare Miranda;

9.334, 9.308, 9.280, 9.269, 9.268,
0.238, 9.237, 0.2:36, 9.233, 9.205,
9.167, 9.058, 9.009, 9.057, 8.550,
8.670, 8.656, 8.125, 7.968, 7.9125

. 565k 7 '"4 ':95_ 8831). 2firfegild70.

Dia 18	 de cabos de guarda-chuva, punhos para bi-
nycletas, botões para acolchoar • almofadas
para carros, automoveis o semelhantes», de
Francisco Grezzi;

«Um novo processo para conservação do
dormentes», de Antonio Ribeiro Guimarães.

Dia 19
«Nova applicaçã.o industrial dos residuos de

cortaria em geral, a saber: cornaças, raspas
e aparas de palies e couros de todas as quali-
dades e variedades á fabricação de cofia, de-
nominada Co/Latina, de José Martins da Cunha.

«Um novo instrumento, denominado Apito
de marinheiro, destinado a dar signaes e
avisos no mar», da firma A. Ramada.

«Um novo processo de fabrico de abicaras
e pires de vidro de tamanhos e divas diver-
sas». do Dr. João Walke.ns Bevilaqua e Dora-
théo Radiai.

«Um processo para associar alcool com
prine:nlos thermicos derivados do oleos

da migenheiro maior Luiz Cárlos
Ussia . S'sssaira C	 SalOttlãO Kairuz.
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, — Relatados pelo Sr. Ministro Jesuino Car-
doze:

Ministerio da Agricultura, Industrie e COM•a
!lacrei° — Avisos:

N. 2.352, de 2 deste Mea, requisitando õ
pagamento da quantia do 1215260, em que
importam varias contas das Companhia Mo-
gyana do Estradas de Ferro e Companhia
Nacional d Navegação Costeira, de passa-
gens e transportes concedidos em proveito do
Sorviço de Povoamento: — Recusou-se re-
gistro á despeza, Porque a ordem do paga-
mento se refere a dous credores quando se

-a" trata do um apenas, em face dos documentos
de coaiprovação.	 •

Ns. 2.415 o 2.472; do 8 e 10 deste mez,
com as cópias dos contractos effectuados com
Alexandro Grangier e o engenheiro Lucas de
Proença Sigaud, para servirem respectiva-
mente cem) instructor agricola do Servis() de
Agricuttura Pratica e geologo-ajudante dos
Serviços deSosd Igens do carvão de pedra e
petroloo nos Estados do norte da Republica

• s—alarion-sa dar registro aos contractos.
Ministerio da Faeon ia:
Processos:
Do distribuição dos creditosr
De 6665665, á Delegacia Fiscal n° Estado"

de Pernambuco, para dospazas 'da verba 5",
lettra a •

Do 7:5005, á no Estado do Pará, jalem da
verba 16a;

De 1:773$, ao Thesouro Nacional, idem da
verba 17°;

Do 1:0703168, ao mesmo Theaburo, Idom
da verba 20'.
• Autorizou-se o registro, feitas as annulla-
ções indicadas nos ires primeiros processos'
citados.

De concessão :
' De montepio a DD. Ernma Rupp e Maria

• Sophia Rupp e menores José e João, viuve e
filhos do inspector de 2, classe da Repartição
Geral dos Teleg,raphos, Henrique Rupp.—
Julgou-se legal a concessão e ordenou-se o re-
gistro da desrama;

De meio-soldo a ' D. Francisca Craveiro de
Amornai, filha do capitão do Exercito, José
Craveiro do Sá.-0 Sr. ministro Jesuino Car-
doso, relator, votou pela illegalidade da con-
cessão, por estar fixado para inicio do abono
da omisso, data posterior á devida.— Deu-se
vista do processo ao Sr., ministro Pedro Soa-
ros.

Ministgrio da Guerra :
Aviso n. 1.088, do 13 do corrente; sobre a

distribuição á Contabilidade da Guerra, do
credito de 182:9155420, aberto pelo decreto
n. 13.091, do 10 do mesmo mez.— Fez-se o
registro. a,

Minister% da Justiça e Negoeios Interiores:
Aviso n. 2.605, de 2 de julho corrente, dis-

tribuição do credito de 37:9685667, ao The-
muro Nacional, por conta da verba 23'.—
Registrou-se.

Ministerio da Viação e Obras Pnblicas —
Avisos:

N. 214, de (O deste mez, remetteudo cópia
do contracto realizado entre a Administração
dos Correios do Estado do Rio do Janeiro e
Alfredo Quaresma Pimento!, para o arrenda-
incuto do predio em que funcciona a agencia
postal da praça Fonseca Ramos, em Nithe-
roy.— Registrou-se o contracto.

N. 2.272, de 13 do junho findo, sobre a
distribuição do credito do 15:0005 á Delega-
cia Fiscal no Estado do Ceará, por conta do
que foi aberto pelo decreto n. 12.410, de 7 de
março do 1917.—Fez-se o registro.

Processos de tomada de contas:
N. 10.4'25, do porteiro da Directoria do

Serviço do Agricultura Pratica Julio Antonio
de Araujo;

N. 10.001, do ex-agente do Correio de
lotal do Arassualiy, do Estado de Minas
Géraes,•Antonio Gonçalves de Mattos.

- O Tribunal mandou lavrar accordãos jul-
gando quites os mencionados responsavois.

—Relatadoa pelo Sr. ministro Alfredo Vall
ladão

alinisterio da Fazenda: s
Avisos ris. Si e 82, de 10 e (2 de julho eoi's

rente, consultando acerca da abertura dos
creditos de 11:0505,oara o pagamento de ven-
cimentos devidos, 'em 1916 e 1917, ao escrivão
do extincto 4° posto fiscal do Acre, Nicome-
des de Araujo Lins, e de '7:385$, especial,
para o de differenças de pensões de mon-
tepio a que tem direito D. Maria Feliciana
Cordeiro Gaivão, viuve do professor da Fa-
culdade de Medicina do Rio do Janeiro, Dr.
Rodolpho Galvao, de maio do 1900 a de-
zembro de 1918. — Mandou-se responder
affirmativamente ás consultas, sendo o ultimo
dos citados creditos sómente para pagamento

viuva do mencionado professor.
Processo:
De distribuição do credito de 2:3785277 ao

Theaouso Nacional, para despezás da verba 17%
Registrou-sé, feita A annullaçao indicada

no processo..
De concessão:
De montepio civil -a D. Alidéá Baptista;

Alves
De montepio de Marinha a D. Brazilia da

Gleria do Valle Portugal.— Julgou-se legal a
concessão das ponsões e ordenou-se o registro
da despeza.

Ministerio da Guerra— Avisos:
N. 80, de 12 deste mez, com o processo re-;

letivo ao contracto effectuado na Intendencia
•da Guerra com as firmas Isnard & Comp. e
Vasconeellos & Comp., para o fornecimento
de artigos de equipamento.— Negou-se re-
gistro ao contracto, por insufficiencia de saldo
na verba destinala a °ocorrer á respectiva
despeza.

N. 950, do 13 de junho findo, sobre o paga-
mento a Cotonificio Rodolpho Crospi, da quan-
tia do 83:0985303, de fornecimentos feitos á
Intendencia da Guerra, em 1918.— Recusou,
Se registro á despem á vista da insufficiencia
de saldo na verba em que foi ella classifi-
cada.

Ministerio da Justiça e Negoelos Interiores:
• Aviso n. 2.603, de 2 deste mez, distribuiçao
do credito de. 101:2325839 ao Thosouro Na-
cional, por conta da verba 23"., — Fez-se O re-
gistro.

Ministerio da Marinha:
Aviso n. 2.982 de 11 de julho corrente

' ,credito de 436:4.565534 ásDelegacia Fiscal no
Estado do Pará, por conta das verbas 5 a, 6'
e 174 .— Ordenou-se o registro, feitas as an-
nullações indicadas-no parecer.

Ministerio da Viação e Obras Publicas —
Avisos:
• N. 211, de 8 do corrente, com a cópia do
decreto n. 13.089, de 3, que abre o credito
de 270:0005, para occorrer ás despesas comi
os serviços de desobstrucção do canal de ma-
cabra a Campos. — Deu-se registro ao cre-
dito.

N. 2.547, de 11 de junho proximo passado,
distribuição do credite de 28:8005 á Delegacia
Fiscal no Estado do Amazonas, por conta do
que foi aberto pelo decreto it. 12.782, de 28
de dezembro de 1917. — Autorizou-se O re-
gistro.

Foi julgada comprovada a applicaçao das
seguintes quantias, feita pelos responsaveis
abaixo indicados, por conta de adoantamen-
tos que repeberam e conformo processos rela-
tados polo Srs. ministros Jesuino Cardoso e
Al rrado Voltada°.

Da 29 )5a50, pelo porteiro da Directoria do
Povoamento do Solo, com despezas a seu
cargo. em 1917;

De IkO nS e igual importancia, _pela posteiro
da A/rani-lega (lesta Capital,-idem nos emes
de maio e j uuho deste anuo;

Mi n isterio da Agricultura, Industrie ,e Com.;
Merck) — Avisos :

N. 2.167, de 19 de junho, pagamento de
5995 ao Dr. Affunso Costa, director do Ser-
viço de Informações, para acquisição do

- livros
N. 2.302, de 1 de julho, Idem do 8705500

a Arnaldo Braga & Comp. e Luiz Macedo, de
fornecimentos ao Museu Nacional em janeiro
e fevereiro;

N. 2.303, da mesma data, idem • de 635$ a
diversos, de fornecimentos ao Museu Nacional
em fevereiro e março ;
• N. 2.305, da mesma data, idem de 19.25I37

Société Anonyme du Giz, do CO113111110 de
•egaz e luz electrica pelo Museu Nacional em
„ março ;

N. 2.306, da mesma data, idem do 3175400
a Rio do Janeiro City Improternents Company
Limitar! e S. Lara 15- Comp., do fornecimentos
ao Museu Nacional em fevereiro ;

N. 2.317. da mesma data, idem de 4005 a
A. 111. de Craveira & Comp., do aluguel da
sala occupada pela Junta .dos Corretores mu

. abril ;
N. 2.347, de 2 de julho, idem de 5503 da

folha de •diarias da inspector addido Lucio
Brasileiro Cidade, de trabalhos fóra da sede
da repartição nos mezos do abril e mala':

N. 2.330, da mesma data, idem de 89$ a
J. Ribeiro dos Santos, de fornecimentos á
Directoria de Estatistica, em abril;
• N. 2.355, da mesma data, idem de 1245320
á. Companhia Navegação Costeira, de passas
gens fornecidas ao Serviço de Povoamento no
corrente anuo;

N. 2:378, de 5 de julho, idem de 6103 da
folha de diarias do 3° cendal João Alfredo-
C de Albuquerque, de trabalhos fóra da
sáde da repartição nos mezes de maio o
junho ;

•N. 2.539, de 13 de julho idem de 49:2005,
ao Dr. J. M. Travessos Filho de trabalhos
executados no novo Obsorvatorio Nacisnal no
corrente armo;	 :••

N. 2.310, de 1 de junho ultimo idem de,
293500 a FirminofFontes de fornecimentos noa.
corrente atino;

• _ N. 2.316, idem, idem de 1245 a Arnaldo
•Braga & Como.. idem, idem; •	 •

• N. 2.335, de 2 idem. idem do 605 a Mario
da Conceição de trabalhos executados • idem

-idem:
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De 8:7744100, pelo engenheiro Flavio Lyrkl
da Silva, idem, em 1917, mandando o tribuna,'
que se proceda nos termos do parecer.

Pelo tráunal foi apprceada a redacção dos
accórdãos lavrados pelos Srs. ministros nos
processos julgados nas sessões de 12 o 16 da.
corrente aez e relativos ás contas do cora-
inissario da Armada Alberto Pereira For.
mudes, do ex-coltector federal João Pratos,
do ex- escrivão da Colloctoria Federal Victor
Rodrigues Bonifacio e dos ex-agentes do Core
veio João Baptista da Rocha Abreu e Gni-4
Iherme Seiffert, mandando expedir-lhes qui-
tação, declarando çm credito os referidos
ex-collector, seu escrivão, Augusto Gomos de
Andrade e ex-agentes do Correio, e auto-
rizando a baixa das fianças _prestadas pelos
mencionados ex-collector Jolq Prestes e ex-
agente do Correio João Baptista da Rocha
Abreu.

Finalmente foram affectos ao tribunal os
registros ordenados pelo Sr. Dr. presidente,
cuja publicação se fez no Diario Oialcia/ em 1:7,
18 e 49 do corrente-mez.

Nada mais havendo a tratar, o Sr. mi-
nistro presidente deu por findos os trabalhos
e designou o dia 23 deste mez para a seguinte
sessão ordinaria.

Registro diario.

Despachos do Exmo. Sr. Dr. ministro presa:
dento de 1.9 do corrente:
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N. 2.353. Idem. idem de 581%500 a J. L.

lesta & Comp., idem, idem:
N. 2.356, icm. idem. de 223600 á Compa-

abia Estrada do Ferro S. Paulo-Rio Grande
Idem, idem

N. 2.359, idem, klem de 1825250 idem,
idem;

N. 2.395. de 6 idem, idem de 10:0003 á.
Escola de Agricultura Pratica de Quixadá de
auxilio no corrente atino;

N. 2.550, de 13 idem, idem de 20:0005 a
Odorico Rodrigues de Albuquerque para des-
pezas idem, idem.

Ministerio da Fazenda:
Officio da Fazenia Nacional de Santa Cruz,

n. '75, de 23 de abril ultimo, pagamento do
1865100 á Companhia do Gaz, de forneci-
mento no corrente armo.

Idem do Lloyd Brasileiro n. 1.008, de 7 de
junho ultimo, idem de 2715 ao Lloyd Brasi-
leiro, de passagens idem. idem.

Idem da Delegacia Fiscal no Pará ri. 38, de
27 de março tinimo, idem "de 1735 a The
Anuam River Steam Navigation idem, idem.

Idem da Delegacia Fiscal em Alagôas n.46,
de 15 de mal° ultimo, idem de 8975716 a Ger-
mano Wanderley de gratificação por substi-
tui ao deftaneiro a abril ultimo.

querimanto dt Compaakta Naclonal de
Na %ao Costeira, idem de 3485779, de
trat1 reta) pepornenta veria.

ldeude
signat	 do Jornal do Commercio idem.

Redrigues &Comp. de 1805, de as-

Idem da Sorocabana Flailway Company;
ideai de 415600 de passagens idem, idem.

Restituições:
70$416, a Francisco José dos Santos Wer-,!

!ha.
fsarcias findo:
Pagamentos de:
9385330, á Constança, Cordelia e outro;
3:3605000, a Placido Baroosa da Silva ;
4:1005, á Amelia da Piedade Sena ;
3205500, a Francisco Pores Barbosa;
9113419, a João Antonio dos Santos;
2193600, a João Pereira Bolem;
30" a João Sergio de Almeida ;
27(4. a Joaquim Nuns;;
1335800, a Joaquim Xavier ;
4895922, a José Luiz Monteiro
34.0411Q5 a José afaria Nery;
2195600, a Justiniano José da Costat
213360Q, a Justino Ferreira ;
24$, a Manoel da Silva:
1425, a Oscar Antonio Soares;
1983t00, ao meamp;
1;01(5271, a Paterno José de França- , P)
*Matado da Justiça e Negocies Interiel'eà

:
. 2.1i64 de 28 de junho ultimo pagamento

de 7:154$860 a diversos de fornecimentos no
Corrente anno

N. 2.567 idem idem de II:2593570 idem
Idem idem ;

N. 2.565 idem idem de 25:047$641 idem
Idem idem

N. 2.629 de 6 do corrente idem de 200$ a
João da Costa Lobo idem idear;

N. 2.630 idem ideai de 1:4005 da folha de
Cexilio para aluguel de casa aos funccionarios
ja Colonia de Alienados na ilha do Governa-
dar em junho ultimo.

Ministerio da Marinha—Avisos i
N. 2.860 de 3 (:.o corrente pagamento de

Já:705$110 a Eduardo Sena de Oliveira do
fornecimentos no correeitte anuo

N. 2.869 idem idem de 2805 a José Silva de
diomp., idem ideni

N. 2.770 Idem idem do 2t5895 aS, M. Lau.
çhlan & Coenp., idem idem ;

N. 2.871 idem idem de 2:4845265 a Bra-
/ano, Cid & Comp., e outros idem idem:

N. 2.873 idem idem de 87:7095309 a Lieht
p *"I Power Ga.. TO R. J. Trgaway ideai

— Ministerlo da Viação e Obras Publicas—
Avisos:

N. 2.504, de 8 do corrente pagamento de
4005 a diversos, de gratificação por serviços
prestaJos no corente anno

N. 2.503, idem, idem de 3335334 a Carlos
Fredeico Quadros de diferença de venci-
mentos em inalo ultimo

N. 2 307, idem, idem de 20:5203970 a The
Rio de Janeiro City Improvements, no eorren-

t anno
N. 2.517, ideni, idem de 60:0005 a Amaro

Prado & Comp. idem, idem, idem.
N. 2.328, de 9, idem, idem de 2:0493500 a

diversos idem, idem.
N. 2.535, de 10 idem idem de 85$ a Oscar

N. Soares, idem, idem.
Despachos do Sr. ministro presidentg em 2G_ _

do corrente
Ministerio da Fazenda
Requerimento de Luiz Janni pagamento de

440$ de fornecimentos no corrente anuo.
Exercidos findos
Pagamento de 3:0665666 a João Thomaz da

Costa.—Registre-se. O Sr. ministro da Fa-
zenda reconheceu o direito do Sr. João Tho-
maz da Costa.

DIARIO DOS TRIBUNAIS
'4	 Supremo Tribunal Federal

É'RESIDENCIA DO SP.. MINISTRO HERMINIO
DO ESPIRITO SANTO; PROCURADOR OERAC
DA REPUBLICA, O SR. MINISTRO MUNIS
BARRETO

^ 'A's 11 horas e meia, abriu-se a sessão,
achando-se presentes os Srs. ministros
'André Cavaleanti, Guimarã.es Natal, Pe-
dro Lesse, Canutb Saraiva, Ctodefredo
Cunha, Leoni Ramos, Pedro Mibielli,
Sebaatião de Lacerda, Coelho e Camoos,
Viveiros de Castro, João Mendes e Ed-
mundo Lies.
' Deixou de comparecei, Corri causa
dustificada, o Sr. ministro Pires e Albu-
querque.

" Foi lida e approvada a acta da sessão
anterior e despachado todo o expediente

,á sobre .14 mesa.

JUILOAMENTOS

Habeas-corpus

N.%.585 — Rio de Janeiro —
tl Sr. ministro Coelho e Campos; recor-
rente, o paciente coronel José Caetano dos
Santos; recorrido, o Tribunal da Rela-
ção do Estado. — Foi confirmada a de-
cisão recorrida, unanimemente.

N. 4.586 — District° Federal — Re-
lator, o Sr. ministro . Viveiros de CastroA
impetrante, o paciente Dohlingos Fran,
cisco Moreira. — Negou-se a ordem pe-
dida, unanimemente.

N. 4.580 — S. Paulo Relator, o Sr:
ministro Edmundo Lins; impetrante, o
paciente Manoel Carrinho.— Converteu-
se o julgamento em diligencia, afim do
se solicitarem informações do juiz sec-
cional de S. Paulo, para a proxima ses-!
são, unanimemente.

Appellações eriminaa
N. 727 — District° Federal '(sobe

embargos) — Relator; o Sr. ministro
Gof'ofredo Cunha; revisores. os Srs. mi-
nistros Leoni Ramos e Pedro Mihielli;
embargante, Sylvio de Souza e Silva;
embargada, a Justiça Federal. — Foram
dr-e	 ados os colibar;..,_os	 unanime-

,guente.,4

Impedido, o Sr. ministro Guimarãeg
Natal.

N. 728 — Paraná — Relator. o Sr.
ministro Leoni Ramos; revisores, os Srs.
ministros Pedro Mibielli e Sebastião do
Lacerda; appellante, Arthur Brasil; ap-
pellada, a Justiça Federal. — Deu-se
provimento á appellação para, refor-
mando a sentença appellada, absolver 9.
appellante, unanimemente.

'Aggravos de petiold —
N. 4.828 — Espirito Santo

bargos de declaraçã.o) — Relator, o Sr.,
ministro Pedro Lessa; embargantes,
John Gordon e sua mulher. — Foram
rejeitados os embargos, contra os votos
dos Srs. ministros Godofredo Cunha o
Leoni Ramos.

Impedido, • Sr, ministro Guimarães
Natal.

N. 2.4ar — nace ao Janeiro — Rela-
tor, o Sr. ministro Canuto Saraiva; ag-
gravante. a Companhia Cantareira o
Viação Fluminense; aggravado, Leo-
poldo Gianelli. — Conhecendo-se pre-
liminarmente do aggravo, contra os vo-

tos dos Srs. ministros Canuto Saraiva,
Leoni Ramos. Godofredo Cunha e An-
dré Cavalcanti, de mentis deu-se-lho
provimento, unanimemente.

Não assistiram ao julga.mento os Srs.
Ministros Pedro Lesse e Pedro Mibielli.

N. 2.429 — Districto Federal — Re-
lator, o Sr. ministro Godofredo Cunha;
aggravantes, G. Souza & Comp.; aggra-
vado, o coronel Francisco Azarias Vil-
lela.—Negou-se provimento ao aggrave;
unanimemente.

N. 2.426 — Minas Geraes (aggra-
vo do art. 44 do re gimento) — Relator,
o Sr. ministro Guimarães Natal; em-
bargante, o Dr. Ernesto de Otero. —Foi
confirmado o despacho aggravado, una-
nimemente.

N. 2.447 — Bahia — Relator, o Sr.,
ministro Viveiros de Castro; aggravante;
a Compagnie des Chemins de Fer
déraux de l'Est Brésilien; aggravada;
D. Arma d'Avila Mello Filho. — Ne-
gou-se provimento ao aggravo, contra
os votos _dos Srs. ministros Edmundo
Lins, João Mendes, Sebastião de Lacerdai
Pedro Mibielli e Godofredo Cunha, --

Recurso' extraordinario'1'
' N. 931 — District° Federal — (Sobrei
"embargos) — Relator, o Sr. ministro
André Cavalcanti; revisores, os Srs. mi-
nistros Edmundo Lins e Guimarães Na-
tal; embargantes, o Dr. João Bantista de
Castro e filhos; embargados, o Dr. Jose
Rodrigues Peixoto e outros. Foran)
desprezados oe embargos, unanime-i

ente,

—APTIellaçges eiveis
N. 2.543 — Districto Federal —

!ator, o Sr. ministro Edmundo Lins; re-
Visores, os Srs. ministros Sebastião de
Lacerda e Coelho e Campos; appellante,
o Dr. José Thomaz de Aquino e Castro;

	

appellada, a União Federal.	 Negou-
se provimento 4 appellação unanime-.
mente.

Impedido, ó Sr. ministro Leoni Ra,
Ines.

Usou da palavra o advogado Dr. Ar.,
thur Fernandes.

N• . 2.242 — Maranhão — Delator, ã
Sr. ministro Pedro Leãsa; revisores, os
Srs. ministros Canuto Saraiva e André
Cavalcanti: °vacilante. o Juizo Federal;
appellado, 441, L. de Castro. Deu-se prã=
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vinrento á sentença appellada, unanime-
/ mente.

Encerrou-se a sessão ás 16 horas e
-
, O sub-secretario, Edmundo da Veiga.

e-4

r 1.a05 Qur.1 BAIXARAM Á SECRETÃRIA., COM

yISTA ÁS PARTES

Appellação eive ----- -

• N.. 9.350 — Alagoas — Appellantes.
Gustavo Adolpho - Schmidt Junior; ap-
Penados, Ilerminio Rodrigues da Rocha

	

e nulos.	 „

	

51Ppellaçad criminal	 .

N. 767 — District° Fideral Aptpel-
Unte, Manoel Garrido Martins; appelles
da, a Justiça Federal.

Recurso extraordinarlõ "."%ve
N. 984 — Minas — Recorrente, ba-

charel Manoel Faustino Corrêa Brandão
Junior; recorrido", o Dr. Antonio Espe-
ridião Gomei da Silva.

Aggravo de petiçãd
N. 2.403 — Capital Federal Aggra-

vante, o Dr. Ernesto_ Otero; agravado,
Fernando José C. Almeida.

verem passar em julgado o , accórdão
proferido na appellação criminal n. 737,
vinda do Estado do Rio da Janeiro, o
;que reformou a sentença ,appellada.

Requereu mai g o lançamento dos pra-
zos assignados, sob pregão, a J. Pedro
tS4 Comp., para verem paàbar cru julgado
o accórdão profeindo. no- aggravo de pe-
tição n. 1.866, a Antonio da Silva San-
tos, para ver passar seu julgado o accdr-
dão proferido na appellação eivel
mero 1.758, e ao Dr. Graceliano, Alar-
gues P. de Freitas, para arrazoar rra ap-
pellação civel n. 2.987. — Apregoados,
não compareceram, sendo deferidos.

Compareceram mais o advogado Dr.,
'Alfredo Martins de Lima Castello Bran-
co, por parte do Dr. , Aristides Martine
de Lima Castello Branco, e disse que as-
sig.nava, sob pena de lançamento, ao Es-.
tado de S. Paulo, o prazo da lei para
ver transitar em julgado o accórdão
appellação n. 3.038, e requeria que, sob
préeão, se houvesse o prazo por assi-
gnnado. — Apregoado, não compareceu,
sendo , deferido.	 •

Compareceu Lambem o advogado Dr.
Clementino do Monte e, por parte do Es-
tado de.Alagoas, nos autos de emp ena-
ção civel a. 2.480, assignou aos Drs.-
Adoloho Morales de los Rios e Luiz Leite
e Oiticica, autores-appellados, o prazo
legal (de 10 dias), para arrazoarem a
appelleçã'o, pena de lançamento t reve-
lia, visto não terem os mesmos consti-
tuido advogado nesta superior instan-
cia. — Apregoados, não compareceram
sendo deferido. •

Compareceu mala b advogado Dr.
João d'Avila Mello, por parte de D. Ma..'
ria d'Avila Mendes, e,_apresentando-pro-
curaçào, disse que; sob pregão, assi-
gnava 'o prazo da lei á Compa gnie des
Chemins de Fer Fédéraux de l'Est Br ‘S-
silien, para ver passar em julgado o
accórdão deste Tribunal, proferido nos
autos de aggravo it. 2.420, que lhe ne-
gou provimento. em que é aggravante a
referida Compagnie e aggravada a re-
querente. — Apregoado, não compared
ceu, sendo deferido.

O Sub-secretario, Edmundo 'da Yeigd4

•
JURISPRUDENCIA

,	 ..,..1ABEAS-CoRPUg

'A' faltá do compromisSo dos : promotõr.
ead hoc» que funccionant ein um ,pro-
ces,co crime-sunimario não CO1181(1211;

,nullidade insanavel; é uma irregula-
ridade que no caso não foi &legada,
provavelmente por ser . julgada dente-
cessaria tal formalidade, por, terem
sido os advogados nomeados notoria-

_mente conhecidos no fôr° resPectica-
.	 1
_N. 4.378. Vistos e expostos esteá

autos de reouve° de habeas-corpus, in-
terposto pelo advogado Manoel Eugenio
Pires da decisão de fl. 16 do Superior
Tribunal de Justiça do Estado do Rio
Grande do Sul, que denegou a ordem
impetrado pelo dito advogado em favon

'do paciente A.usiusto Nogueira Prates
o 8.f'uproárno Tribunal, attendondo ás s ju-
ridieas razões,- á fl. • 28, do procurador
;serei do :restado, com as quaes se con-
forma, nega ptovins'ento ao recurso in-
terposto pera cootirmar, corno confie-
mass_apoe seu _ fundamentos,

	*et
que procedem, pagas as custas pelo 1'0
corrente.

Supremo Tribunal Federal, 22 do se-,
tembro de 1917.-11. do Espirito Santo,
P.-4. L. Coelho e Campos, relator.—João
Mendes. — Pedro Mibielli. — E. Lilt3.
— Lconi Ramos. — Pedro Lessa.
nuto Saraiva. — G. Natal. — André
Cavalcanti. — Sebastião de Lacerda. ••n,
A. Pires e Albuquerque,i GodofrecO,
Cunha.,

Decisão do Supre -Mo Tribunal .de Justiça
ao Estado do Rio Grande do Sul

Accordam em Superior Tribunal que,
'expostos e discutidos os autos, negam a
ordem de habeas-corpus impetrada a
favor de Augusto Nogueira Pratos, con-
demnado em processo summario a 16
annos e seis mezes de prisão eellular,
grão médio do art. 294, § 1 4, do Codigo
Penal, como um dos autores da morte
de Eduardo José Severo, em janeiro do
1907, perto do arroio Caverá; no muni-.
cipio de Rosario, pois não se acha radi-
calmente nullo o referido processo, por
não se ter deferido compromisso aos
promotores ad hoc, que nelle , funceio-
naram. A falta arguida não— passa do
méra irregularidade que não foi oppor-
tunamente allegada, nos termos - do ar-
tigo 328 do Cocligo do Processo,' certa-
mente por não se considerar necessaria
essa , formalidade, desde que os nomea-
dos eram advogados conhecidos _do Man
um dos q:uaes bacharel em' direito. E' o
caso em. que tem applicação o preceito:
error communis facit .jus. A jurispru-
dencia mencionada pelo impetrante se
refere unicamente ao plenario do pro-
cesso ordinario commum, como se deduz
da accórdão publicado nos decretos do
1911, pag. 19, porque a omissão affecta,
de algum modo a legitimidade das fon-
ações do promotor publico, que é parto
integrante do Tribunal do Jury, e a ir-
regularidade na formação deste consti-
tue nullidade insanavel, ea ovessamente
determinada pelo art.' 327, Ultra e.

Ora, o paciente foi condemnado pelo
juiz da -comarca em processo summario.
por ter commettido o crime na quali-
dade de sub-delegado de policia — (Lel
da organização judiciaria do Estado,
art. 50, lettra v, e Codi go Civil, art. 427.
lettra d) — foi • citado, coMperecete
aeomkanhou por seu advogado a .todos
os termos do processo, inclusive a au-
kliencia de julgamento, não se achando
preso ao tempo da condemnaeão, por
ser esta anterior á lei n. 141, de 23 •de
julho de 1912, nue modificou o art. 481
do 'Codi gn 'do Processo. e permittin a
prisão preventiva depois da dilação
probatoria. Custas pelo impetrante.

Porto Alegre. 13 de abril de 1917.
Epaminondas. P., com voto. -- - Melehe-
sedech. — Valentim do Monte, vencida
pelos fundamentos do accórdão de 23 de
maio de 1913. é pag. 268 das respectivas
decisões do Tribunal.	 Ribeiro Dantas.
as-.. Fui presente, A. Rocha.

• ilIABEAS-CORPUe	 -

Confirma-se a decisão do juiz «a qui»,
que deneqou a ordem de .1babeas-
corpus» impetrado, por ja estar en-

-cerrado o summario a que responde o
'paciente e por constar dos autos que
ele foi preso preventivamente pot
mandado escripto de autoridade com-
pelente.

-N. 4.464. a-. Vistos e expostos estes
autos de . recurso de habeas-corpus, em
flue é recorrente o Dr.  Manoel Themis--as

-AUDIENCIii; EM 20 os JULHO DE 1918 •

Juiz semanario, o Sr. ministro Viveirt,•-
de Castro

'.VOram publicados os seguintes feitosf
Aggravos de petição

N. 2.334 —.District° Federal —Ag-
gravante, a União Federal; aggravado;
Jeremias Alves. Negou-se provimento ao
recurso.

• N. 2.404 — District° Federal — Ag-
gravante, Edward Ashworth; aggravadai
a Prefeitura Municipal. --, Confirmou-,
sé o despacho aggravado.

N. 2.420 --- Bahia — Aggravante, á
Compagnie des Chernins de Fer Fede-
raux de l'Est Brésilien; agravada, D.;
Faria d'Avila Mendes. — Negou-se pro-t
vimento ao aggravo.

N. 2.424 — District° Federal — Aga
gravante, Leocadio C. Pereira da Rosa;
aggravados, a União Federal e João Cor-,
neiro. pegou-se provimento ao ag-t
8r.avoa

Akellação eive/ --3.MOO'4

" N. 1.945 •— District° Federal —
bellante, Galdino Cicero de Miranda Ju-

. nior; appellada, a União Federal. —Ne-
gou-se provimento á appellasão.

•
•

Embargo reniettido
• N. 2.135 — Capital Federal — EM./
bargante, a União Federal; embargado;
o Dr. Athanasio Cavalcanti
Despeezaram-se os embargos.

:Revisão criminal 'n
N. 1.885 — S. Paulo — Peticionarid,

'João Rossi. , Deu-se provimento ao re-
curso.

Requerimento.
• Compareceu o Sr. Ildefonsd Azevedo.;

• 'solicitador da Fazenda Nacional, e re-
quereu a assignação do prazo legal, sob
pregão, aos réos appellados João .Manel
Fernandes e Antonio Mello Lima, para
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tocles de Almeida, recorrido o Juiz Fe-
deral da Secção do Estado do Rio de Ja-
peiro,. e 'paciente José Luiz dos Santos:'

Considerando que o paciente allega
estar detido desde 26 de novembro pro-
ximo passado, sem nota de culpa, nem
mandado de prisão preventiva ou de
pronuncia;

Considerando que o juiz a quo denegou
'd pedido de habeas-corpus, por já estar
;encerrado o summario a que responde
'xf paciente pelo crime de introducção de
moeda falsa na circulação. e por con4
'star dos autos que elle foi preso pre-,
arentivamente por mandado escripto
Outor idade competente:

Aecordam negar provimento ab re-f
'eurso, para confirmar a decisão recor-2.
'adda, que se apoia na informação da'
juiz formador da culpa, a fl. 5, e na
certidão á fl. 14 v., junta as razões de
;recurso pelo proprio paciente, pagas as
lcustas ex-causa.

Supremo Tribunal Federal, 5 de ja-4-
heiro de 1918. — H. do Espirito Santo,
P. — Godofredo Cunha, relator. — Se-4
'bastido de Lacerda. — João Mendes.-
G. Natal. — E. Lins. — Viveiros de
Castro. — A. Pires e Albuquerque.
V. L. Coelho e Campos: — Leoni Ramos.

André Cavalcanti.3	Pedro Lessa.--4
ranuto Saraiva.

LIABEAS-CORPTIS

A prisão em virtude de sentença do Trilai:-
nal do Jitry no cdnstitue constrangimento
illegal.

N. 4.473.— Vistos e discutidos estes autos
de recurso interposto pelo Dr. Alberto de
Carvalho, da decisão proferida pela Terceira
Camara da Côrte de Appellação, negam a or-
dem de habeas-corpus impetrada pelo recor-
rente em favor do paciente Raphael Gatto,
condemnado pelo jury desta Capital (em 43
de outubro de 1917), como incurso no grão
sub-medio do art. 304 § unico do Codigo
Penal um anno e nove mezes de prisão cel-
lular. nara confirmar, por seus fundamentos,
a decisão de fl. 18 v., que não Ode ser re-
formada pelo recurso empregado. Pagas ás
custas na forma da lei.

Supremo Tribunal Federal, 30 de janeiro de
1918.—II. do Espirito Santo, P. — André
Cavalcanti, relator.— Sebastião de Lacerda.—
João Mendes.— G. Natal.—E. Lins.— Viveiros
de Castro. — J. L. Coelho e Campos. — Leoni
Ramos. Pedro Lesse.. —Canu('o Saraiva.—
Godofredp Cunha.

Accerdão da Côrte de Appellaça° do District°
Federal.

Vistos, etc: Accerdam os juizes da Terceira
Camara da arte de Appellaçã.o denegar a
ordem impetrada por não estar o paciente
soffrendo constrangimento Mega', como se
allegá, porquanto, se está preso, é em vir-
tude de sentença preferida pelo Tribunal
do Jury e da qual não recorreu como lho era
facultado pelo art. 308 n. 3 do decreto nu-
mero 9,263, de 1911. Custas pelo impetrante.
Rio, 5 de janeiro de 1918.— Celso Guimarães,
P.—Elviro Carrilho.— Francelino Guimarães.
Angra de Oliveira.

HABEAS-CORPUI

'atando-se de crime commum da competeneia
da justiça local, incompetente é a justiça fe-
deral para conhecer de ffhabeas-corpuso que
com o mesmo se relaciona
N. 4.516.—Vistos e discutidos os presentes

kntos de recurso de habeas-corpus preventivo,
em que é recorrente o coronel Manoel Fio-
rentino da Fonseca e recorrido o juiz federal
do Estado do Espirito Santo, a ceórdam

lar a decisão recorrida por incompetencia do
juiz a pio para conhecer do pedido, uma vez
que se trata de crime commum e o delin-
quente sujeito á jurisdicção da justiça local.
Pagas as custas pelo impetrante.

Supremó Tribunal Federal, 4 de maio de•
1918.— II. do Espjrito Santo, P.—André Ca-
valcanti, relator. — Viveiros de Castro.—E.
Lins.--G. Natal.—A. Pires e Albuquerque.—
Sebastião de Lacerda. — 1. L. Coelho e Com-
pos. --Canuto Saraiva.—João Mendes.—Godo-
fredo Cunha.

IIABEAS-CORPrà

dulutt-ié prejudicado o pedido pela coneessaõ
4	 anterior.

N. 4.523. — Vistos, relatados e discutidos
estes autos de pet.ição onigivaria de habeas-
corpus em que é impotr ante-paciente José
Augusto Estruc

Accordam julgar prejudicado o pedido, visto
ter sido concedido ao paciente a impetrada
ordem de habeas-corpus, pelo accórdão nume-
ro 4.519, deste Supremo Tribunal Fe-deral.

Custas ex-cansa.

Supremo Tribunal Federal, 8 de msio de
bro 1918.—H. do Espirito Santo, P. — Vivei-
ros de Castro, relator. — E. Lins. — André
Cavalcanti. — G. Natal. — A. Pires e Albu-
querque. — Sebastião de Lacerda. — J. L.
Coelho e Campos. — Ganido Saraiva. - Pedro
Lesse. João Mendes. — Godofredo Cunha.

IIABEnS-COAPIJS

Prisão em virtude de pronuneia decretada por
autoridade competente não constitue con-
strangimento alegai. No caso concreto a alie-
ação de incompetencia da autoridade que

prof3riu o despacho de pronuncia não ficou
provada.

N. 4.527.—Vistos á relatados estes autos
de reaurso de habeas-eorpus do Estado do
Paraná, em que é recorrente Dr. João de
Oliveira Franco em favor do paciente José
Joaquim de Oliveira Fontito e recorrido o Su-
perior Tribunal do Jufeiça do mesmo Estado
—accordam confirmar a decisão recorrida,
que negou a inapetrada ordem, attento não
ter ficado provada a incompetencia do juiz de
direito da comarca de Jaguarihyva para pro-
ferir o despacho de pronuncia de fls. 10, do
qual se recorreu para aquelle Tribunal.

Pagas as custas pelo recorrente.

Supremo Tribunal Federal, 11 de maio de
1917. — H. do Espirito Santo, P. — André
Cavalcanti, relator.—Viveiros de Castro .—E.
Lins.—J. L. Coelho e Campos.--Canuto Sa-
raiva.—Leoni.Ramos. — Pedro Lesse. — Go-
dofredo Cunha.—G. Natal.—João Mendes.,

RECURSO CRIMINAL

Nega-se provimento a um recurso e se dá
provimento, em parte, a outro, confirmando
a pronuncia de, um dos recorrentes, e pro-
nunciando mais dous dos denunciados.

N. 382.— Vistos, relatados e discutidos es-
tes autos de recurso criminal, em que são re-
correntes João Ferreira Leite Ju dor e o pro-
curador criminal, e são recorridos João

Arthur Nunes Pinheiro, Leonardi Este-
vem e o procurador criminal, e,
• Considerando que está exhuberautemente
provado nos autos não sómente o facto crimi-
noso, como tombem a participação material
que tiveram no mesmo facto e recorrente
João Ferreira Leite Junier e os recorridos
João Zolini, Arthur Nunes Pinheiro e Leonar-
di Estevam;

Considerando que a defeza dos denunciados
consistiu na allezação de que todos agiram
na melhor boa fé, acreditando estar prati-
cando actos perfeitamente licites, com a terle
çã.o ordinaria; mas, 	

5,

,Considerande que esse elemento da bea fé
não resulta evi lentemente dos autos, e deve
ser, assim C3TO o al'ezado bom procedimento
dos denunciados, especialmente de Arthur
Nunes Pinheira, devi-lamente apreciados na
outra phase do praccss g , e,

Considerando, quanto ao denunciado Leo-
nardi Etevain, que o seu paoel, na execução
do plano criminoso, foi inteiramente semn-
dado, tendo intervindo, no allefiHo re01)i

-inenfo, unicammte como fiscal do outro pro-
curador, e no initeito exclusivo de evitar ura
prejuizo a seu sogro;

.Accordam negar provimento ao recurso de
João Ferreira Leite Junior. confirman b o
despacho recorrido na par .e cem o pronun-
ciou; e dar, em parte, provimento ao re:nirso
do procurador cr;ruinal, para pronunciar,
como pl.:emaciam. Os neorridos João Zqliuii e
Arthur Nunes Pinheiro incursos nas penas do
art. 60 combinado com o art. 1°, lettra b), do
decreto legislativo n. 2.110, de 39 de se tern-
bro de 1999, suleitoa á. accusação e Piga-
mento, e expedindo-se coatra os 1113SMOS or.
dem de prisão.

Custas na fórina da lei.
Senremo Tribunal Fe:eral, 22 de junho do

de 1918.-11. do Egpirito Santo, P.—Viveiros
de Castro, relator. -.-Pedro Lossa,An Ii . é Ca-
valcanti.— J. L. Coelho e C impos.— Leoni
Ramos.—Canuto Saraiva.— Pedro
João Mendes. vencido.— A. Pir Ps e Albagner-
pie .—Gol -fre lo Cunha.—G. Natal.— Sebas-
tião de acerda.— Fui presente. Munir, Bar,
reto.

"D-0:5:51.ICTO DE JURISDICCIÓ

A Maça Federal, como de excenção, sdniente
intervem nos casos expressamente estabele-
cidos na lei.

N. 417.—Vistos, relatados e discutidos estes
autos dc conflicto de jurisclicção em ceie é
euscitante o procurador criminal no Distric'o
Federal, e são suscitados o iniz federal da
1 a' Vara e e juiz de direito da 2 a Vara Crimi-
nai, sendo que ambos se deClararam incom-
petentes para conhecer da hypothese narrada
pelo suscitante na petição de fl. 2:

Acceriam julgar procedente o conlicto
para reconhecer a coninetencia da justiça
lerei, porquaato, parecen do se verificar o
crime previsto no ar;.. 331, n. 3°, do Coligo
Penal, a cousa alheia achada não pertence á,
União Federal, nem a mesma é por qualquer
ferma interessada no processo, nada justifi-
cando, portanto, a competencia da JuCiça
Federal, que, como de excepção, sómente
intervem nos casos expressamente estabele-
cidos na lei.

Custas ex-causa.
• Supremo Tribunal Federal, 29 de maio de
1918. — André Cavalcanti, V. P. — Viveiros
de Castro, relator. Golofredo Cunha. — •
G. Natal.— A. Pires e Albuquerque.— Sebas-
tião de Lacerda.— J. L. C-)elho e Canzp”.
—Canuto Saraiva. — Leoni Ramos.— Pedro
Lessa.— E. Lins. — João Mendes.— Fui pre-
sente, Muni; Barreto.

CONFLICTO DE JUEISDICÇÃO

Não estando ainda contestada a acção, a desi-.
stencia requerida pelo autor tnn cabimento
independentemente da acquiescencia da par-
te contraria.

A Justiça Federal é a conir tente pa 'a proces-
sar e julgar os litigios e; tre cicia lãos resi-
dentes em Estados diversos.

1. 416.—Vistos, expostos e discutidos estes
'autos de conflicto de jurisdicção suscitado por
D. Margarida Chaves Lopes Ferreira. na  fdr-
ma de sua petição de fls. 1, para que prosiga
no juizo da provedoria a acc.ão intentada de
nullidade de testamento e petição de herança,
e não seja a mesma acção eonvolada para o
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Anizo febra!, como requeraaam o nropinoram
Bartholomeu &Mosto e sua molhas, desistin-
do por sua parte da aceso "naquelle juizo: o
SuprernoTriblinal á vista dos autos requisita-
dos das duas acções dos juizes em c^ntlicto •

Considerando que a desistenciá requerida
por Bartholemeu Sontelo e sua mul lser tinha
cabimento sem aconieecencia da parto adver-
sa, vistmomo por isto não estava ainda coa-
(cal ada a acção;

Considerando que quando duvida haja so-
bre a naturalidade portuguesa, do de cuja,
Commenclador Sartholonsou Corra da Silva;
e entenda o litieio com o direito civil inter-

• nacional,—verificando-so. dos autos Aludidos
.que os litittantes são residentes em Estados di-a
versos. competente é a Justiça Federal, por
força do art. 60, letra d da Constiniição:

Julgcompetente a.• Justiça Federal para
oue nella tenha andamento a acção do que
Oe trata entre a suscitante e os suscitados.

, Pagas as custas pela suscitante.
Supremo Tribunal Federal, 19 de junho de

(4918.— Il. do Espirito Santo, P. com voto.
.T. L. Coelho e Camnos. relator.— Jodo

Mendes, vencido.— André Cavalcanti.— Leo-
;52i Ramos.— Pedro Miblelli, vencido.— Pedro
Lesse. — Sebistião de Lacerda, venci lo.— A.
Pires e Albuquerque, vencido.— Viveiros de
Castro.—Fai presente, Muniz Barreto.,

AGGRAVO DE PE71:10

Considera-se renunciado e deserto o" aggravo,
por não ter sWo preparado no prazo legal.
N. 2.434,— Vistos. relatados o discutidos

estes autos de "assaras° de peticão em on o são
aggravantes Pedro S. de Magalhães Filho o
sua mulher, o são aggravados João 'Leopoldo
Modesto Leal o sua mulher:

Aceor ia ra. prolitninaamente, considerar o
araTavo renunciado c Fdesorto, visto não ter
sido preparado no prazo legal.

Custas pelos aggravantes.'
Supra.no Tribunal Foderal, (3 do junho do

1918. —I1 . do Espirito Santo, P.—Viveiros de
Castro, relator. — A. Pires e Allvillierque.—
Sebastião de Laceida. —J. L. Coelho e Carnais.

. —G. Natal. —John Voirtes. — E.	 Addré
,Cavalcanti.—Godofreflo Cunha.—Pedro Lessa.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO CLIMMAL

Não se p sflern cnnsiderar decisdes de ultima
instancia da Justiça dos Estados para deltas
admita:, recurso extl:aorilinario, as prnferi-

• .das.nelos seus tribunaes sobrs despachos de
pronancia, porque no crime, sentença de
'ultima instancia d a que -.afinal condemna
ou absolve o réo.
N. 834.—Vistos, 'expostos e relatados estes

'autos de recurso extraordinario interposto por
Antonio da Silva Serra da decisão do Tribunal
de Revista do Estado da Bahia de 11.. (Os,
COnfirmand0. por conforma á prova e ao arti-

- go 142 do Codigo Penal Criminal do Estado`, o
accórdtio de fl. 95 pelo quaa o Superior TIO-.
boiai de Appellação negou provimento ap
recurso do despacho do juiz summariante,
que denunciou o recorrente incurso no ar-
aigos 303, 181 O 182 combinados com os
arts. 13 § § 20 e 4° o 66 § 3° do Codigo•
Penal; o,

Considerando que despacho de. pronuncia
não é decisS,o de ultima instaiicia e só desta
Ó que o art. 59 da Constituiaão Federal con-
cede recurso extraor 'inario;

Considerando que lhe não altera o caracter
O facto das leis procossuaes do Estado da Balda
facultarem da docisão do Superior Tribunal
do Appellação que 'o confirma o recurso de

.rov L S! a;
:Considerando, além dessas razões, que a

n-ullie s ado dc. surnmario de culpa, que serviu
de fundamento ao presentr rezurso extra-

' oriii:ario
•
 no foi arguida em f-teu da Pnsti -8 -

tuição ou lei federal, mas em face das leis de
processo do Estado ;

Accórdam preliminarmente dello não co-
nhecer, por evidentemente inadmisaivei
especie, pagas as custas pelo recorrente.

Supremo Tribunal Federal, 20 de junho de
19 l7.—André Cavalcanti, V. P. — G. Natal,
relator. — Sebastião de Lacerda. — João
Mendes. — Viveiros de Castro.— 1. L. Coelho
e Campos. — Canuto Saraiva. — Godofredo• — Pedro Least:. — A. Pires e Albu-
querque.— Fui presente, Munia Barreio.

N. 834. === Vistas. expostos e relotado-T,
estes autos çjq çpabargos: embargante,
Antonio da Silva Serra; embargado, a
Justiça do Estado da Bahia, oppostos ao
accórdam de fls. 123 v., que declarou
inadimissivel a interposição de • recuso
extraordinario de um despacho de pro-
nuncia, que não Ode ser considerado de-
cisão de ultima instancia:

Accordam rejeital-os, attenta a sua
manifesta improcedencia, confirmando,
assim, como confirmam o accórdam em-
bragado; o lambem indeferir a petição de
lis. 135, por não constarem dos autos ele-
mentos que habilitem o Tribunal a jul-
gar si consumou-se ou não a allegada

ff rescripção. uma vez que, não tendo ef-
eito suspensivo o recurso necessario, o

processo crimina/ contra o embarganta
instaurado deveria ter seguido os seus
ulteriores termos no traslado, interrom-
pendo a condernnação o o prazo da pre-
scripção; pagas as custas pelo embora
cante.

Supremo Tribunal Federal, 25 de
maio do 1918. — André Cavalcanti,
P. — .G. Natal, relator. — Goddtredo
Cunha: —4 A . Pires e Albuquerque.
Sebastião de Lacerda. — J. L. Coelho e
Capinas..	 Canuto Saraiva. — Leoni
Ramos. — Pedro Lessa. — E. Lins. r-o
João Mendes. — Viveiros de Castrpis
,Fpi presente; Muniz. Barreto,

'APPELLAÇÃo CIVEt.

Cbn firma-se a sentença que jati-g-o-Ti pref.,
scripto o direito do autor.

N. 1.745. — Vistos, relatados e dia,
entidos estes autos de appellação civel
em que é appellanto o major João de
Deus Guimarães, .boje representado pelos
seus herdeiros devidamente habilitados
pelo accordam de fls. 59 v., o é appellada
a Fazenda Nacional, e,

Considerando que na petição inicial à
fls. 2 o autor pediu que a União Vederal
fosse condemnada a pagar-lhe os venci-
mentos que deixou de perceber desde sua
reforma, não restando; portanto, a menor
duvida de que a acção teve por objecto
o reconhecimento de direitos patrimo-
niaes; e,

Considerando que está evidentemente
provado nos autos que, quando' o autor
propoz ti referida acção, já haviam de-
corrido mais de cinco annos, a s contar da
data do acto do Governo, (rue considerou
lesivo do-seu direito:

Accordam negar provimento á appella-
ção e confirmar a se.ntença appellada, que
julgou prescripto o direito do autor, con-
demnando-o nas custas da presente ap-
pellação.

Supremo Tribunal Federal, 4 de maio
de 1918. — ti. do Espirito Santo, P. —
Viveiros de Castro, relator, designado
para lavrar o accórdão. Mesmo que a
acção não tivesse por objecto o reconhe-
cimento de direitos pairimoniaea. eu re-
conheceria a presc.riocan. que, segundo
t anilo 't-otasio ifivariave:men te, abrange

„

todo direito que alguem pretende ter 4
ser declarado credor do Estado, sob gual.qui
quer titulo que seja. — Godofredo Cuia/4/r
— Sebastião de Lacerda. — André Coas(
eu:tirana, vencido. — Pedro Lessa. — A
Pires e Albuquerque. — 1. L. Coelho 4
'Campos. — E. Lins. — Canuto Saraiva.
—. João Mendes, vencido. e-s Pr£4,7sente, Aftintz Barreto,-

'ÃDDELDACÁ* 0. i5ii-rffl 7
•

esk rip ç ao quinuennal de qUè FUN
a Fazenda Federanpplira-se a- todo el

• qualquer direito e acção que alguesk
tenha contra a dita Fazenda, e o prazd
da prescripção corre da data do aetd
Ou facto do total se originar o ntesmq
direito- ou acção, salvo a fnterrupedd
pelos meios legaes. -

N. 2.939. s-- Vistos, "értitArd§ "diãe:
tutidos estes autos de appellação eivo),
interposta pelo 1° tenente Raul Gastoiii
Pereira de Andrade, da sentença de fom
lhas 26 a27, do juiz seccional de Sergipe;
que julgdii prescripta a acção propostta
pelo mesmo contra a Fazenda Vacional,
para os fins declarados na sua petição
Inicial de fls. 2 a 4: o Supremo Tribunal
Federal nega provimento á dita appcilla-
vão,' para geonfirmar, como confirma, á
sentença appellada, pelos seus flitolomenea
tos, que procedem. Pagas as custas ná
d'órma da lei.

Supremo Tribunal Federal. 1 do Jun1ii71
do 1918. — André Caralconlí, V. P. --,
1. L. Coelho e Caninos, relator ad hoe.,
— Sebastião de Lacerda, vencido. — Go-
dofredo Cunha. — A. Pires e Albugner,
que. — Pedro Lesse, vencido, peias ra-
eões já varias vezes expostas. — Costurai,
Saraiva. — E. Lins, vencido, de arcordo ,
com os fundamentos já expostos em vo-
tos anteriores. — Viveiros de Castro.
G. Natnt. —	 Mendes, vencido.
Leoni Ramos,' vencido.	 Fui presente;
:11Inniz Barreto,

sentença do juiz federal da seeçtio do Estado'
de Sergipe.

Vistos, etc.-0 autor propilo s a presente'
acção ordinaria contra o Governo da União,
para que lhe sejam asseguradas as vantagens
do pasto do capitão, a contar do 16 do janeiro
de 1900, visto entender que se lhe deve cootarf
antiguidade, na conformidado da lei n. 1.836,1
de 30 de janeiro de 1907. Allega que está no
caso de gosar dos effeitos da citada lei. Com.
missionado no posto de alferes em 30 de abril
de 1893, como consta das «ordens do dia» do
com mando da 7 a brigada da divisão do norte,
para tomar parte na campanha do Rio Grande
do Sul, entrou, no dia 3 de maio do mesmo g

anno, no combate de Inhandoy, sendo louvado
pela bravura o sangue frio com que então sO
portou, como faz publico a «ordem do dia» sob,
n. 7 do commancio da 2s divisão. Diz que. no/
mesmo dia, assumiu, na linha de fogo, o comas
mando da ia companhia, temdCesido novamen-
te louvado pela intrepidez o bravura que re-
velou. Faz ver que preencheu todos os regula
sitos da citada lei, conforme se vê das ordene
do dia que lhe dizem respeito. Accrescenta
que para gosar dos boneficios da lei requereu'
ao Governo da Republica que lhe fosse con-
tada a antiguidade de acea sdo com os precole
tos nella contido, mas a despeito do parecer
favoravel que obteve do Supremo Tribunal
Militar, o sou requerimento na° logrou cleS•
pacho. Allega 'ainda que, em Identicas coa.
diçõos, foi, por de,pactio do Governo, man.
dado contar, nos termos davella lei, a 'anti-
guidade de - outros officiaos constahtes do «lio-
lesam do 1?.xerc¡Soo do anuo de 1012Anstrulu 2
p-dido com as oertidÕo' de fil. G a 7 V,
Dr. procuraalor d secesso- cootestou por, 40,4

!I
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A pPELL tçlo rivEr;
Agente tio correio nomeado sob o regímen que

precedeu ao do reydnmento tinnexo ao decreto
n. 9.912 A, de WS. adquiriu virtualmente
o direito de não poder ser demittido sem ser
(anulo.

Sequndo o art. 485, do decreto ri. 9.080, de
1911. que reguls os serviços dos Correios,

pena de demissão só é admissivel em casos
especiacs e toa:ativos e só póde ser imposta
rios restrictos termos do art. 493, do mesmo
decreto: a) condemnacão judicial, b) pedida
do proprio funocionario, ou: c) em virtude
de processo administrativo, em que ,o funo-
oionario seja ouvido e onde se lhe assegurem
todos os meios de defesa.

N. 2.946.—Vistos e relatados estes autos
appellameo eive', em que são appellantes o

Seis federal da secção do Estado do Rio de
Janeiro e a União e appellado José Nicolau

Censiderando que o autor -appellado pede
nesta acção a annullaeão da portaria do admi-
wistrador doe Correios do Estado do Rio de
3aneicó de 20 do agosto de 1913, que o deruit-
thi sem justa cansa o sem proceder o prévio
processo administrativo. do cano de agente
do Correio de Sacra Familia. do Tingia, e o
ipseemento das eeneireepeoe a que tern de

DIARIO OFFICIAL

reito, desde a data da exoneração até a da
reintegração do menino cargo ;

Considerando que o juiz da 1 a instancia jul-
gou procedente a acção, porque o exame da
legislação postal mostra que o autor; no-
meado sob o rogirnen que precedeu ao do
regulamento armou ao decreto n. 9.912 A,
de 1888, adquiriu, virtualmente, por este
decreto, o di eeito do não poder ser deinittido
sem ser ouvido, pois, a classe a que pertencia
se não compreheridia na enumeração do ar-
tigo (58, que fixou certas restricç,ões, situação
de todo mantida e conservada pelos regula-
mentos que se seguiram (decretos na. 2.330,
de 1895, e '7.553, de 19)9) e porque o
facto de preleresee O decreto n. 0.080, de
1911, como disposição ampliaria, ficaram os
agentes inclui los no numero dos funcciona-
rios demissiveis sem processo (art. 4(0 combi-
nado com o art. 493, § 2°), não legitima. nem
torna defensavel o acto da ré quanto ao autor
que, portador do direito de somente ser ex-'
onerado no caso de ter silo, administrativa-
mente, encontrado em falta puiiiia com essa
pena, viu-se excluido do seu cargo sem que
respondesse siquer a processo dessa nateroza,
sujeito assim a uni tratamento que seria de
admittir-se aoplicado em relação aos nomea-
dos na vigencia do novo regulamento, situa-
ção que não era, positivamente, a do autor ;

Considerando que o autor não podia ser
exonerado sem ser ouvido em processo admi-
nistrativo, nos termos do art. (90, do decreto
n. 9.912 A, de (888, que assim dispõe: «Ne-,
rihum emprerado postal pode ser demittido
sem ser ouvido», e segundo o art. 485, do
decreto n. 9.080, de 1911, que regula os ser-
viços dos Correios, a pena de demissão só é
admissivel em casos especiaos o taxativos, o
só pode ser imposta aos restrictos termos do
art. 493 do mesmo decreto, a) de condernna-
ção judicial, b) de pedido do proejo funecio-
nario, ou c) em virtude de processo adminis-
trativo, em que o funccionario seja obrigato-
riamente ouvido, e onde se lhe assegure todos
os meios de defesa ;

Considerando que nenhuma desteci condi-
ções foi observada, pois*, o documento a O. 57
mostra que o aopellado não foi submettido a
processo administrativo regular, nem lhe foi
dada vista dos autos do denominado processo
administrativo, nem cópia das peças do
mesmo;

Considerando que o proprio administrador
Julgou reger o caso o decreto citado, tanto
que o invocou na portaria de exoneração:

Accordam negar provimento á appellaçáo
pata confirmar a sentença appellada, menos
na parte refeuente aos juros da mora, pagas
as custas pela Upião.

Supremo Tribunal Federal, 1 de junho de
1918. — André Cavalcanti, V. P.—Godofredo
Cunha, relator. Condemnei a appollante a
pagar tambem os juros da mora. — Viveiros
de Castro. — J. L. Coelho o Cam pos.— Pedro

— Canuto Saraiva. — Leoni-Ramos.
— Scha Qtião de Lacerda. — Pedro Lesse. —
R. Lins. — João Mendes. — A. Pires e Albu-
querque. — G. Natal.— Fui presente Muni;
Barreto.

Wriszülçaci
julga-sa por sentença a desistencia cfa appettOii

ção para que produza seus effeitos legaes.

N. 3.329—.Vistos e reratados estes autos de
appellação civel, em que são appella.ntes
Edmond nanar' ez Comp. o appellado Torres
Carneiro, ar,córdam julgar por sente iça a de-
sistencia constante do termo a fls. -246, para
que produza seus devidos o legaes effeitos, pa-
gas as custas pelos desis:entes.

Supremo Tribunal Federal, 22 do junho de
4018.-11. do Espirito Santo. P.—G idefiedo
Cunha, relator.—R. Lins.--André Cavaieanti.
— PC(12 .0 L .ssa.— •einwião ie Lacerda.—A.
Pires e Al&cereic;;	 tiumos.—Gtnuto

Julho de 1918
	e

Saraiva.—Pedro João Mendes. J.
L. Coelho e Campos.—Viveiros de Castro.—
G. Natat.—Fui presente, Munis Barrete.

REVISÃO CRIMINAL

D4-se, em parte, provimento ao recurso, para
reduzir a pena do peticionario

N. 1.832. — Vistos, relatados e discutidos
estes anos de revisão criminal em que é pe-
ticionario Menne% Pinto Brasil, e,

Considerando que está provado nos auto3
que o réo, estando em sua casa, foi aggredido
peia vicem, que lhe desfechou dou, tiros ;
mas,

Considerando que, não tendo sido satisfeito
o requisito do n. 4 do art. 34 do Ct digo Pe-
nal, a alludida aggressão não pólo seu con-
siderada uma dirimente, o sim a circumstan-
cia attenuante prevista no art. 42, § 5" do
mesmo Codigo Penal :

Accordatu dar em parto provimento ao re-
curso para reduzir a pena a seis annos de
prisão cel./tilar, gráo ministro do art. 294,
e 2°, do Cedem Penal.

E já tendo o peticionario cumprido essa
pena, mandam que se lhe expeça alvará, de
soltura, si por ah newestiver preso.

Custas na fórraa da lei.
Supremo Tribunal Federal, 22 de junho de

1918. — André -Cavalcanti, V. P. — Viveiros
de Castro, rc ator designado para lavrar o
accórdão. — A. Pires e Albuquerque. — J.
L. Coelho e Campos, vencido. — Leoni Ramos.
— João Mendes. — Pedro Lesse. — Sebastião
de Lacerda, vencido. — Godofredo Cunha,
E. Lins.—Fui presente, Muni; Barreto.

eco E.•n••••:

`. Calle de Appellaçãd

Sessão da Terceira Camara em 20 de julho
de 1918

CRESIDENCII DO SR. DESEMBARGADOR CELSO GUI-
mARÃEs ; SECRETARIO, SERVIU O AMANUENSE DA,
CLOVIS JOSÉ EAPTIsTA

Compareceram Os Srse cle5emba.rgadore3
Franceilno eitiimarttes, Elviro Carrilho o
Edmundo Ette.

Esteve preeente o Dr. Moraes Semento,
procurador ,geral do Bistrioto Federal,

JULGAMENTOS

Habeas-corpus
N. 2. 441 — Relator, o Sr. desembargador

Elviro Carrilho ; paciente, Jogo ~mio Ge-
rabio. — Julgaram prejudicado, unanime-
mente.

N. 2.44h— Relator, o Sr. driembargador
Franeelino Guimarães: pniente. Alfredo Ale-
xandre Dias.— Julgaram prejudicado, unani-
memente.

N. 2.445 — Relator, o Sr. desembargador
Elsiro Carrilho; paciente, Antonio da Costa
Carvalho.— Neo tomaram conhecimento do
pedido, unanimemente.

N. 2.448 —Relator, o Sr. desembargador
Francellino Guimarães; impetrante, Maria
Ferreira de Aguiar, em favor de seu filho
menor Leis Ferreira de Agniar.—Concederam
a ordem para informações do chefe de Policia,
unanimemente.'

N. 2.449 — Relator, o Sr. desembargador
Elviro Çaerilho; paciente. Fernando Pinto
Corrèa.--Concederam a ordem para, presente
o paciente, informar o Sr. Dr. chefe de Poli-
cia, unanimemente.

Appellações crimes

N. 2.(128 — Relator, o Sr. desembargador
Elviro Carrilho; apoellante. Francisco Fa-
biano ela Silva e Eurico da Silva; appellada,
a Justiea. — Negaram provimento, unanime-
mente.

gaio. Poeta a causa em prova, nada reque-
reram as partes, na dilaçã,o legal. O autor
arrazoou á Os. e e ré a (Is. Nas razões
firmes o autor explanou-se em considera-
ções tendentes a demonstrar o seu direito,
que acha ser liquido o inconteste, nem só
em face da lei que rege a especie, como
em vista de actos j praticados pelo Go- .
verno de referencia a officiaes nas mesmas
condições. O Dr. procurador da Republica
Contestou aquellas razões. nega, preliminar-
Mente, que a pretenea,o do autor, caso lhe as-
sistisse direito, segundo pensa, não podia ser
attendida em vista da prescripção quinquennal
em que incorreu, e accrescenta que a acção
devesia ser a de que trata o art. 13, da lei
221 e não a ordinaria. Entrando a apreciar o
Mito da causa, faz considerações no sentido
de demonstrar a inanidade do direito do au-
tor. Escuda-se no accordão do Eg: •egio Tri-

a banal, que confirmou a sentença proferida polo
Juiz federal Dr. Pires e Albuquerque contra o
general José Theodoro Pereira de Mello.

Isto posto e, preliminarmente:
O decreto ti. 857, de 1.2 de novembro de

1851, que rege a meteria da prescrrpçã,o, dia-
põe: aA prescripção quinquennal de que gosa
a Fazenda 'Federal se applica a todo o qual-
quer direito e acção que alguem tenha contra
a dita Fazenda e o prazo da prescripção corre
da data do acto ou facto do qual sse originar o
mesmo direito ou acção, salvo a interrupção
por meios legaes». Em face do que se acaba de
ler, é força concluir que o autor incidiu na
prescripção. Não a motivou o facto de ter o
autor proposto a acção ordinaria em vez da
especial de que trata o art. 13, da lei n. 221,
porquanto, a do que se soccorreu o autor 8
ceblvel no caso concreto.

Motivou-a, porém, o lapso de tempo decor-
rido entro l(I de janeiro de 1907, data de
onde fez decorrer o seu direito á promoção de
capitão, e a de 25 de janeiro deste anno, data
da proposilura lia, acção. O autor allega que
requereu, em tempo. o reconhecimento do seu
direito e que neste sentido tom ' parecer favo-
ravel do Supremo Triemial Militar. Mas, essa
&Rogação vem desseonmenhada de prova, de
toado que se não pólo conhecer se a preseri-
pção foi legalmente interrompida. Assim,
Julgo prescripto o direito do autor, de recla-
mar da Fazenda Nacional os beneficies con-
etantes da inicial de fl. Publique-se em car-
torio e sejam intimadas as partes.

Ataca é fi de reeembro do 1915.— Fran-._	 _
tdsco C. Nobre de Lacerda.
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N. 2.719 — lielator, o Sr. deacrebargador
Francellino Guanarana; anpallante, Antonio
Furnicballa; aapelladm a Juatiça.— Negaram
provimento, unaatiammenta.

N. 2.773—Relator, o Sr. desambargador
Edmundo fleaa; appellante, Joamalm José Po-
reira; apelada, a Justiça. — Deram proV7-.
mento para mandar o appellante a novo jul-
gaipenta, una i memente

Z.867 — Relator, o Sr. desembargador
Francefino Guituaraes; appellante, Elpidio
Silva Proença; appellada, a Justiça.— Deram
provimento para absolver o appelante, cai tra
o 'voto do relator designado o Sr. desembar-
gador Elviro Carrilho.

N. 3.071 — Relatar, o Sr. desembargador
Edmundo Rego; appellante, Jantam Coluna-
bano Cavalcanti ou Colum bano Cavalcatati
&paliada, a Justiça.— Negaram provimento,
unanimemente.

N. 3.091 — Relator, o Sr. desembargador
Edmundo Regoaappellante, Raphael Judice •
appellada, a Justiça.— Deram provimento
para absolver o appellanto, unanimemente.

N. 3.129 — Relator, o Sr. desembargador
Francelino Guimarães; appollanta, Fausto
Gastão de Barros; appeRada, a Justiça.—Nao
tomaram corahecimento por falta do termo de
appellação, unanlineinente.

N. 3. :57 Relator, o Sr. doaembargaalor
Edmundo Rego; appollante, Reinei° Peragno
alfama.: appellada, a Ju stiça. —Nacearanl tapa
cimento unanimementot

•
SORTEIO

Recurso crime
N: 491 — Ilelator,, o Sr. 4esmni_21p_.,2-'

gdiauwAo Rego.,

PASSAGENS DE AUTOS.

Embargos de nullidadd

N. 1.557 — Ao Sr. desembargador Celso
Guimarães, P.

Appellaveice crimes
N. 3.099 — A.o Sr. desembargador Prandá

Uno Gjdmarães.	 •
N. 3.146 — Ao Sr. desembargador Elviro

Carrilho.
N. 3.104—Ao Sr. desembargador Edmundo

Rego..

DIARIO

EDITAES

Juizo Federal da Primeira . Vara

De 2a praça, com o prazo de tres dias e abati-
• mento de 10 %

O Dr. Raul de Souza- Martins, juiz- federal
da I a Vara. do District° Federal, etc..:.

Faço saber aoS que o presente edital ,de 2*
praça, com o 'prazo de tres dias virem ou
dello noticia tiverem, que- no dia 22- co cair.
rente, aia 13 horas, no edifleica da. Supretao
TriblinalFederal,. á Avenida Rio Branco nu-
mero 241, o• porteira dos auditorios. ha da
trazer a publico pregão de venda e arrama.
tação a quem 'cais dor e maior lanço oftba
recata com o abatimento de 10 %, os bens;
moveis existentes no pradio. ri. 4 da rua Santa
Sophia. ponho-aios pela Fazenda Nacional, no
executivo fiscal que move á Antonio José Ri-
beiro. auccessor de Borges ar. Ferreira, cuja
deseripção é a seguinte : 2 toilletea. com
pedra narrnore o espelho; duas cadeiras pro-
nrias para barbeiro, (usadas) 4- cadeiras'
austriacas. -com assento de palhinha; dons.-
quadros com paysagnns; 1 cabide proprio para
parede; 1 escarradeira do agathe; 1 banco de
madeira. São avaliados esses objectos em
685, que,_ com o abatimento do 10 %, serão
apregoados par 68210. E quhro nos MOST1105

quiser lançar deverá comparecer, no dia e
hora acima designados. E não havendo lici-
tantes com o. abatimento. de 10 %, irão á'
3a praça, com o mesmo intervalla de 3 dias
e 20 abatimento de 40 •°/,, e neste Ma serão
arrematados pelo maioi . preço que fb:- Miara-
caio, Sem que, em hypothese, alguma, seja
perinittiela acção de. nuilldade - .por lesão do
qualquer direito, tudo do accarrio com os
arts. 273 e 283 do decreto n. 848 de 41 de
outubro de 1890. E para quo chegue ao co-
nhecimento de todos passaram-se, este o mais.
Aguo de 'palitar QW- o porteiro dos audi-
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torios publicará e afixará no logar do cos-
tume, lavrando as competentes nom-alões.
Dado e passado, nesta Capital Federal, ave
de julho de 1918. E eu, Alfredo P. Barbosa,
escrivão o subscrevi. — Raul de SOIM Mor.;
fins.

Juizo Federal dá Primeira Vara:
De praça, com o prazo de tre's dias e 2° aba-

tisnento de 10%

O Dr. Raul de Souza Martins, juiz feder4
da. la Vexa do District° Fedoral, etc.:

Faço saber aos que o presente edital do
.1 3a paaça, com o prazo do tres dias virem ou

dedo noticia tiverem, que uo dia 22 do cor-
rente, ás 13 horas, no edificio do Supremo
Tribunal Federal, á Avenida Rio Branco nu-
mero 241, o porteiro dos auditorios ha, de tra.
ser a publico praga° de venda e arrematação
a quem mais dér, com o 20 abatimento de
10%, os bens•movais penhorados pela Fazen-
da Nacional, no executiva fiscal que move á
Emala Cossenza, cuja descripção.a5 a seguinte:
80 pares de (armas de diversos tamanhos. mita,
machina de pospontar calçado do fabeigante
Universal Elastie, uma aranação da frouto
com duas portas com vidros grandes. São
avaliados estes bens em.975 que, com a aba-
timento do 10 %, irá á 3a praça por 788570.
E. quem nos 1320311105 guiem' lançar, deverá,
comparecor no eia, e tora acima. designados.
E tato havendo licitantos, cana o 20 abati-
mentooterão os bana moveis arrematados pelo
maior preço que fór .offerecielo, saro que, , em
hypothesa alguma, soja.. perraittida acção de
nulidade por lesão de qualquer: asparia, tudo
doa:cardo com Q5 arts„ 27a e 283 do decreto
n. 848, de .1.1. de outubro de 189,1. E. para
que chegue ao conhecimento de todos, passa-
raia-se este e mais dous- de igual tear, que o
porteiro dos auditorias publicará. a atfixará
lagar do costume, lavrando as compateuxaQ
certidões. Dada a passada nesta Capital F.3-
dera!, aos,16:de julho de 1918. E .61k. Alfredo
P. Barbosa,, escrivão, o subscrevi:----Baul de
Souza Mentias.

• Juizo Federal da- Primeira Vara •
Ge terce&a praça, com "o prazo de fres dias

a 20 abatimento de 10 %
O Dr. Raul do Souza Martins, juiz federal

da l a Vara' do Districto Federal. etc.: •
Faço saber aos que o presente edital. cora o

prazo de tres dias viram, ou deite noticia ti-
verem, que no dia. 22 do corrente, is 13 hara.s,
no ailacio do Supremo Tributai. Federal, á
avenida_ Rio Branco u. 241; o porteiro dos
amlitorlos lia. do trazer a publico pregão- de.
venda e arrematação a: quem reais alar e
maior lanço • offereuer, com o 20 abatimento
de. 10Ve, os bana moveis existeutes no predI0 -
ri. 40 da. rua. Moraes a Valia.. e penhorados
pela. Fazenda. Narional, no executivo fiscal
que movo a Ilenrique a.-• de Carvalho cuja
descripçao é a seguinte: lima, mesa. do ma-
deira escura o de pés torneados, uma. mesa
de madeira clara. de pés torneados, um ar-
mado de vinhatico para guardar roupa, um
guarda louça de pinho, uru espelho bisauté,
cinco ferros proprioa para engommar (n. 4),
tres cadeiras austriaaas escuras, uma ara:laça»
de madeira, uma pequena mala de cotia°,
12. lençaes do algplan para canta. de casado.
Avaliados esses objectos cru 1305, que, atam o •
2°' abatimento de 1.0 %, serao apregoadas por
12115330. E quem nos mesmos gtsiaer lançar
daverá comparecer no dia a hora atitna.
designados. E nao havendo licitas:asa :comi a
2° abatimento de 10 is,. serão, arrematados
pelo maior preço que fôr offereCido, sem que,
em, hypothe.se alguma seja permittida mu-
de !utilidade, por le,1.50 de qualquer
tudo do aCeOrdo	 os• arca,

COM DIA

Appe'lav(les crimes

1s. 3.060, 3.164, 3.168, 3.093, 3.09, 3.061,
' 3.117, 3.03, 3.105, 3.167, 3.109,. 3.171

e 3.176.
ACCÓRDIOR PUBLICADOS

Appclictvões crimes

N. 2.340, 2.913, 3.029, 3.012, 8.462 e

Juizo de Direito da Quarta Vara
Civei

ERE, DR. SOUZA GOMES -- ESCRIVÃO, SILVA PEREIRA

Ordinaría

• Autora, Anglo Mexisan Potroleun Products
C. L.; ré, Companhia Brasileira de Train-
ways Luz e Furça.—Cumpra-se o accórdão de
fl. 123.

Autor, Octavialso Francisco Alves ; réo,
Mauricio Gilda). — cumpram-se os accorda,os
de lis. 225 e 237

	

Intentados	 •

Falleeido, Bibiano da Costa Silveira.—Pra,
coda-se a novo calculo de accardo com o
officio do Dr. Curador de Orphaos.

Fernando Pereira da Silva Continentino.—
Visita ao Dr. 8° ProaaraglOralasioitokala
meada atioaleipair	 -

Executivo hypothecario

Autor, o Banco de Credito Movei ; réos,
Ingá Joaquim de Assumpção e sua mulher.—
lietnbidos os ern'oargos de II. 133 o assignaalo
o prazo da lei Para contestação.

Liquidava() de firma

Ribeiro & Moura.— A' vista da divergencia
entre os deus a cios. nomeado liquidante o
Dr. Aia-elo Loure,ro Bernardas, que assiguará
o respectivo termo.

Supremo Tribunal Federal

CONCURSO PARA PROVIMENTO DO CARGO DE WIL
FEDERAI. NA SECÇÃO DO ESTADO DO PIAURY

De ordem do Exmo. Sr. presidente, faz-se
publ;co. nos termos do art. 184 do regi-
mento interno do Supremo Tribunal Federal,
que, achando-se vago o cargo de juiz federal
na secção do Estado do Piatihy, em virtude
do fallechnento do Dr. Alexandre Collares
Moreira.Netto, é mareado o prazo de 30 dias,
a contar de hoje e a terminar ás 16 horas do
dia 2.!. da julho vindouro, para serem apre-
sentadas nesta secretaria as petiçaes dos can-
didatos ao mesmo cargo. instruidas com os
documente que provem seus serviços e bebi-
Utaçaes e, nomeadamente, como condições
de idoneidade, que se acham habilitados em
direito com o tirocinio de doas Aunei' pelo-
menos, do advocacia judicatura, ou ministerio
publico (lei n. 221, art. 7,. paragraoho
Ande° o art. § I.° do decreto u. 8t)8,
art. 14).

Secretaria do Supremo Tribunal Federal;
22 de junho de 1918.-0 secretario, Gabriel
Menina dos. Santos- Vianna.
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decreto n. 848 de 11 de outubro de 1890. E
para que chegue ao conhecimento de todos,
passaram-se este e mais deus de igual teôr que
o porteiro dos andam-jos publicará e affixará
no legar de costume, lavrando as compe-
tentes certidões. Dado e passado, nesta Ca-
pital Federal, aos 16 de julho de 1918. E eu,
Alfredo P. Barbosa. escrivão o subscrevi.--.
Rau/ de Souza Martins.

Juizo Federal da Primeirii Van
De 3° praça com o praso de tres dias e 2°

abatimento d, 40 %

O Dr. Raul de Souza Martins, jeiz federal
da l a Vara do District° Federal, etc.:

Faço saber aos que o presente edital com o
preso de tres dias virem ou dele no,icia ti-
verem, que no dia 22 do corrente, ás 13
horas, no odificio do Supremo Tribunal Fe-
deral, Avenida Rio Branco it. 24i, o por-
teiro dos auditerios ha de trazer a publieo
pregão de venda o arremaçao a quem mais
der e maior lanço offerecer. com o 2° abati-
mento de 10 %, os bens moveis penhorados
pela Fazenda Nacional, no executivo fiscal eue
move á Bartholomen Corroei°, cuja descri!).
Oto é a seguinte: uma meza de madeira; uma
armação envidraçada; uma machina de sana-
toiro, de pespentar calçados n. 10.87e-
10.405. Aval,ados esses bens em 752 que,
com o abatimeuto do 10 %. vão á 34 praça,
por 592750. E quem nos mesmos quizer lan-
çar. deverá comparecer no dia o hora acima
des troados. E não havendo licitantes com o
2° abatimento de 10 % serão arrematodos
pelo maior preço que for offerecido, sem que
em hyoothese alguma seja permittida acção
de nulidade por lesão de qualquer especie,
tudo de accôrdo com os arts. 273 e 283 do
de-reto n. 848, de II de outilb 'o de 1890.
R 'ara ene chegue ao conhecimento de todos,
passeram-sa este e mais deus de igual teor,
que o porteiro dos auditorios publicará e ali-
aari no mear do eostume, lavran In s com-
petentes certidões. Dado e passa io, nesta
Caniml Federal. aos 16 de julho de 1918 E eu,
Alfred P. Barbosa, escava°, o subscreeten
Rau/ do Souza Martins.

tentes certidões. Dado e passado, nesta Ca-
pital Federal, aos 16 de julho do 1918. E eu,
Alfredo P. Barbosa, escrivão o subscrevi.—
Rau/ de Souza Martins.

juizo Federal da Primeira Vara
De 2° praça, com o prazo de tres dias c abati.

mento de 10 V,

O Dr. Raul de Souza Martins, juiz federal
da 1° Vara de District° Federal, etc.:

Fada saber aos nue o presente edital, com
o prazo de tres dias virem ou deite noticia
tiverem, que no dia 22 do corrente: ás 13
horas, no edificio :o Supremo Tribunal Fe-
deral, á avenida Rio Branco n. 241, o por-
teiro dos auditorios'ha de trazer a publico
pregão le venda o arrematação. á quem mais
der e maior 'eine offerecer, CCM o abati-
mento de 10 °/„, os iceis moveis penhorados
pela Fazenda Nacional, no executivo fiscal
que move á Lossio & Visconti. e existentes no
preo n. 63 'a rua do Onvidor, que são os
seemintes: um cofre do fabricante Chubb. em
máo esta& e d c regular tamanho, avaeado
em 3012, que, com o abatimento de 10 °de
será .pregoado por 2703000. E quem no
mesmo quizer lançar deverá comparecer no
dia e hora acima designados. E não havendo
'ie.:tantas com abatimento ch 10 0/,,, voltará
á 34 praça, com o mesmo intervallo do tres
dias e 9° abatimento de 10 °10, e neste caso
será arrematado pelo maior preço que for
offereci1o, sem que em hyocehese alguma seja
permittida acção do nullidade po . lesão do
qualquer especie, teces de accôrdo com os
arts. '273 o 283 do decreto ri. 88 de 11 de
outeiro de 1890 E para que chegue ao co-
reiecirnennto de todos passaram-ae este o mais
dons de igual "dar, mie po-teiro dos audde-
torioa publicará o afixará legar do cos-
tume, lavrando as competete es certidões.
Dado e passade nesta Capital Federal dos 16
d a bilha dé. 191R E eu. Arredo P. Barbom,
escrivão, o subscrevi.—Raid de Souza Martins.

•

Juizo Federal da Segunda Vara
Edital de 31 praça, com o prazo de Ires dias

e segundo abatimento de 10 'á
O Dr. Octavio Kelly, juiz federal da 2' Vara

do Bistricto Federal, etc.:
Faço saber aos que. o presente edital de

S° Praça, com o prazo de tres dias e segundo
abatimento do 10 % virem ou dele noticia
tiverem, que no dia 2 .2 do corrente. ás 'R ho-
ras, no edificio do Supremo Tribunal Federal.
a avenida Rio Branco n. 241. o porteiro dos
auditorios ha do trazer a publico nreageo de
venda o arrematação a quem mais clér o
ma ior lanço offereeer, com o segundo abati-
mento de 10 %. s bons moveis penhorados
pela Fazenda Nac'snal, no executivo fisnal
que movo a Coimbra d/ Alves, e existentes no
pra lio n. a • ia' Avenida Rio Entine cuja
descripcão é seguinte: Um sofá com en-
costo e assento de palhinha: duas cadeiras do
braço; quatro fitas peonenas; duas escriva-
ninhas de madeira, este i o antigo ; cadeim
para escrivaninha; ato mesas diversas: 24 ca-
deiras aus`riacas; um etagère já usado: um
gii a 1a-com ida : um gua ela-pratos envi I ra-
ça do em máo estado: um aba redor com pedra
marinore: dumas coltimnss pintadas: tres ca-
mas de ferro para asal: tens guarda-ves-
tidos; t'es teill-ecs-commoda com na i ra mar-
more; seis camas de ferro oara softeiro; tres
tres lavststios ; tres cabi les pequenos: uma
mesa elastiea : duas gele leems; uni reloeio
de parede. Avaliados esses ben., em 1:e608,
que, com o 2° aat i mento do (0 ss seca°
aeregoarlos por 1:02e2600. E nuem Jos mas.
mos °vime lançar deverá comoa recer no
dia e hera acima dedgnaelea. E não havendo
licitantes, com o 2° abatimento cie 10 %,
serão arrematados pelo maior preço que
fdr offerecido, sem que em bypot eso ai-
pi na, seja permittida acção (IP uullidade,
por lesão de qualquer esiede, til e do
aceõr "o com Os arts. 273 e 283 do decreto
n. 848 de 11 do °ombro do 1890. E pa-a
ano t hegue ao conhecimento do tolos, pas-
saram-se este e mais mona de igual teor,
eme	 porteir dos auditorias publicará e
affixará no logar	 costumo. lavrando as
cemnetentea certidões. Dad e passado nesta
Csoital Federal, ao 16 . julho d 1018.
E eu. Ilemeterio To:é Perei ca Gnimarães,
escrivão, que o escrevi.— °ciado Kelly.

Juizo Federal da Segunda Varã

De 2° praça, com o prazo ,Je tres dias e abati-
mento de li) %

() Be. Oeteten Kcetv, juiz federal da 2° Vara
do Di;tricto Federal. etc. :

Faço saber aos que o pessento edital de 2.4
prara, com o prazo do trep dias virem. "no
no dia 22 eo corrente, ás 13 horas, no eslificio
do Supremo Tr.bunal Federal. á Avenida Rio
Draw- i. 244. o p dos wriitorios ha
de trazer publicr preze() do ven ia o arre-
matinal), a *suem mais der "maior lança
offarecer. com abatiment do 19 %. os bens
neveis existentes no oreeiO e. 94 Ia rua
Ilalidok Loba. penhorados pe' Fazenda Na-
eine', no executivo fiscal que move a lese
Co lho de Alm ei 1e. cujos bens são es seguia-
em uma estatneta le bronze: 'luas meias mo-
blies de canela: um pote , bibelot. Avaliados
em 393$ ano com n abatimento de In 04,
serio apregoados por 353 8000. E quem nos
mesmos Quiser larçar deverá conipareacr
no dia e hora, acima designa'". E não ha-
vendo licitantes, com o'Nbatiniento de 10 De,
vnita são á 34 praca, o .nt o W.C-q110 inte 'valo
de tres dias e 2° abatenento do 10 %. e,
ri cate caso serão arremata :os pelo maior
preço mie for enxerido, sem que em hteme
the% alguma seja permittila acção de [mins
da 'e ner lesão de. qual^lier esneeie, tudo da
accôrdo Com os arts. 273 o 23 do decretO

Juizo Federal da Primeira" Var—a,
De 2° praça com o prazo de tres dias

o abatimento de 10 %

O Dr. Rani de Souza Mar'ins, juiz federal;
da 1 4 Vara do Districto Febra!, etc.:

Faço saber aos que o presente edital de 2°
praça enm o prazo de tres dias virem ou
delle noticia tiverem, que no dia 22 do cor-
rente, ás 13 horas, no idincio do Supremo
Tribunal Federal, á avenida Rio Branco
B. 21. o porteiro dos auditorios ha de trazer
a publico pregão de venda e ariernetação, a
tinem mais dér e maior lanço olerecer, com
o abatimento de 10 0/- os bens moveis, deeo-
Sitados no predio n. 103, sobrado, da avenida
Rio Branco, e penhorados pela Fazenda Na-
cional. no executivo fiscal movi& contra o
Dr. Alberto Fireira, cuja descripção é a
seguinte: unia es-revaninha ; mna cadeira de
braç és: seis cadeiras com assento de pand-
a/ha. Avaliados esses objectes em 1338000. E
ceiem nos mesmos quizer lançar deverá com-
eparer,er no dia e hora acima designados. E
%ião havendo licitantes com o abatimento de
r10 'de serão arrematados pelo maior preço
une fôr orferecido. sem que, em bypothese

:alguma seja permittida acção de nulidade
opor lesão de qualquer direito, tudo de accôrde
tom os arts. 273, do decreto n. 848, de 11 de
seutubro do 1890. E para ano chegue ao coube-
:bit:tento de todos, passaram-se este e mais
dons de fanal teor, ene o porteiro dos andito-os, publicará o afflaará, lavrando as couve-

.

rederal da Primeira Vai'
08 3' praça com. 1 prazo de !res dias e 2°

aSatimento de 10%

O Dr. Raul de Souza Martins. juta federal
da 1° Vara do District° Federal, etc.:

Faço oNber aos que o presente edital de
nraça. com o prazo de tres dias. -irem ou

dele noticia t iverem, mie nn dia 22 lo cor-
rente. ?Ss 13 horas, no edificio do So prem° Tri-
bunal '"ederal á Avenida Rio Branco n. 24', o
porteiro dos auditorins ha de trazer a publico
p--gio de venda e ar rematação, a Q uem mais
dér o maior lanço offerecer, com o 2° abati-
m antr do 10%, ?PO mudas de abacate. ne-
nhoradas pela Fazenda Nacional. na executivo
fisaal que move /. Aneeliea Pereira de Mo-
raes, exkkentes orreno n. 158 da rua
S. Francisco Xavier. e ava• ia-ias em 2008,
orle com "2° abatimento de 10%. serão apre-
goarias por 1622030. E q uero no mesmo gui-
zo' lançar. deverá comparecer ar. dia e hem
acima desienados. E não havendo licitantes,
com o 2° abatimento de 10% serão arrema-
tados pelo maio» preço ode fôr offereeido,
sem que. em hypothese al guma sei a pe ornit-
tida acção do andlidade. por 1-são de qualeuer
direito, tolo de accôrde com os "ris. 2 -3 e
283 do decreto 848 de 11 de outubre de 1893.
E para que ch- frtie :o conhecimento de te 'os
passaram-se este o mais 4ous le igual tear
que o porteiro dos eiuditocios publicará o afi-
xará no legar do costume, lavrando as cem-
petenies cerliiões. Da 'o e passa nesta Ca.
peal Federal. os 16 de ¡ elle) ' 8. E eu,
Alfredo P. flardesa, escrivão uallóaerevie-ea
Raul de Souza Martins.
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I
'ns 818, de H de outubro de 1890. E pra • rão á 3° praça, com o mesmo intervallo do

i
que chegue ao conhecimento de todos passa- tres dias e 2° abatimento de 10 oa , e, neste
rani-se este e mais deus do igual teor. que caso, serão arrematados pelo maior preço que

- o porteiro dos auditorios publicará e affixará 4‘ afferecido, sem que, em hypothese alga-
rio /ogar do casai/no, lavrando as c,ompeten- ma, seja perruittida acção de nullidado, por

'I tes cerdidões. Dado o passado, nesta Capital lesão de qualquer direito, tudo de accórdo
¡Federal, aos 16 de julho de 1918. E eu; Ile- com os arts. 273 e 283 do decanto n. 848, de

eterio José Pereira Guimarães, escrivão, 1.1 de outubro do 1890. E para que chegue ao
que escrevi. —Octavio Kelly.	 conhecimento de todos, passaram-se este e

, mais doas de igual t,e6r, que o porteiro dos
Juizo Federal a Segund Vara auditorios publicará e affixará. ao legar do..	 da	 ' . costume, lavrando as competente g certidões.

• De C. praça, com o prazo de tres dias e abati- Dado e passado tanta Capital Federal, aos 16
mento de 10 %	 de julho de 1918. E eu, Rematado José Pe-.reira Guimarães, escrivão, que escrevi. -n!O Dr. Octavio Kelly", juiz federal da C Vara Octavio Kelly.-do District° Federal, etc.:

nn•nn3
' Faço saber aos que n presente edital com o 	 /:utaza 

o Federal dá Se uidã Vai - -..!gi'a:	 ...prazo do tres dias, virem ou dello noticia ti- ,. •
verem, que no dia 22 do corrente, ás 13 horas, De terceira praça, com o prazo de Oitõno edificio do Supremo Tribunal Federal, á . dias e novo abatimento de dez por,Avenida Rio aJranco n. 241, o porteiro dos au- l'l' cento, para venda e arrematação dosditorios ha de trazer a publico pregão de ' bens abaixo tarnscriptosvenda e arrematação, a quem mais dér e maior •
'ianço offerecer, com o abatimento de 10 %, • O Dr. °atavio Kelly, juiz federal da'
:os bens movais existentes no predio n. 205 da - 2' Vara do District° Federal, na férma
Praça da Republica, penhorados pela Fazenda da lei, etc.:

,I Nacional, no executivo fiscal que move á Al- Faz saber .os que o presente ediial
l'fredo Aviliez & Comp., que são os seguintes: 'de 3' praça, com o prazo de oito dias,
‘ um cofre de ferro n. 1.193; uma caixa regis- virem, ou dello noticias tiverem e in,
; tradora National, n. 93.231 (W). Avaliados teressar possa, que o porteiro dos aua
¡ossos bens em 430S, que com o abatimento de ditorios deste juizo trará à publico prda
1/0 %, serão apregoados pior 387$. E quem gão de venda e arrematação, a quem
1 nos mesmos quizer lançar deverá comparecer armais dér e maior lanço offerecer acima
;no dia e hora acima designados. E não ha- da avaliação, no dia 22 do julho cor,
: vendo licitantes com o abatimento de 10 %; rente, ás 13 horas, após a autliencia
irão á. 3° praça, com o mesmo intervallo de deste juizo, ás portas do Supremo Tri-
tres dias e 2° abatimento do 10 (1;, e neste bunal Federal, á avenida Rio Brancd
caso, serão arrematados polo maior preço que n. 211, onde funcciona este juizo, os

. ' ler offerecido, sem que em hypothese alguma predios, terrenos e hemfeitorias da cita-
. seja perntittida acção do nuilidade por lesão cara, antiga fazenda, cAssis Carneiro,
: do qualquer espado, tudo de accôrdo com os na estação da Piedade, -penhorados por,
:arts. 273 e 283 do dechto n. 84.8, do 11 de Gabriel Felisbino de Rezende, na exa
outubro de 180a. E para que chegue ao co- ecução de sentença quç move contra
fltiecimento de todos passaram-se este o mais João Alves de Oliveira e -sua mulher,
doas de igual teer que o porteiro dos audito- D. Eulalia Teixeira de Oliveira, cujas

:rios publicará e atroará no legar do costume, alescripçõea são as seguintes: Chacara â
lavrando as competentes certidões. Dado e rua Assis Carneiro, antiga rua Ama-
passado nesta Capital Federal, aos 16 de julho zonas, na estaçao da Piedade, numero
do 1918. E eu, liemeterio José guelra Guia quinhentos o trinta e sete, medindo o

a	 maraes, escrivão que subscrevi.—Oetaaio Kelly. seu terreno de frente 450 metros mais
ou menos e de frente a fundos 580 me-

p' Juizo Federal da SegUtidá V4rã" .-; tros, mais ou menos, ou „seja uma área
approximada de cinco alqueires geome-'De 2' praça, com o prazo ele tres dias e aba. tricos, tendo as seguintes çonfrontações :'timento de 10 %	 pelo lado de cima com o Sr. Fontes e

f O Dr. Octavio Kelly, juiz federal da 2° Vara pelos outros lados com o doutor Lago,
dó DistrictoTederal, etc.: herdeiros de Valado Cabral. serra de

ta Faço saber aos que o presente ediál do 2° IgnaMo Dias e corri quem mais de dl-,
praça, com o prazo de tres dias virem ou reito fôr. Neste terreno existem divi-
dello noticia tiverem, que no dia 22 do cor- sões de eerea de arame, um pomar com
rente, ás 13 horas, no odificio do Supremo diversas arvores fructiTeras, '"Vom muia
Tribunal Federal, á avenida Rio Branco nu- tas laranjeiras, 'bananeiras, sapotys;
mero 21-1, o porteiro dos auditorias ha de tra- abios, jaca, fructa-pão e estufas.. Este

" ser a publico pregão de venda e arrejnatação, terreno, com as arvores fructiferas, foi
a quem mais dér e maior lanço offerecer, com avaliado em 32:000$ e vae á praça por
o abatimento de 10 sr.

'
 os bens moveis exis- 25:920$000. tAcliam-se comprehendidos

tentes no paedio n. 371 da rua da Saude, pe- neste terreno as seguintes bemfeitorias::
nhorados pela Fazenda Nacional, no executivo uma casa com frente para a ruá Assis
fiscal que movo a A/macei de Almeida Martins, Carneiro, n. 538, de madeira, coberta
cuja descripçko é a seguinte: seis mesas do de zinco, cimentada, com porta e duas
ferro, com tampo oitavado do marmore; 18 janellas, dividida em sala, quarto e co-
cadeiras com assento de palhinha ; um aspe- zinba. Dão a estas bemfeitorjas a valor,
lho grande de parede, em mão estado ; uma de 1:200$ e vão á praça por 972$000.:
copa de tnarmore ; um pequeno balcão de pi- Proximo á casa acima existe um quarto
nho de riga, com tampo do marmorc; um com porta e janella, coberto com folhas
rclogio de parede ; cinco botijas de genebra de zinco e cimentado. Junto ao mesmo
Focking ; seis litros de vermouth francez ; 17 ha um puxado, coberto com latas e fo-
garrafas de laranjasha ; 10 garrafas de vinho lhas de zinco, que serve para czoinha,
do Porto quinado Ramos Pinto ; quatro litros avaliado em 100$ e vão á praça por
de afiz; um litro do cognac Macieira ; um li- 81$000. Uma casa ale páo a pique, co-
tro de cognac de outra marca ; um pequeno berta de telha nacional e dviidida em
armario envidraçado. Avaliados esses bens quarto, sala e cozinha, chão batidu, ava-
em 287g00, que, com o abatimento ale- 10 %, hada em 600$ e vae á praça por
serão apregoados por 240$750. E quem nos 486$000. Uma casa de alvenaria de ti-
masmos quizor lançar deverá comparecer no jolo, medindo seis metros e vinte e ein-

' dip. e hora acima designados. E não havendo co centimetros por sete metros, caber-
Atitantes com o. abatimento de 10 % volta ,/ toras de -telhas franceias dividida ern

Ires quartos, deus á frente, assoathadott
e forrados, e nos fundos cimentado, ao
lado um puxado de madeira, em fdirmr4',
de meia-agua, coberta de folhas de zinal
co, avaliada em 2:000$, e vae á praça;por 1 :620$000. Um pavilhão envidraa-,
do em todos os lados, com portas e ja,
nellas, uma varanda na frente, cobert:W
do te/Rbas franceias, avaliada em 1:200g
e vae á praça por 1 :080$000. UM pavia,
lhão concretado, medindo 'quatro me-a
tros e sessenta oentimetros por quatora.
ze metros e sessenta centimetros, co-
berto de folhas de zinco, com mesas ti,
bancos de madeira, cadeiras de ferro;
apropriada para pic-nics, com canaliza,
çao de gaz para illuminação a acatara
leno, avaliado em 1:500$ e vae á praça
por 1:2158000. Um palacete nobre para
residencia de familia, de dous pavimen-
tos, sobrado, construido com alvenaria
de tijolo, com platibanda, varanda la-
drilhada ao lado, com balaustradaee4
ferro, access° apor urna escada de -
taria tendo .balaustrada de madeira, d =
:vidido da seguinte Muna: um pavi-
mento terreo; divide-se em sala e quatro
quartof;toclos assoalhados; na marte dos
fundos, que é concretada, ex:istem tres
quartos e duas salas, dispensa, latrina
e banheiro; o pé direito d de dous me-,
tros e oitenta eentimetros. No pavi-a
mento superior existe um salão de vi-
sitas, sala do jantar e quartos, todos'
alies com janellas, forrados e assoalhe.-
'dos, latrina com apparelho aanitario de
louça, pia de louça esmaltada, cozinha
tom fogão etonomico, parte assoalhada
e parte concretada,- mesa de marrnorea
quarto para criado.. Este predio acha-se,
construido em área coitada de onze nie-1
tros e cincoenta centimetros por virdan
e nove metros. Todo o predio é dotado,
de canalização Para illuminacáo á gaz!
acetyleno, ,agna e esgoto, tendo igual-
mente installaç,ão para campainhas ele-:-
.ctricas. E' coberto de telhas franceias!
e acha-se em perfeito estado de con-
servação, sendo avaliado em 30 :000k e'
vae á praça por 24:300$000. Atraz e
junto ao palacete existe um puxado me-
dindo 3m,45 centimetrde por 15m,65,

-cimentado, coberto de telhas franCezas'
e dividido em compartimentos que ser-
vem para refeitorio e doinitorio de
empregados, ,gazometro de acetyleno;
fôrno e moinho e foi avaliado em
1:500$, fi vae á praça por . 1 :2158000.;
Uma capella de alvenaria do tijolos, co-
berta de telhas franeezas, medindo
6m,50 por 9m,70, tendo porta principal,
de entrada, duas portas do lado direito,
e uma do lado esquerdo, amealhada el
forrada, oore altar e diversas imagens.,
Nos fundos da capella existe um car-
rilhão com tres sinos o ao lado um
corsistorio construido sobre baldrafflo
de alvenaria, frente de alvenaria de tia;
jolo, lados e fundos ale madeira, corri
tres quartos com imagens, pia de loaçá,
esmaltada. A capella, assim tomo d cana;
,siatorio, tem canalização para illunaina-,
ção a acetyleno e foi avaliada mi
6:000$, e vae á praça por 4:8608000 a
Um gallinheiro, cercado de arame a co-;
bano de zinco, avaliado em 200$ e vad
e praça por 162$000. Urna cocheira em
meia-agua, de alvenaria de tijolos. co-
berta -com telhas franceias, medindd
trese metros e cincoenta centímetros
por seis metros, dividida em tres com-
partimentos, ' calçada com lajõeaa Noà
fundos da cocheira existe- uma céva,
para porcos, toda cimentada,, com /Au-1
que e pias de cimento ,coberta com te-
lhas wacionaes e serão avaliadas em.
i:200$ e vae á praça por 9728000a 17,91, ,-.

0
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barracão de madeira assente sobre bal-
drame de alvenaria, coberto de zinco,
com uma porta larga e duas janellas,
que serve para deposito de carros;
mede esse barracão 6m,25 por sete me-
tros, avaliado em 500$ e vae á praça
por 4053000. Uma victoria em máo es-
tado, avaliada em 100$ e vae á praça
por 81$000. Um troly para quatro pas-
sageiros, em bom estado de conserva-
ção, avaliado em 400$ e vae á praça
por 324$000. Uma carrocinha para
.aterro em bom estado, avaliada era
50$. e vae á praça por 403500. Uma
parelha de bestas para carro, casta-
nhas, avaliada em 300$ e vae á praça
por 2433000. Uma coberta de zinco
com um fogão de tijolos, avaliada em
530 e vae á praça por 403500. Uma
dita com baia para aninmes, avaliada
em 50$ e vae á praça por 403500.
Uma casa de alvenaria medindo 11m,20
por 8m,20, coberta de telhas nacionaes,
parte assoalhada, dividida em duas sa-
las e tres quartos, tudo forrado. Nos
fundos existe uma cozinha cimentada,
com fogão, avaliada em 3:000$ e vae à
praça por 2:4303000. Uma casa de pão
a pique, medindo cinco metros por sete
metros, coberta com telhas nacionaes,
chão batido e dividido em um quarto e
uma sala. Fóra existe um puxado co-
berto com folhas de zinco, que serve de
cozinha. Essa casa está em mão estado
de conservação e foi avaliada em 300$
c vae á praça por 2433000. Importa a
presente avaliação em 82:2503, e com
o novo abatimento de 10 %, fica re-
duzida a 66:6253500, preço por quanto
vae á esta 3' praça. E quem nos mes-
mos predios, terrenos e bemfeitorias
quizer lançar, compareça no dia, hora
e logar designados. E, para que chegue
ao conhecimento de todos que interes-
sar possa, mandou ,o juiz passar o pra-
Sente edital, do qual extrahir-se-hão
bópias, que serão publicadas pela irá-
prensa e affixadas no togar do cos-
Rume, na fórma da lei. Dado e passado
alega cidade do Rio de Janeiro, aos 10
e julho de 1918. Eu, Cyro de Salles113

reu, escrevente juramentado, o es.
previ. Eu, Rematado José Pereira Gui-
marães, escrivão, que o Subscrevi.
Pefavio Kelly.

- -	 r......- r.

Côrte de Appellaçãã'
Faço publico que os julgamentos das appala

!ações crimes ns. 3.093, appellante, João Ja-
tobá ou João Jatobá da Silva; appellada. a
Justiça; 3.059, appellante, M. A. Corrêa,
appellada. a Fazenda Municipal; 3.081, apaei-
lante, a Fazenda municipal; appellados, Ho-
racio Ribeiro 8z Fernandes; 3.117, appellante,
Ántonio Silveira de Andrade; appellada, a
Fazenda Municipal; 3.163, appellante, Bei-
miro Ambrosio; appellada, a Justiça, 3.165,
appellante, José dos Santos: appellada, a Jus.
iça; 3.167, appaflante. Manoel Fernandes;

appellada. a Justiça; 3.169, appellanto, Ma-
noel Pereira de Moraes; appellada, a Justiça;
3.1'71, appellante, Eduardo Gonçalves de
Araujo; appellada, a Justiça; 3.176, appel-
tante, João Guimarães, vulgo uJoão Branco»;
appellada, a Justiça; 3.160, appellante, Luiz

iqueira; appellada, a Fazenda Municipal;
.161, appellante, José Pedro; appellada, a

. ustiça; 3.168, appellante, Antonio de Aze-
ikedo; appeRada, a Justiça; serão effectuades
na proxima sessão da 3° Camara, no dia 21
Oo corrente mez, ás 11 horas da manha, ou
nas seguintes.

Secretaria da Côrte de Appellação, 20 de
Julho de /918.-No impedimento do secre-
tario o do effiejkl, o jarnanuense, a_o_iles José'
raptista,

Une de Appellação
Faço publico que, pelo Esmo. Sr. desem-

bareador presidente da Ciaria de Appeilaaao
foram oanvoca.las as muras para, reunidas
no dia 25 do corrente meg, ás 13 horas, julga-
rem os feitos adiados na sessão do dia t8 e
que constam do edital publicado no Diario
Official, da dia 14 ainda do corrente mez.—

Sec retaria da Côrte de Apael ! açao, em 20
de julho 'de 1918.- O official, Elpidio Watsort
Cordeiro.

Juizo de Dire'l -(.12 Primeirã Vara
Civel

Fallencia de Madeira Flor ees & Com'

AVISO AOS CREDORES

De publicação da sentença que declarou aberta
a follencia 'Tos negociantes 11fiddira Borges 4.
Como., estabelecidos á rua do S. Pedro
n. 315, na Praia abaixo.

O Dr. Alfredo de Almeida Russell, Juiz de
direito *da la Vara eivai desta Capital Fe-
deral, etc.:

Faz saber aos que o presente edital virem
que a requerimento de Tusiuna, Carlos &
Comp., devidamente instruido e de pois de
preenchidas as formalidades legaes, foi decla-
rada aberta a fallencia dos negociantes Ma-
deira, Borges & Comp., estabelecidos á rua
de S. Pedro n. 315, por sentença deste juizo
de 10 de julho de 1918 ás 13 horas, fixando o
seu termo para os effeitos legaes de 1 de junho.
Foram nomeados syndicos os credores reque-
rentes, residentes á, rua do Ouvidor n. 32,
ficando os credoros da dita firma fallida noti-
ficados pelo presente para, dentro do prazo
de 15 dias, apresentarem aos syndicos a de-
claração de seus credites, acompanhada dos
respectivos titules; e outrosiin, ficam os refe-
ridos credores convocados para a primeira
assembléa da presente falleneia que será
realizada no dia 8 de agosto de 1918, ás (3
horas, na sala das andiencias, no Forum
desta chiada á rua dos Invalidos n. 152, tudo
nos termos dos arts. 17, 18, 80 e 82 O Seus

paragraphos da lei n. 2.024, de 17 de de-
zembro de 1908. Dado e passado nesta ci-
dade do Rio de Janeiro, aos 13 de julho do
1918. Eu, Barttlet James, escrivão, o subscrevi.
—Alfredo de Almeida Russell. (Estava local-
mente selado.) Pelo escrivão, José da Silva
Lisboa,

Juizo de Direito da Primeira Vara
Civel

Pallencia de A. Pinheiro a4 uomp.
AVISO AOS INTERESSADOS

O escrivão Bartlett James avisa aos ina
teressados na fallencia de A. Pinheiro &
Comp. para sciencia de que se acham em
cartorio á sua disposição mirante cinco dias,
os autos de reivindicação requerida pela So-
ciedade Anonyma Casa Pratt. nessa fallencia,
e apresentarem dentro desse prazo as con-
testações que entenderem, sob pena de re-

Rio, 18 do julho de 1918.— Pelo escrivão,.
José da Silva Lisboa.

Juízo de Direito da Primeira Vara
Civel

Fallencia de N. Williams & Comp./
AVISO AOS INTERESSADOS

O escrivão Bartlett James avisa cos
interessados na fallencia de N. Williams.
dz Comp., para sciencia de que os autos
de reivindicação requerida pela The
Printers Equipment Company, nessa fal-
lencia, se acham em cartorio á sua dis-
posição durante cinco dias para serem
exeminados e anrasentarem dentro des-
se prazo as contestações que entende-
rem, sob pena de revelia. Rio, 19 de ju-
lho de 1918. a-- O escrivão, Barllett,
James..	 &ta

Juizo de Direito da Primeira Vara
Civel

Fallencia de Nesi, Faria & Comp:
AVISO AOS INTERESSADOS

'O escrivão Bartlett James avisa aos
interessados na fallencia de Nesi, Faria
84 Comp., _que se acham em cartono ã
sua disposição durante cinco dias, para
serem examinados, os autos de reivin-
dicação requerida pela Compa ganie Fean-,
çaise des Parfums d'Orsay, ness a fallen-,
eia, e apresentarem dentro do referido
prazo as contestações que entenderem;
sob pena de revelia. Rio. 19 de julho do
1918. a- O escrivão, Bartlett lumes.

'Juizo de Direito da Ter-delfa
Civel

Edital de 8' praça com o prezo de oh dias o
abatim ento de 20 %

O Dr. José Ovidio Marconies Bom ' ao, atila
de direito da 3' Vara Civel neste Listrieto
Federal. etc:

Faço saber aos que este edita/ de 33 praça.
com o prazo de oito dia: e abatimento de 2001,
virem ou dane conhecimento tenhão, que fin-
do o dito prazo no dia 1 do agosto proximo
logo após a audiencia deste juizo. que será ás
13 horas. o porteiro dos auditorios João Nu-
nca dos Reis, á plrta do For)Km á rua Mene-
zes Vieira n. 152, trará a publico prégão de
venda e arrematação para se- arrematado
por aquelle que maior lanço offereePr sobro
sua avaliação, o inimovel abaixo mencionado,
penhorado no executivo hypothecario que
Francisco l'a 'ula move a 1). Carolina do
Souza Veiga Pacheco e vai a praça para.
a solução do dito executivo bypothecario,
a saber : pra-lio de sobrado sito á. rua Vis-
conde de Silva 24, freguezia da Lagiaa edi-
ficado no alinhamento com terreno ao lado
direito dividido por muro o pilastras de
tijolo com gradil e portão do ferro, tendo
na fachada tres mezzaninos, troa janellas de

Juizo de Direito da Primeira Vara
Civel

Pallenela de Jose Rohana Aidmon Ofalleeido)

AVISO AOS CREDORES

O escrivão Bartlett James communica aos
credores da fallencia de José Robana Aidmon
(falecido) que se acham em cartorio, du 'ante
cinco d;as.-as relaçães e documentos apre-
sentados pelos syndicos para serem exami-
nados pelos interessados, apresentando suas
impugnações de accôrdo com os §§ 5° e 6° do
art. 83 da lei n. 2.024. de 17 de dezembro
de 1908, os quaes são do teôr seguinte:
§ 5°, durante esse prazo de cinco dias, os
credites incluídos naquellas relações poderão
ser impugnados quanto á sua legitimidade,
importancia ou classificação; § 6°, a impu-
gnaça."0 será, dirigida ao juiz por meio de re-
querimento instruido cem documentos, justi-
ficações ou outras provas.

Rio de Janeiro, l'1" de julho de 19_18_,::: O

a —
escrivão, Bartlett Jantes.	 .

_
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speitoril e uma porta que dá entrada inde-:
lpendente para o sobrado no qual existem
'quatro janellas de peitoril portadas am frisos
platihanda o coherto com telhas francezas. A
entrada para o pavimento inferior ao lado
direito com escada de cimento consistindo as
divisees em commolos para familia forrados o
assoalaados e deperuiencias ladrilhadas. O
vede) mede de frente 1.0°,20 por 7°, de fun-
dos, medindo o puxado que é ao lado direito
.6 r°,50 de comprimento por 4%25 de largura,
medindo o teraeno pertencente ao predio
19°,70 do frente por 9,50 de fundos, achan-
do-se todo murado a confrontar com quem de
direito. A construcção é de pedra, cai e
tijolos com madeiras de Riga estabelecendo
meacão a parede lateral esquerda, é bom o
estado de conservação. Avaliado o dito predio
com o terreno em 21 :0i0, abatendo-se
4:200S dos 20 0/„ fica o liquido do 16:8005. E,
si ainda assim na° apparecer liditante para o
referido immovel, será elle inunediatamente
posto em publico leilão e arrematado por
aquele que por elle maior preço offerocer.
Assim convido a todos os licitantes á compa-
recerem no referido logar, dia e hora para se
realizar a praça. E para que chegue a no-
ticia a todos mandai passar esto o mais dons
de igual te& que serão publidielos o alfixados
na Wein da lei. Dado e passado nesta cidade

eado Rio de Janeiro CM 19 de julho de 1918.
Em tempo: a amou ia feita no priocipio deste
diz: de agosto proximo. E eu, Manoel Esta-
instai' Cruz Gaivão, escrivão, o subscrevi. —
—José Ovidio Marcondes Romeiro. Rio, 1.9
do julho de 1918. — O escrivão, Manoel Es-
tanislau Cruz Galeão.

Juizo de Direito da Terceira Vara
Civel

De citação com o prazo de 30 dias

O Dr. José Ovidio Marcondes Romeiro, juiz
de Direito da 3' Vara Civel do District° Fe-
deral, etc.:

Faço saber aos que este edital de citação
com o prazo do 30 dias virem, ou dele conhe-
cimento tenham, que por parte de Bento Pei-
xoto da Costa e outro, me foi dirigida a peti-
ço do tear seguinte: Exmo. Sr. Dr. juiz de
Direito da 3° Vara Ciro/. Dizem Bento Pei-
xoto da Costa e Antonio Pinheiro da Cunha,
que em 3 de janeiro do nono passado eonsti-
-bilram com Eugenio Costa, uma sociedade em

; nome collectivo sob a razão Costa Cunha &
Comp., e successora da firma Bento Costa.
(Contracto junto, doe. n. I). Acontece porém

I que em-1 de junho ultimo feneceu o socio Eu-
, genio Costa (doc. n. 2) c, assim, veem 03
supplicantes requerer se decretem a dissolu-

• ção e liquidação da sociedade, para o efibito de
serem apurados o pagos os haveres do socio fal-
lecido na conformida.le da clausula decima do
contracto social, admittindo V. El, o primeiro

pios supplicantes, sucio principal e gerente a
,: assi tenar o termo do liquidante. Os supplican-
ites informam que ignoram quem sejam os her-
deiros do rallecido, constando-lhes mesmo que
eia° os temae pois, 'requerem que, expedidos
os competentes editaes de citação, na férma
do regulamento ii. 737, art. 53 § 5° e pelo
prazo de 30 dias ex-vi do regulamento citado,

, art. 45 § 3° e não se habilitando nenhuns
interessado, digne-se V. Ex. ordenar se pro-
siga no processo com o Dr. curador de au-
sentes (dec. mi. 9.263 de 1911, art. 166 § 60).
Rio, 8 de julho de i918. — O advogado, Julio
Verissimo S. dos Santos. Rio, 8 de jiaho
de 1918. (Estava sellada), em cuja petição
dei o despacho do tear seguinte: A. á. con-
clusão. Rio, 10-7-1018—Ovidio Romeiro.
E tendo os autos vindo á minha conclusão,
depois de paga a taxa judiciaria, proferi a
sentença do te& seguinte: Vistos etc. Atten-
dendo ao allegado a fl. 2 e documentos que
o instruem, julgo nos termos do odigo Com-
Marcial art. 335 n. 4 dissolvida e em lona-
daçao'a sociedade coMmercial que sob o razão

- -

social de Costa, Cunha & Comp. gyrava nesta
praea. Nomeio liquidante o socio sobrevivente
Bento Peixoto da Gosta. Expeça-se. O editaes
pelo prazo de triuta dias para a citação dos
herdeiros do Rocio falecido, nos termos da pe-
tição arfls. 2. Custas ex-lego. Publique-se.
Rio, 16 de julho de 1918. José Ovidio Mar-
condes Romeiro. E em virtude desta sentença
se passa este pelo qual chamo e cito aos her-
deiros do finado Eugenio Costa, de nacionali-
dade brasileira, que era um dos socios solida-
rios da firma que gyrava nesta praça sob a
reza° social de Costa, Cunha St Comp., com
o prazo de 30 dias, para se hablitarern no

-processo da liquidaçao da dita firma, ficando
desde já citadas e intimadas para todos os
demais termos e actos do dito processo até
final e scientes de que fina° o dito prazo a
liquidação proseguirá com o Dr. curador de
Ausentes, se não se habilitar nenhum interes-
sado. E para que chegue a noticia a todos
mandei passar este e mais dons de igual tear
que serão publicados pela imprensa e um dei-
les aftlxado no Jogar publico do costurne.Dado
e passado nesta cidade do Rio de Janeiro, em
10 cio julho de 1918. E eu. Manoel Estanislau
Cruz dalvão, escrivao, subscrevi. José Ovidio
Marcondes Romeiro. Rio, 19 deajulho de 1.918.
—Cruz Gaivão.

Juizo da Segunda Pretoria Cível
Para interrupção de prescripçã o de sete notas

promissorias emitlidas por Salomão Kauf-
fmann contra Salomão Burdmarm, na fôr-
ma abaixo

O Dr Pedro Del bique de Macedo, jniz, pri-
meiro supplente em exercicio da e Pretoria
eive/ do District° Federal, etc.:

Faço saber a todos quantos o presente edi-
tal, com O prazo de trinta dias, virem, que
por parte de Salomão Burdmann, me foi di-
rigida a seguinte petição :—Petição : Excel-
leuriss'mo Sr. Dr. Me, da 2 Pretoria Civet,
Salomão Burdemann, por seu advoeado
abaixo assignado, com ,prosuraçã.o Melosa,
credor de Saloinao Kauffniann 'de 1:82 .4, (ima
conto oitocentos e vinte mil reis) em sete
notas prouissoriaa de 263$ (duzentos e ses-
senta mil reis) cada uma, vencidas oa no
pagas, desejando interromper a sua ore-
scripção, requer que, distribuida e autuada,
sejam inquiridas testemunhas para provar
que o devedor Salomão Kauffmann se acha
em jogar incerto e não sabido e que, julgada
por 'sentença essa justificação, sejam expe-
didos editaes na ferina da lei

'
 com o protesto

legal e demais formalidades. Nestes termos,
Podo deferimento. Assignadoe Rio do Janeiro,
dezesete de junho de mil novecentos e de-
zoito. Fausto de Albumierque Mello, advogado.
Estava devidamente sellada. Distribuição. Dis-
tribuicia ao escrivão da Segunda Pretoria
doutor Jouvin. Pagamento Ires mil réis do nu-
mero cento e vinte e oito do regulamente. Rio,
dezesebe de ; unho de mil novecentos e de-
zoito. No impedimento °ocasional do distri-
buidor o escrevent! inrarnentado, Paulo de
Peres. O ,aliz em exercido do . tor Pedro Dal-
duque de Macedo pro roriu o 

sec'
e ;lute depacho:

Autuada como requer. Rio, dezesete de ju-
nho de mil novecent s e dezoito.—lealdueue.
O escrivão designou o dia dezoito de junho,
ás _doze horas para in ¡Libação do testemunhas.
Depois de p oee lida a justificação foi ella
gania nos seguintes termos. Vistos etc., julgo
por sentença a us ific 'çâo prod zida para que

rta os s eis eleitos de direr.o. Expeçam-se 03
competon'es ed taes çoin o prazo 1 ,.gal. Cus as
na fé-ma da 1M Pebli .ue-se e reeistre-se. Rio,
dezoito de unho de mil n wecentos e demito.
—Pedro De/duque de aldeado. Ele virtede do
que maneei passar o paesente elital com o

- prazo de trinta dias, que será publicado no
Diario Official duas vezes, uma na presente
data e outra em dia a determinar, para scien-
cia de quem interessar possa do conteuló da
petição acima tranecripta" de Salcnnaci Btird.!

man, de que finio aquelle,prazo e subirei° os
__autos á. conclusão, sel/ados e preparados será.
julgado por sentença deste juizo, interrom-
pida a prescripção das sete notas promissoriaa,
no valor referido de 1:8205 (um contaaoite-'
centos e viste mil réis) acceitas por Salomão
KautTmanie garantidos os direitos do credos' •
requerente, tudo na farina da lei. E para
constar e chegar ao conhecimento de quem in-
teressar possa. mandei passar o presente e mais
dons que serão publicados pelo Diario Official
e et/Nados á porta deste juizo pelo respectivo
porteiro dos auditorias que de tudo lavrará.
uma certidão afim de ser junta aos autos.
Dado e passado nesta cidade do Rio de Ja-
neiro em dezoito de Janeiro de mil novecen-
tos e dezoito. Eu, Armenio Jouvin, escrivão, o
escrevi. Está conforme, Armenio Jouvin.
Nada mais se continha nem declarava em o
dito edital acima transcripto que depois de
lido e conferido foi achado em tudo conforme
ao original.° que reporto. Em dezoito de ju-
nho de mil novecentos e dezoito. Eu, Anne-
nio Jouvin, escrivão o escrevi.—Pedro Dei-
duque de Macedo. Confere.—Arinenio

Juizo da Quarta Pretoria Cível
De 2' praça com o prazo de oito dias dos

bens penhorados a Serafim Barreto Pereira
Pinto, a requerimento de Antonio Avelino
Pinto Guimarães, na fdrma que abaixo se'
cegue

O Dr. Eurico Torres Cruz, juiz da Quaria.
Pretoria Civel, etc.:

Faço saber aos que presente ed ; tal de se.
°linda praça. com o prazo de oito dias, virem
que no dia 29 do corrente soez, ás 12 horas
e meia, depois da audiencia desse dia, o por-
teiro dos auditorios trará a publico pregão do
venda e arrematação a quem mais der e
maior lanço offerecer acima do preço abaixo
os bens penhorados a Serafim Ba"rcto
Pereira Pinto, a requerimento de Anto-
nio Avelino Pinto Guimarães e constantes
do seguinte laudo de avaliação: IN1s abaixo
assignados, avaliadores privativos 'das pre.
todas do District° Federal, dec1aramo 4 que •
em cumprimento ao mandado .lo Cai». Sr-. Dr.
Eurico Torres Cruz, juiz da 1 4 trotaria Civel, e
a requerimento de Antonio Avelino Pine) Gui-
marães, nos dirigimos á rua Nery Ferreira
numero setenta e dois, para avaliarmos or
bens penhorados polo requerente a Serafim
Barreto Pereira Pinto. Os referidos bens dos
quaes é depositario o proprietario penhorado,
são os abaixo descriptos, que avaliamos da
forma seguinte: Uni porta-bibelots, com por..
tas de vidro, madeira de lei, estylo iapo-
nez, 300,5; um porta chapéos metal lagué
20$; uma mesa elastica com e'neo taboas,
madeira de lei; 60$; unia florista de ma-
deira, 3d$; um étagere de madeira de lei, com
pedra marmore e espelho bisada, 450% ; um
buffet com portas envidraçadas, madeira de
lei. 120$; IA cadeiras de lei com assento de
palhinha, 55$; unia mesa de peroba para
centro, 35$ ; uma columna escura com
phantasia de peroba clara, 15$ : um relogio
de parede 15$; uma cantoneira do madeira.
5$; um guarda comida de peroba com tela
de arame, 15$; uma mobilia de peroba para
quarto composta de uma cama para casal,
um guarda casaca comespelho bisauté. um
guarda vestidas, um toilette com espelho e.
pedea marmore, uma mesa do cabeceira com
pedra escura,em perfeito estado, 750$; um lae
vatorio com folha do vime com bacia e jarro de
louça, 30$;enna cama de ferro para casal,
com enxergão do arame 50S; urna commoda
do madeira de lei, escura com quatro putas.
60$: um armado tara reinedios, 15$; uns
«cache pot» com olumna o com boneco
representa,nio «Pae Noel», 20$; uma ehoto-
graphiaa" grande, 0$; um espelho biseauté
de crystal, feitio moderno, 300$; cinco cadeia
iras do vime, japonezasi áii05; uma cobttnnal.,
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de madeira, 15$; quatro tapetes pequenos,
20000. Total 2:2e0S; (dous contos duzentos
e quarenta mil reis). Rio de Janeiro, 1 de
junho de 1.918. — João Ferreira Cavalcanti.
—DelicrGuaraná de Barros. Este preço dedu-
zido o abatimento legal de 10 % importa.
em 2:016$, (dons contos e dezeseis mil réis),
importancia por quanto vão a esta praça os
bens acima mencionados. E quem os mesmos
bens pretender arrematar, deverá compare-
cer no dia, hora e Jogar acima referidos, ad-
vertindo-se que a arrematação será feita a
dinheiro á vista ou com fiador por tres dias.
E para conhecimento dos interessadas passa-
ram-se o presente e mais dons de igual tear que
serão publicados na fórma da lei. Dado e pas-
sado nesta Capital Federal aos 18 de julho de
1918. E eu, Egydio Sanes Abreu, escrivão
interino o subscrevo—Diria° Torres Cruz. Está
conforme o original. Capital Federal, 18 de
julho de 1918.— &Mio Salles Abreu.

NOTICIAM,
O Sr. Pfesidente da Republia fè-C6.4

beu hontern pela manhã, em audieneia
especial no "salão de honra do Palacio
do Cattete, o Sr. Dr. Balthazar Brum-,
ministro das Relações Exteriores da Re-
publica Oriental do Uruguay, de passa-
gem por esta Capital, em viagem para a
America do Norte.

S. Ex. transportou-se do palacio Gua-
nabara, para o do Cattete, em laudau de
Estado, acompanhado do Dr. Cavalcan-
ti de Lacerda, conselheiro de Legação;
servindo de introductor diplomatieo, e
escoltado por um esquadrão de lancei-
ros do 10 regimento de c,avallaria, sob O
commando do capitão José Gay.

Em automoveis vinham a seguir ás
Srs. Dr. Manuel Bernardez, enviado ex.
traordinario e ministro plenipotenciario
da Republica Oriental do Uruguay e seu
secretario; deputado Cesar Miranda, vlie
ce-presidente da Camara dos Deputadog
eiruguaya; senador Javier Mendivil,
Wsdrubal Delgado, delegado financeiro)
Justo J. Mendoza, secretario do Dr. Pjde
thazar Brum, tenente de navio Juan Me
Canosa e tenente aviador Cesareo Beris-s
so, ajudante de ordens; Sie-Feliciano Vi-
era (filho), Secretario particular; Dr.,
Haroldo Mezzera. medico; e Srs. Carlos
A. Pons e José Brum, bem como os Srs.
capitão de corveta Arnaldo Conforte,

ommandante do cruzador afontevidéo,
tenente de navio Gomensoro e alferes de
'navio Luissi, e tenente-coronel Fleury
'de Barros e capitão-tenente Raul de
Tannay, officiaes brasileiros ás ordens
'do Sr. ministro Baithazar Brum.

A' entrada de Palacio, foi o Sr. mi-
nistro recebido pelo official de dia ao
Estado-Maior da Presidennsia, capitão-
tenente Tay/or da Fonseca Costa, e, no
alto da escadaria principal, pelos Srs.
Capitão de fragata Thiers Fleming,
chefe do Estado-Maior da Presideneia,
em exercido; ca pitão-tenente Alvim
ressoa e 1° tenente Pedro Cavalcanti
ajudantes de ordens.

Introduzidos no salão 'Arnarello, ah!
'se achavam os Srs. Dr. Nilo Peçanha,
ministro das Relacões Exteriores; Dr.
Raul Regis de Oliveira, sub-secretario
alas Relações Exteriores, que se acha-
vam acom panhados dos Srs. Dr. Raul
Sá, official de gabinete da Presidencia
tia Renublica, e ronsul geral, Dr. Cas-
ftello Brame, afiem dede	 do
Er. ministro do Exterior. 	 nete/

Annunciada ao Sr. Presidente da!Republica a presença, ene palacidi do

Sr. Dr. Balthazar Brum e sua comi-
tiva, foram os mesmos introduzidos ho
salão de honra, onde compareceu o Sr,
Dr. Wenceslau Braz, acompanhado do
Sr. coronel Maggi Salomon, secretario
da Presidencia, em exercicio, e dos de-
mais membros do seu gabinete e do
seu Estado-Major. -

Em frente ao Palacio do iCattete,
prestou as devidas continencias o 56°
batalhão de caçadores, sob o comman-
do do Sr. coronel Octavio Coutinhoe

'No saguão do Palacio, a banda de
musica do 55° de caçadores executou o
hymno nacional ureiguayo, a entrada
e sabida do Sr. ministro.

s— No palacio do Governo, conferen-
ciaram hontem com - o Chefe do Estado
'os Srs. Drs. Nilo Peçanha, ministro das
Relações Exteriores; Dr. Antonio Car-
los, ministro da Fazenda, e Dr., Aurelino
Leal, chefe de Policia.

— Em aUdiencias, foram recebidos
Pelo Sr. Presidente da Republica os
Srs. Dr. Antonino Ferrari, 1° vice-pre-
sidente do Estado de Matto Grosso; 1.,
Alberto Alvares, director da Companhia
Estradas de Ferro Federaes Brasileiras;
coronel medico Dr. Arthur Eduardo de
Seixas; Drs. Miguel Galmon, Eseragnol-
le Dona e Manoel Sampaio, membros da
administração da Casa dos Expostos;
Dr. José Moreira Gomes e a directoria
da Federação dos Conduetores de Vc-
báculos.	 e

— No Pelado de iCattete esteve hone
tem á tarde com o Sr. Presidente da
Republica uma commissão composta das
senhoras do almirante Adelino Martins
e dos commandantes José 'Maria Penido
e Marques Couto, que convidáram o
chefe do Estado para assistir ao festi-
val que se realizará hoje no Club Na-
vai, em beneficio dos filhos dos marie
alheiros brasileiros actualmente em ser-.
viço de guerra.	 •

— Apresentou-se ao Se.- Presidente
da Republica, por haver sido promovido
recentemente p Sr., coronel Monteiro de
Barros., es	 a

E=n-•=:-.3

Por actos de hontem, o Sr. ministro da Fa-
zenda nomeou agentes especiaes para o fim
previsto no decreto n. 13.110 de 1.9 de pleito
de 1918, os seguintes Srs.: Dr. Nuno Pinhêiro
de Andrade, Capital Federal ; Dr. Adeorlato
Andrade Botelho, S. Paulo ; Creso Miranda,
Santos ; Francisco Furtado de Mendonça,
Mantos; Oscar Grande, Belém ; Quintino Ta-
veira, S. Luiz ; Dr. Virgillo Bacellar Caneca,
Fortaleza; Jorge Frederico Brown, Natal;
Demetrio Bastos, Parahyba ; Eduardo An-
drade Juuior, Recife; Severino Magalhâes,
Maceió; José da Guia Gomes Cabral, Aracajta;
Durval Pereira de Moleiros, S. Salvaeor ;
Arthur Siqueira, Corumbá; Salvador Moreira
Penne, Victoria ; José Joaquim Monteiro de
Andrade, Curityba ; Dr. Gerson de Almeida,
Floriaoopolis : Luiz Giglio, Porto Alegre e
Adalardo Machado de Freitas, Pelotas.

Com excepção do Dr. Nuno Pinheiro de An-
drade, que é sub-director do Thesouro Na-
cional, todos os agentes nomeados são gerens
tes das filiaes do Banco do Brasil,

sp~ •
Resumo da acta da sessão 'do cones

Selho administrativo da. Caixa de Pen-
sões dos Operarios da Imprensa Nae
tional e Diario Official.	 -

Aos vinte o um dias do mez de
j'ainho de mil novecentos e dezoito, ás
dezeseis horas e meia, reuniram-se, na
sala da revisão do Diario Official, ce-
dida pela directoria da Imprensa Nae
gional, :papa funceionamento Sita•

selho, os seguintes membros: Sabine.
Antonio do Nascimento, Henrique Gon-
çalves Guimarães, Alberto do Espirito
Santo, Luiz Corrêa de Azevedo, 'Carlos
de Almeida Torres, Waldemar 'fieira
Machado, Cleobulo Baptista da Rocha,
Oscar da Silva Lemos, Carlos Vogeller,
Alfredo Feltro de Oliveira, Alvaro Pe-
reira, Silvino Rios e Luiz Antonio da

iSilOvaSr. Sabino Antonio do Nascimened
pede aos membros do conselho que ele-
jam o presidente e secretario da pre-
sente reunião, afim de se dar inicio aos
_trabalhos, sendo eleito para presi-
dente o mesmo senhor e secretario,
Henrique Gonçalves Guimarães, to-
mando os mesmos posse dos respecti-
vos cargos. O Sr. presidente declarou
aberta a sessão e expõe que a presente
reunião tem por fim o conselho en-
trar na posse legal de suas funcOes e
trabalhos para que a caixa corresponda
aos fins da nova lei, e para tanto se
alcançar, torna-se necessario que os
Srs. conselheiros tenham em Vista a
responsabilidade de que se acham in-
vestidos, procurando dominar os im-
pulsos de seus sentimentos, estabelee
cendo a necessaria cooperação com a
directoria, para as soluções que o mes- t,11,
mo tenha a dar. E' facto a anormali-
dade na vida administrativa da caixa,
e para curar este mal é dever de todos
fazer desapparecerem todas as irregula-
ridades existentes. Finda esta exposição
do presidente, foi resolvido pelo con-
selho: officiar ao presidente da caixa,
que se reuniu, deliberou não tomar co-
nhecimento da operação, reforma do
emprestimo de deus mezes, por desce-
nhecer os fundos da caixa e tambem,
por não attender aos interesses dos
contribuintes, conforme officio enviada
ao conselho, pelos Srs. Raphael Reis e
Saenz e outros; officiar e directoria;
para que a mesma xemetta ao conselho
sua approvação.

Enviar 'á directoria ti projecto do
regimento interno, com as emendas,
para que providencie sobre a impres-
são, afim de ser distribuido, para estu-
do, etc. Que seja pedido ao Exmo . Se.
Dr. director da Imprensa Nacional,
autorização, para publicação no Diario
Official, dos estos officiaes da caixa.
Que seja transcripta na anta da sessão
de hoje, a petição e a resolução do
conselho; de 15 do corrente, com refe-
rencia a um adeantamento de quinze
dias; estabelecendó peias a directoria,
para o modo de agir desta data em de-
ante, cuja solução resolvida pela mamoe
ria do conselho, deixou de ser cumpri-
da pelo presidente da caixa, sob a ai-
l egação de crear embaraços e atrazos
na escripturação; resolvendo attender
aos pedidos de abono, feitos pelos con-
tribuintes em desaccordo com as dispoe
sições do regulamento.

Ene documento, deixou de ser aqui
transcripto, visto a directoria, até a
data de hoje, não o ter devolvido, em-
bora tenha o secretario do conselho
°Melado ao presidente, neste sentido.,

Em seguida pediu a palavra o Sr.,
Henrique Gonçalves Guimarães e lea
seu protesto sobre os actos irregulares e
desrespeitosos á lei, que o Sr. presi-
dente Interino da caixa, vem pratican-
do, que só tem contribuido para anore
malidade na vida administrativa da
caixa. Este protesto está transcriptee
na integra, na acta desta sessão. Não
havendo mais assumptos a tratar, foi
levantada a sessão, encerrando-se os
tçhalhos s dezoito horas o Yinte Ah' .1butose,	 — -
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Directoria do isteteorologia Astr000rnia - Secçao de Meaiorologia e Paysica do Globo - Boletim do tempo Synopse de tempo em
todo o Brasil ao 1/2 dia de Greenwich (9 lis. no Rio do Janeiro) no *dia 20 de jOlho do 1918.

Zona norte - 03 despachos que temos desta zona não são sufficientes para fazarmos a synopso do sou - tempo. Zona centrai o temp-6.,
está hom. Nenhuma precipitação foi registrada hontem O hoje. A tomperaturafsubiu no Estado do Rio o:1 no sul de Minas; int/ateve-se no'
outros Estados. Zona sul - O tempo está bora._Nenhuma 'precipitação foi observada nas ultimas vinte o quatro heras. A temperatura,
desceu no littoral de S. Paulo o teve uma ascensão nas ou tras partos; sendo -que, no Rio Grande, foi forte. A maior temperatura de.

• liontem, 33.5, em S.	 de Cataras; a menor, 1.0, em Bago. 'Previsão do tempo para o Distrieto Federal: Tempo bom (1). Teinperatur
cm ascensão (1). Ventos normaes (1). 1) muito provavel. Nota-Reeemos apenas 50 % do serviço teiegraphico nacional. 	 •

Observações meteoroiogicas erfectuadas simultaneamente ao 1/2 dia de Greensvich (9 lis. no Rio de Janeiro) no dia 20 do julho de 19IN
, (Resumo do boletim organizado no Observa torio Nacional.)
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A Caixa de Amortização fará pagamento
de juros no dia 22 a :

Apolices nominativas lettras -N a Q.s
Apolices ao portador : 	 •
Einprestimo de 1993-Relações 1 a 303:1
Emprestimo de 1917-Relações 1 a 24a.
A entrad; na bancada termina ás 13,30

horas, sendo o pagamento dos cheques ()fle-
ctindo até ás 14,30,

O movimento dos hoapitaes da Santa Casa
da Misericordia e S. Zacharias e dos hospi-
cios de Nossa Senhora da Surde e de Nossa
Senhora das Dores cru Cascadura foi nb

cila 19 do corrente o seguinte:
Existiam 1.216 nacionaes e 636 estran-

geiros, total, 1.852; entraram 37 nacionaea
e 17 estrangeiros, total, 54; salitram 17 na-
cionaes e 14 estrangeiros, total, 31; falba-
ceram 8 nacionaes e O estrangeiros, total, 8;
existem 1.228 nacionaes e 639 estrangeiros,
total, 1.867.

O movimento da sala do banco e dos con-
sultorios publicos foi, na dia 20, do 1.564
consultantes, para os quaes se aviaram 1.614
receitas.

Fizeram-se 27 estracções de dentes, $ete
obturações o Ri curativos o pequenas op -
rações.

. Optiltatam-se no dia 19 do corrente 35 pea-
• sõas, sendo: nacionaes, 27 ; estrangeiros. 8;
do sexo masculino, 24; do sexo feminino 1.1;
maiores de 12 annos, 21; menores de 12 ati-
nas, 14; gratis, 4.1.

Companhia de Loterias Nacionaes do Brasil
- Loterias da Capital Federal --Lii geral
dos premios da 6 loteria do plano 355, 142a
Cxtracção do armo de 1918, realizada em 2.0 de
julho de 1918, ein beneficio das instituições
mencionadas no art. 31, § 4.2, letiva ,7 e
art. 35 da lei n. 2.321, de 30 de dezenrwo
de 1910 e em virtude do contracto cele,bado
em 16 de fevereiro de 19'4, na Procuradoria
Geral da Fazenda Publica.
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OST1TUTO HISTORICO
r.Nnn e xos da sessão de 2 de JulhO

, de 191q
•

Confederação do Equador
rA data commemorativa da CONFEw

butliçÃo no EQUADOR, tão discutida na
nossa .historia, provocou ainda urna dis-
cussão, em Pernambuco, no correr do
anno de 1917, entre o Dr. Oliveira Lima
e o jornalista e deputado Dr. Gonçalves
Maio. Os artigos daquelle consocio do
insUtnto foram puidicados no Lhario de
Pernumbaco e os deste; no seu jornal.

A Provincia. Trazida a contenda ao ao-,
'nbeegarento cio aInstituto idlistorico o
Geographico Brasileiro» deu sobre alia
parecer o professor Basilio de Maga-
lhães e contra esse parecer reclamou O
Dr. Gonçalves Maia, em «Carta» ao In-
stituto, replicando o Sr. Basilio de Ma-
galhães. Foi, afinal, a questão suinnet-
tida ao juizo arbitrai do Sr. PedrO
Lessa, que se pronunciou pela data dql
2 DE JULHO DE 1824,

!CONFEDERAÇÃO 00 EQUAD011

2 ou 24 de Julho (*)1
O Dr. Pereira da Costa, que é ó tnes-i

tre de todos os que estudamos a historia
pernambucana, chamou ha dias minha
attenção para o seu trabalho publicado
no tomo XIII cla Revista do Instituto Ar-
cheologico sobre o dia preciso em que
teve logar a proclamação em Pernam-
buco, no anno de 1824, da revolução co-
nhecida pela Confet!eração do Equador,
ajuntardo que eu devia por milha vez
influir para que não continuasse a ger
dia celebrada em uma data errada.
Respondi ao Dr. Pereira da Costa auo
lhe competia levantar em pessoa e do
novo a questão nas sessões do nosso In-
stituto, onde sua ausencia é deplorada
por quantos teem a peito a autoridade
dessa associação e carekem de lições do
passado local, dadas com a competencia
de quem é tão profundamente versado
nos assumptos historicos, geographicosi
ethnographicos,4inguisticos e outros re-
lativos a este estado.

O trabalho acima citado,, do autor do
Falk-lore pernambucano, e nada menos
do aue concludente. A data está errada
e é mister rectificai-a. A verdadeira é
2 e não 24 de Julho. basta lembrar que
o derreto imperial mandando suspender
em Peraamrfueo as garantias c,onstitai-
nMaes por motivo da «desmembração
dacruella provincia do Impado, e outras
do Nortel a titulo do Confederação do
Equador, como se manifesta das suas
perfidas, incendiarias, revolucionarias e
malvadas proclamações», é de 26 de Ju-
lho. Como poderia ter o levante occor-
rido a 24 e ser conhecido no Rio no dia
immediato, em época em que não exis-
tia ainda o telegrapho?

A primeira proclamação do presider.-
te rebelde Manoel de Carvalho aos habi-
tantes das provindas do norte do Brasil
é de 2 de Juin°. Proclamações e inani-
fesLos ulteriores apenas confirmam O
primeiro appello, sem o alter. A di-
visão naval commandatia pelo'chefe da
esquadra Taylor, - a qual tinha vindo
tent ar impor a jmsse do morgado do
Cabo como presidente, retirara-se do
Lamarão a 1° de Julho, chamada a ser-
viço ainda mais urgente. Era natural
que desembaraçado - dessa pressão Nhi-
EKK4 de Carvalho soltasse logo o brado
de urna separação que, entretanto, es-i
tava sendo tramada, não só em Punam4
buco corno com outras provincias noa4
tidas.

- O Dr. Pereira da Costa recorda osus
circunstancia e outra mais-que o pre-
sidente rebelde mandou tomar conta da
typegraphia de Cavalcanti Comp. 'ra
transformal-a em Typographia da Na-
ção a 30 de Junho, ahi sendo impressa
a proclamação de 2 de Julho, como se
faz menção no avulso._ Não é, portanto,

(") No Diario de Pernambuco, de 1
de Junho de' 1917, apaareceal este priai
melro artigo.,
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crivei, conforme alguem suggeriu a pos-
sibilidade, terem as proclamações pos-
teriores sido preparadas e expedidas
subrepticiamente 'para o Rio semanas
antes de distribuidas no fdco da insur-
reição. O manifesto revolucionario (não
confundir com a primeira proclamação)
era reproduzido no Diario do Governo
da côrte a 30 de Julho, não sendo porém
possivel que fossem tomadas tantas o
tão completas providencias — inclusive
a-designação nominal para o castigo aos
principaes compromettidos, que se en-
contra nas Instrucçõe,s confiadas ao co-
ronel Lima e Silva, commandante- da
brigada expedicionaria—antes de haver,
estalado, o movimento, pela simples no-
ticia de, quo este se projectava e devia
romper. A expedição de tropas de com-
bate e de navios do bloqueio seria urna
precaução natural: não era igualmente
natural a enumeração doe réos antes da
culpa.

Outras consideraçõe- s lia, absoluta-
mente convincentes, adduzidas pelo Dr.
pereira da Costa. Lord Cocbrane, que
veiu em pessoa commandando a expedi-
ção naval despachada, partiu do Rio a 2
de Agosto e chegou deante de Pernam-
buco a 18, tendo entrementes, do 13 a
16, desembarcado em Jaraguá os 1.200

•homens das tropas imperiaes. Ora, es-
crevo o almirante iraglez na sua Narra-
tiva de serviços,. que já se achavam en-
tão distribuídas as proclamações de Ma-
nool de Carvalho e bem assim instala-
da a Republica do Equador, tendo a re-
volução ajá tomado raizes vigorosas>.
Um mez bastaria para, isso, mas oito dias
parecem insufficientes de todo para me-'
diar entre o movimento, subversivo e a
partida da expedição.

No mesmo dia 2 de Julho em ceifo lan-
çava sua proclamação, neandava Manoel
de Carvalho, proceder aos concertos in-
dispenaavels na palacio de Olinda .para
servir de casa á. Assemblea Constituinte'
a Legislativa da Confederação da Norte,
e no dia inamediato suspendia por edital
a- o que não faria si já não houveaso
assumido uma posição inteiramente in-
dependente — o trafico do escravos,
como sendo (um amimarei° que está
em completa opposição com os princí-
pios do Direito Natural o as luzes do
presente seculo>.

E' aliás conhecido .a Motivo immo-
kliato, ou antes a pretexto da sublevação
que havia mezes se estava preparando,
tanto -assim que em Abril tinham em-
barcado para o Pará cmissarios dessa
propaganda republicana,' levando com-
sigo grande cópia do exemplares da
Constituição colombiana, que devia go-
vernar provisoriamente a Confederação
do Equador, emquanto se não. reunisse o
organizasse outra Assembléa Consti-
tuinte. Tal pretexto foi a decreto do go-
verno imperial relativo aos aprestos no
Tejo da esquadra portugueza destinaria
a reconquistar o Brasil, recommendando
aos pernambucanos o proverem por
algum tempo a sua defesa, visto fal-
tarem meios do proteger todo o 'Moral
do pais. Os revolucionarias entenderam
mais facilmente proverem a essa Mesa
tornando-se independentes. A data. do
referido decreto imperial, era il. de
Junho, e deve calcular-se de PO a 15
dias o tempo normal de uma viagem
marítima naquelles tempos entre a Ca-
pital brasileira e o Recife.

A datam, de 2 do Julho im" lembra
ainda o Dr. Pereira da Costa, cuja ar-
gumentação não faço mais do mie re-
sumir, porque se não poderia completar
o que /á é completo	 a que se, en"

contra na Synopsis de Abreu e Lima, na
Historia de Armitage, na Synopse do L.
F. da Veiga, na monographia sobre a
Confederação do- Equador de Pereira
Pinto e na Chronica geral do Brasil do
Mello Moraes. s E' n data igualmente
apontada por Varnhagen na Historia
da Independencia. -

No seu officio de 3 'de Julho aos pre-
sidentes e governadores /das armas do
Ceará e do Piaully, diz-lhes Manoel do
Carvalho que tendo-se retirado as tra-
gatas Nitheroy e Piranga, as quaes blo-
queiavani o porto para compellir o pre-
sidente rebelde á obediência, tomou
este "a resolução que verá V. Re. da
Proclamação inclusa," mencionando a
causa que já era de todos e rogando-
lhe que apressasse a nomeação dos pro-
curadores ao grande conselho. E' um
documento que corrobora todos os oua
troa invocados adrede.

De 2 de Julho em deante foram suem
cessivarnente tomadas 'providencias de
derem que a occasião suggeria: enema.
mandade material de guerra na Eu-
ropa; encornmenda nos . Estados Unidos
do 6 canboneiras armadas de canhões de
calibre 24; chamada ás armas dos cor-
pos milicianos, com os mesmos soldos
da exercito; recrutamento geral; insti-
tuição do pensões para as familias dos
militares viciamos da luta e para os
que se inba,bilitassera por . lesões; orga-
nização da pequena divisão naval provi-
soria; tardam na Inglaterra para dons
vapores aliei de servirem á communi-
caçao entre aa provincias da Confedera-,
ção; preparo das .forticações . o maia de
igual jaez. s,
De uni a 15 de Julho publicou o TyPItis

Pernambucano), redigido por Wel Ca-
neca. as. bases do pacto social que Per-,
narnbuco propunha para o Supremo Go-
verno das Prnvincias Confederadas, para
assentar o qual 'se convocava na Re-
cife em 17 de Agosto o grande conselho
preparatorio da Assembléa Constituinte,
digna successora daquella cuja dissono.
ção fóra a razão primeira do descon-
tentamento e da dissidencia que levaram

epbemera separação.
Não é preciso mais para apoiar a boa

razão que assisto ao Dr. Pereira da
Costa na sua. asserção que oonstitue
uma valiosa rectificação eaeuma justa
reivindicação .. Um ultimo argumento,
porem, invocado pelo nosso illustro con-
terraneo: a 19 do Julho entravam na
Barra Grande, nas AlagOas„ o brigua o
a escuna rebeldes conduzindo Metro-
wich, Ratelliff e Loureiro — os 'aluis-
res Pepois justiçados no Rio — en-
viaain no dia 17 a conduzirem dinheiro
e material de guerra para as forças
constitucionaes do sul. Os rebeldes di-
ziam-sa os verdadeiros constitucionae3.

Si faltam documentos comprobattvoss
tão positivos que sejam irdisoutiveie,
corno o seria um acto solenne da pro-
clamação da Republica, a exemplo do
que se praticou no Ceará e no Piauhy
a 25 e 26 de Agosto, é porque farreiem
faltava a Manoel de Carvalho a intre-
pida franqueza dos revolucionarios do
1817. Sua dissimulação foi um manejo
premeditado. o que se chama em po-
'titica calculo e traz felicidade aos que o
possuem. Frei Caneca, que tinha outro
oesasisombro, morreu fuzilado; Manoel
de Carvalho morreu senador do Impe-
rio. Esta é a moralidade do caso, que
pertence aos historiadores põrem em
relevo, si quiserem ser moralistas. Ao
Instituto Archeologieo cumpre fazer
raeaaitaa a chrtinalogia. e-- Oliveira
Lima,	 —

• Julho aia 1iS18	 95831
-- a —	

INSTITUTO ANCHEOLOGICO

Houve hontem reunião quinzenal kiõ'
Instituto - Archeologico, sob a presideucia
do desembargador Primitivo de Mi-
randa. Assignaram o livro de presença
os socios: Dr. Pedro trelso e gencrass
Joaquim Ignacio e Apolinaria Maranhão,
1°, 20 o 3° vices-presidentes; • Dr. Mario
Mello, 1° secretario perpetuo; Dr. Fon-
seca Oliveira, orador; Drs. Oliveira
Lima, F. A. Pereira da Costa, norma
Gibson, Turiano Sampan°, Annibal Fer-
nandes, comrnendador A. J. Barboza
Vianna, Manoel Carvalheira o Santanna
'Araujo.
• Approvada, a acta foi lido 'a se,E,gLini4
expediente:	 •

Officio da "Museu Paulista", .pedinM
alguns numeros da "Revista" -do /nstia
tuto para completar a collecção; carta
do socio Apolonia Peres. justificando a -
ausencia á sessão; officio da irmandade
do Recife, pondo á disposição do Instim
tuto o caixão de madeira que trouxe O
de bronze com a corpo. de Joaquim Naa
buco. Offerta duln livro nimuser.ipt0
com: as ordens. da fortaleza de Pau Ama-
relia, referteles á 1° nanado da Semita
XIX — pelo general Joaquim 'amacio;
de trea exemplares da obra "Industria
pastoril em Pernambuco" -a- pelo asilou
Apotonio Peres e o 11. 1 da Revis t a da
Instituto Instaria° . do Espirito Santos
dedicada ao. centenario da morte do. te-,
yolucienario Domingos José Martins.,

Sobre a officio da Irmandade do ns.,
pirite Santo, resolveu o nistituto, pelo
parecer do. Dr. Oliveira Lima, que não
se tratava de um objecto histo rico do
valor; de Nabuco possue e , Instituto o
espadim e o. chapou de diplomata; a Ir-
mandade poderia dar ao caixão qualquer
destino, agradecendo-se-lhe a lem-
brança da consulta.

Em escrutínio secreto foram eleitosi
socios . corre,spandentes os Srs. Drs.,
Carlos Xavier Paes Barreto, do tugia
tido Historie° do Espirito Santo; Frana
cisco Borges da Barros, director do Ara
clivo Publico da Bailia, e. Fidatino do

Figueiredo, historiograptio o /iteratO
pertuguez.

Prestaram: compromisso d. foram era.
asos.eados OS socios effectivos drs Se-.

.verino Otto Bezerra de Mello, dr. Joam
guirri Fabricio da sarros,. coronel 0a.ou;
Bezerra de Meio e' coronel José Novaoa. -

O dr. Fonseca Oliveira, orador. cum-
primentou-os em nome cio Iuslituto, es-
tudando. ligeiramente as quaiicia&•;
cada um.. Os neaphitos pronunciaraM
seus ' discursos. do recepção, sendo muita!
app bUdides.

O dr. Oliveira Limas obtendo a pa
lavra, disse que, festejando-se. a en-
trada de novos serias, era o moinanto
de regosijar-se o Inatitina com a pre-
sença da velho companheiro dr. F. A.,
Peaseira da Costa, ha amuas ausente doe
trabalhos. Pedia que fosse consignado
(Ia neta um voto de satisfacão. per osga
niatiso que 3 todos devo alegrar, pelai
certesa de que teremos novamente
companhia do -mastro.

Falou em seguida o de. Mario Mellek
gue leu o seguinte trabalho:	 "1

•4CONFEDERAÇÂO DO EQ uAl)ofe.:
A 28 de Maio. de 1903 o consoe ia banem
'perito dr F. A. Pereira da. Gosta. leiã
no Instila() Araboologico e tleograwl

( 0 ) Na Diaajd dê P
do Junho de tent	 arçewil

•ixteirg Qrtia94	 ,
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: Oiro Pernambucano minucioso tratia-
lho,bistorico, que foi publicado no vo-
lume XII da tRavista», tendente a pro-
var que a Confederação do Equador foi
proclamada não no dia 24, mas a 2 de
d'Utho de 1824.

Esse trabalho foi resumido e esposa-
do pelo eminente historiographo, tarn-
bem nosso consocio benemerito, dr. M.
de Oliveira Lima, no «Diario de Per-
nambuco, do 17 de Junho do 1917.

O dr. Pereira da 'Costa adduziu pro-
Vas exuberantes em favor de sua these,
mostrancio que Abreu e Lima confun-
diu as datas em dois de seus trabalhos
bistoricos e Antonio Joaquim de Mello e,
posteriormente, José Domingues Codi-
ceira se equiv8caram quando conside-
nram *proclamação» o manifesto sem
data. apparecido depois daquella, ma-
niiesto que era conhecido no Rio de Ja-
neiro a 23 de Julho, numa época em
que, sem telegrapho, as communica-
ções eram feitas por navios de -vela.

Era impossivel que o imperador po--
desse, dois dias depois de proclamado
aqui o movimento l'evolucionario, bai-
xar um decreto suspendendo nossas ga-
rantias constitucionaes, per? haver o re-
belde Manuel de Carvalho Paes de An-
drade promovido a desmembração da
provincia de Pernambuco e «outras da
norte, a titulo de Confederação do
Equador>. Era impossivel que d. Pedro
1, a 27 de Julho, publicasse, como pu-
blicou na côrte, uma proclamação di-
rigida ás tropas, sobre o manifesto cujo
opparecimento aqui se dava como em
24 — tres dias antes. Era impossivel
ainda que o manifesto do Paes de Car-
valho- — se tivesse aqui apparecido a
2A de Julho, fosse, como foi publicado
no «Piano do Governo>, da côrte, de 30
de Julho — seis dias depois. Era fi-
nalmente impossivel que oito dias após
a proclamação da Confederação do
Ecruador partisse do Rio, corno partiu
a -2 de Agosto, a esquadra de Lord Co-
ehrane, para dar combate aos insurre-
ctos pernambucanos.

A proclamação se deu, portanto, an-
tes daquella presumivel data. Foi a 2
de Julho. Provam-no John Armitage
em sua (Historia do Brasil); dr. L. F.
da Veiga na sua aSynopse chronologica
dite revoluções havidas no Brasil»; Pe-
reira Pinto, em seu estudo historie-o
(Confederação do Equador,, na (Re-
vista do Instituto Historie-o Brasileiro»;
Mello Moraes, na tChronica geral do
Brasil>.

A esses argumentos deve ser junto O
de maior peso: «A Historia da Indepan-
dencias de Varnhagen, só agora appa-
recida no tomo LXX/X, parte I, anno
de 1916. da (Revista do Instituto His-
torie() Brasileiros. Diz o notavel lusa,
riographo:

«Tirou por fim Paes de Andrade 8
mascara no dia 2 de Julho, lançando as
proclamações já preparadas, convidan-
do a todas as provincias do Brasil a for-
/alarem, uma confederação, que se cha-
maria. do- Equador... Perfilhou intei-
ramente para sua federação a Constia
tuiçâo de Colombia e adoptou uma ban-
deira tricolor, ampliada com palavras e
emblemas> (paga. 423, 424).

Provado assim cabalmente que a con-
federação do Equador não foi procla-
mada ano dia 24, mas a 2- de Julho do
armo de 1824 — tanto que no dia 3
Paes de Andrade officiava aos comman-
dantes das armas do Piauby e do Ceará,
pedindo-lhes accelerassem a nomeação
idos procuradores que deviam- tomar
parte no grande Conselho (Assembléa
geral oonffititaiinlo wygeada para t do_

Ardo) — não lia motivo para que o
Estado de Pernambuco persista em fes-
latal-a noutra data que não a real. E
como é dever do Instituto Archeologico
(art. 1° dos Estatutos) proceder a «es-
tudo, disco ,zsão, investigações e explo-
rações scientificas conseernentes á his-
toria, goographia, ellinographia e ar-
cheologia do Brasil. principalmente de
Pernambuco', propomos:

Seja commomorado, a 2 de Julho,
doma em deante o movimento revolucio-
nado de 1824 chefiado por Manuel do
Carvalho Paes de Andrade e cardan-
eido na historia por Confederação do
Equador.

Recife, 21 dis punho de 1917.-	 Ma-
rio Melo>.

O presidente poz em discussão o as-
suinpto. Falou primeiramente o dr.
Pereira da Costa. Disse que, além dos
argumentos de seu trabalho resumidos
peto dr. Mario Mello e dos novos que
este apresentou, ha outros tambem se-
lides. Lê trechos das Annotaç5es do
desembar gador Luna Freire, publicados
na Revista n. 47, pgs. 222, dando a pro-
clamação da republica do Equador a 2
de Julho; trechos doutro trabalho pu-
blicado na Revista n. 75, pag. 91, em
que o extraneeiro Daniel Kidder dá a
proclamação na mesma data. Final-
mente as provas constantes do trabalho
do conego Pereira Alves, publicado na
Mario de Pernamtmco de 25 de Julho
de (915. Em Abril de 1824 se reuniram
os capitulares de Olinda para decidirem
se a provincia estava ou não rabanada,
concluindo pela negativa; a 6 de Julho,
param, se congregaram os conegos. na
temia do estylo, para tomar conheci-
mento dum officio do vigario capitular,
tio qual esta autoridade pedia segu-
rança para as preciosidades da mitra,
devido ás circumstancias do tempo, isto
é á revolução.

Pediu, concluindo, que esses novos
argumentos fossem juntos aos já exis-
tentes.

O dr. Oliveira Lima, tombem com a
palavra, disse que não Ode haver mais
de urna opinião sobre o assumpto. Os
argumentos são convincentes.

O general Joaquim Ignacio declarou
que o assympto estava sufficientemento
discutido; devia ser logo votado.

Nesse ponto, todos se interessam na
discussão. O dr. Thomé Gibson declara
que está convencido do erro historie-o,
inas o assumpto não interessa tão só-
inania ao Instituto quanto ao proprio
governo de Pernambuco. Poderão vir
outras provas. E' de parecer que se no-
meia uma commissão para tratar do
caso. interessando a imprensa na dis-
cuesão. Apoiam-n'o, entro outros, os
drs. Turiano Campello, Otto Lynch,
carnmendador Barboza Vianna e dr.
Fonseca Oliveira.

O dr. Pedro Celso diz, apresentando
provas, que até compendios escolares
dão a Confederação cio Equador como
proclamada a 2 do Julho.

O general eloanidm Danado insiste pela
Votação immediata da proposta do
dr. Mario Mello e o dr. Thome Gibson
insiste pela nomeação de uma commissão.
O presidente resolve conciliar as duas
correntes: nomear a commissão histo-
rie-a e convocar urna sessão extraordi-
nada para quarta-feira proxima, quando
será tratado o assumpto. Designa para a
cornmissão os srs. drs. Oliveira Lima,
Pereira da Costa. leort eaca Oliveira,
nome Gilmar) e Mario Meiloaes•

O 1° secretario declara que no dia 6
de Julho proximo se encerrará o con-
curso para o monumento aos heróes de
1817. Tem esperança de que seja muito
disputado, a julgar pelas •nformarões
padidas. Propõe que de ede já o Instituto
estabeleça que a prorogaeão do prazo só
se dará se não se apresentarem ao me-
nos ires concorrentes e que o Instituto
designe para membros do jury que lens
de escolher os projectos os ara. ministro
Oliveira Lima e en genheiros Eduardo de
Moraes e Correia de Britto, cuja capa-
cidade todos conhecem. E' appeavedo.

Obtendo a palavra o dr. Annibal Fer-
nandes declara que aqui se acha o escul-
ptor pernambucano Vicente do Rego
Monteiro, que tem prompto o seu traba-
lho e concorrerá.

O dr. Maria Mello diz que regressou da
Europa o se. Corbiano Villaea trazendo
a 1° encominenda das medaiitas comme-
morativas do centenario, no que cumpriu
intearalmente o contracto, menos na
parte relativa ao tempo da entrega, paias
difficuldades da guerra europeia. Exami-
nou os cloatimentos comprobatorios des-
sas difficuldades e quanto auxiliou para
as vencer o ministro brasileiro em Paris;
pede autorização para agradecer ao
nosso representante diplomatico seus es-
forços, o cara lhe concede a casa.

O dr. Oliveira Lima diz que na so-
ciedade de Historia Natural ale Liver-
pool deve haver muita cousa da revolu-
ção de 1817, escripta pelo maturatista
Swensen. que naquella época se achava
em Pernambuco, em estudos scientificos.
Propõe que o Instituto peça áquella so-
ciedade uma cópia do que houver.

O ar, Sant'Anna Araujo cornmunica o
fallecimento da esposa do consoéio Au-
gasto Marques e requer que o Instituto
lhe expresse seu pesar pelo golpe. -  pre-
sidente desi gna, para isso, os ss. ge-
neral Apolinario Maranhão, corónel José
Novaes o major Sant'Anna Araujo.

O dr. Pedro Celso faz o elogio funobro
do dr. eforeetrim Tavares de Mello Bar-
reto, pernambucano notava', o requer um
voto de pezar, na acta, pelo seu farlleci-
mento, o que e approvado.

Levanta-se a sessão, designando o pre-
sidente urna reunião extraordinaria para
quarta-feira, 27 do corrente.

(Do Diario de Pernambuco, de 22 de
Junho de 1917,1

INSTITUTO AlICIISOLOGICÕ

Em sessão extraordinaria reune hoje O
Instituto Archeologico para discutir a
seguinte propcista. apresentada na ses-
são commurn de quinta-feira p. passada,
sobre a qual será lido um parecer dos
srs. drs. Oliveira Lima (relator) Pe-
reira da Costa, Thomé Gibson, Fonseça
Oliveira e Mario Mello:

tConfederoção do Equador — A 28 de
Maio de 1903 o consocio benemerito de.
F. A. Peneira da Costa leu no Instituto
Archeologiao e Gaographico Pernambu-
cano minucioso trabalho historico que
foi publicado no vol. XIII da Revista,
tendente a provar que a Confederação do
Equador foi proclamada, não no dia 24,
mas a 2 de Julho de 1824.

Esse triz:dealbo foi resumido e esposado
pelo eminente historiographo, brilhem
nosso consoai° benemerito dr. M. de 011-a
veira Lima, no Diario crê Pernambuco del
17 de Junho de 1917.

O dr. Pereira da Costa adduziu provas !
exuberantes em favor do sua these. mos-
araescio (MO: Abreu o Lima confundiu as


